
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Montes Altos - MA, 15 de março de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal de Montes Altos /MA

Senhor Prefeito,

A Secretaria Municipal de Saúde dentre suas atribuições compete planejar,

coordenar, supervisionar e executar ações que objetivem aumentar a produção e a produtividade

relativa ao setor, estimulando e orientando programas de desenvolvimento para melhores

condições de atendimento na área da Saúde Pública. Desta forma estamos solicitando a especial

colaboração no sentido de providenciar a contratação de empresa especializada para execução
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos
órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

O presente fornecimento se faz necessário para atendermos as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

Segue em anexo termo de referência que deverá servir com parâmetros mínimos

para contratação.

Cordialmente,

Secretário Municipal de Saúde

i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBEJETO

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de coleta, transporte,

tratamento e destinaçâo final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível

presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de

raios-X, películas de raios-X, pilhas, baterias, etc..) e grupo E (materiais perfuro cortantes),

provenientes de hospitais, clínicas odontológicas, farmácias, drogarias, UBS (unidades Básica de

Saúde), laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos similares, no município de
Montes Altos - MA.

2-DA JUSTIFICATIVA

Os Resíduos de Serviço de Saúde - RSS, infectantes ou não, são uma grande dificuldade
para maioria dos municípios brasileiros. Esse tipo de resíduo deve receber atenção especial, desde
a sua geração até a destinaçâo final, de acordo com as legislações em vigor, resolução RDC ns 306,
de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a resolução nS 358 de 29/04/2005
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estes resíduos abrangem os gerados em
hospitais, clínicas odontológicas, farmácias, drogarias, UBS (unidades Básica de Saúde),
laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos similares.

3 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Realizar a Coleta, Transporte e Tratamento de Resíduos Perigoso Infectante (Grupo "A" e sub
grupos Al, A2, A3), Resíduos do Grupo "A" sub grupo A4, Químico (Grupo "B") devem ser
respeitados as especificidades de tratamento para cada produto (contidas na FISPQ) e
Perfurocortante e/ou Escarificantes (Grupo E) e Disposição Final dos Resíduos de Serviços de
Saúde após Tratamento em conformidade com a Legislação em vigor (resolução CONAMA n^
358/2005, produzidos nas unidades geradoras compreendendo todos os procedimentos e
metodologias exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, RDC ns 33 de
25 de fevereiro de 2003, ANVISA, NBR/ABNT e Portarias do Ministério da Saúde);
Os serviços deverão ser executados, em horários que não interfiram nas atividades normais da

Contratante, em consonância com os períodos e formas de atendimentos, bem como, com as
especificidades requeridas por cada unidade de saúde, observando o funcionamento ininterrupto
dos Hospitais e o horário de funcionamento dos demais estabelecimentos de saúde (Constituição
Federal, Cap. 29, Art. 79, inc. XIII e CLT, Art. 58) e Órgãos Participantes;
Os serviços deverão ser executados respeitando-se as rotinas de trabalho, bem como devem ser

feitos em horários, sempre que possível não coincidente com a entrega de roupas, alimentos e
medicamentos, períodos de visita ou de maior fluxo de pessoas ou de atividades.
Os servidores diretos, prestadores de serviços e demais trabalhadores diretos e/ou terceirizados
empresa Contratada deverão possuir conhecimento da política de gestão de resíduos dos serviços
de saúde adotado, principalmente em relação à sua atividade.

O prestador de serviço deverá fornecer equipe devidamente qualificada e treinada para o
desempenho das funções, devendo capacitar, em até 10 (dez) dias contados da expedição da
Ordem de Serviço, os profissionais da Contratada envolvidos no processo, inclusive prestadores
de serviços, em procedimentos de manuseio, coleta, transporte, armazenamento e des^ação
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para tratamento e disposição final, de acordo com as normas ambientais, sanitárias e segurança

do trabalho vigentes {NR 32 e RDC/ANVISA n^ 306 de 7/12/04), e oferecer cursos de atualização
semestral ou sempre que técnicas, legislações e rotinas relacionadas ao gerenciamento e
disposição final de resíduos de saúde tiverem sido modificadas. O treinamento ministrado

também deverá conter os seguintes temas:

• Noções gerais sobre o ciclo da vida dos materiais;

• Conhecimento da legislação ambiental, de limpeza pública e de vigilância sanitária
relativa aos RSS;

• Definições, tipo e classificação dos resíduos e potenciais de risco do resíduo;

• Sistema de gerenciamento adotado internamente no estabelecimento;

• Conhecimento das responsabilidades e de tarefas;

• Identificação das classes de resíduos;

• Conhecimento sobre a utilização dos veículos de coleta;

• Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual-EPI e Coletiva-

EPC;

• Orientações sobre biossegurança (biológica química e radiológica);

• Orientações quanto à higiene pessoal e dos ambientes;

• Providências a serem tomadas em caso de acidentes e de situações emergenciais;
• Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no município;
• Noções básicas de controle de infecção e de contaminação química.
•O prestador de serviço deverá considerar as peculiaridades de cada
estabelecimento.

i

Durante os procedimentos de coleta a contratada deverá retirar as bombonas contendo os

resíduos de serviço de saúde e substituir por bombonas vazias as quais deverão estar
devidamente higienizadas. O procedimento de higienização deverá ser realizado nas
dependências da Contratada;

No ato da coleta externa os resíduos, devidamente acondicionados  em sacos plásticos,
depositados fora das bombonas deverão ser recolhidos e acondicionados pela Contratada em
recipientes específicos (bombonas) para transporte até a unidade de tratamento.
As bombonas deverão ter identificação da seguinte forma:
Números sequenciais.

Nome da unidade geradora de resíduo. Peso da embalagem.
Conter também os rótulos de segurança de acordo ABNT - NBR 7500/2013, 7501/2011 e
13221/2010.

Proceder à pesagem na presença do servidor designado pela Contratante, registrando no
Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, de acordo as Normas Técnicas preconizadas, sendo
adotado o Peso Líquido (dos resíduos) para fins de medição;
Gerar no ato da coleta dos resíduos o MTR em 04 vias com a especificação: dia, horário,
classificação e volume dos resíduos, sendo assinado por funcionários indicados pela Contratante
e pela Contratada. Uma via do MTR preenchida e assinada deverá ser deixada no local da coleta;
Em relação ao tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde serão obedecidos
os seguintes critérios:

•  Possuir sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde, Grupo (A sub
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Grupos), Grupo (B) e Grupo (E), devidamente licenciado pelo órgão ambiental

(COEMA07 de 2005, CONAMA237 de 19/12/97 e CONAMA N® 316 de 29/10/2002)

que possua tecnologia para o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos

resultantes do processo de incineração;

• Teste de eficiência do sistema de tratamento vigente durante o período de

prestação dos serviços, emitido por instituição devidamente certificada,

contemplando o Grupo (A e sub Grupos), Grupo (B e sub Grupos) e Grupo (E)

produzidos em unidades de saúde, conforme Resolução CONAMA Ns 316 de

29/10/2002.

Os resíduos após tratamento por incineração (se for o caso) deverão ser encaminhados para

aterro Industrial e/ou Sanitário Classe 1, seguindo-se as normas e leis vigentes.

Após incineração dos RSS, se for o caso, deverá ser emitido pelo responsável técnico o Certificado

de Tratamento Térmico (CONAMA N^ 316 de 29/10/2002), o qual deve ser encaminhado

juntamente com as notas fiscais para as unidades de saúde. No Certificado deverá constar a

quantidade tratada por grupo de resíduo de cada gerador individualmente no período

correspondente e a disposição finai dos resíduos.

Todo e qualquer procedimento e ou método necessário para o tratamento e disposição final dos

RSS não explícitos nesse termo de referência, serão considerados os definidos pela legislação

vigente.

í#

I

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORE ESTIMADOS
Os serviços de que trata o item 1 deste Termo de Referência terá o valor constatado através de

pesquisa que deverá ser realizada com empresas do ramo pertinente ao objeto desta contratação.

Contemplando a prestação dos serviços no quantitativo abaixo:

Descrição dos ServiçosItem Unidade Quantidade

Coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos dos serviços de Saúde dos grupos A, B e E.
Mês01 12

f
LOCAL DE COLETA

Quantidade

mensal kg
Locais Endereço

S/N,Praça De Santana

Centro.
Hospital Casa Alívio do Sofrimento 145

Unidade Básica de Saúde Frei Aristides

Arioli

Avenida Raimundo Barros,

S/N Vila Joao Alberto
35

Unidade Básica De Saúde Osvaldo

Bandeira
Rua Projetada n^ 3 Centro 35

Unidade Básica de Saúde de Vila

Angícal
Rua Senador La Roque S/N

Vila Angical
35

Avenida Fabricio Ferraz n?
Farmácia Básica 15

115, Centro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Coordenação De Vigilância Sanitária E

Epidemiológica

Avenida Fabricio Ferraz n2

115, Centro
15

Quantidade total mensal - 280 kg

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1.Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;

5.1.2.Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social, do domicílio
ou sede da licitante;

5.1.3.Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, unificada nos termos da Portaria MF

358, de 05 de setembro de 2014. alterada pela Portaria MFn^443. de 17 de outubro

de 2014;

5.1.4.Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante:

5.1.4.1.

5.1.4.2.

Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

i

5.1.5.Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS:
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

5.1.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, incluída
pela Lei 12.440/2012

5.1.6.1.

5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.2.1.Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a licitante forneceu produtos "compatíveis
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação:

5.2.2.Contrato de prestação de serviço ou carteira profissional que comprove que a
licitante possui 01 (um) engenheiro ambiental Ol(um) engenheiro sanitarista e 01
(um) engenheiro de segurança do trabalho devidamente registrado ao respectivo
conselho de sua classe:

5.2.3.Certificado de regularidade, da empresa licitada junto ao IBAMA, (Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IN/IBAMA 06 de
15/3/2013).

5.2.4.Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, devidamente registrado no conselho
de classe, por execução de serviços descritos no objeto deste Termo de Referência,
acompanhado da respectiva CAT (Certidão de acervo Técnico) responsável Técnico
da empresa, comprovando que já executou o serviço igual ou
objeto deste Processo.

5.2.5.Certificado de Registro Nacional de Transportadores Rodoviário de Cargas - ANTT
conforme Lei 11442 de 05/01/07.

5.2.6.Cadastro Técnico Federal (IN/IBAMA 06 de 15/3/2013) e Autorização para
Transporte Marítimo e Interestadual de Produtos Perigosos-IBAMA (no caso em que
ocorrer transporte interestadual).

5.1.5.1.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

em

semelhante ao

I
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5.2.7.Certificado de inspeção Veicular - CIV e Certificado de Inspeção para Transporte de

Produtos Perigosos - CIPP (Portaria INMETRO 204/2011).

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

5.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física

5.4. CUMPRIMENTO DO ART. 7^ XXXIII, DA CF/88, ATRAVÉS DE;
5.4.1.Declaração de Cumprimento do Art. 75, XXXIII, da CF/88.

6. DO CONTRATO.

Será elaborado um contrato de regulamentando o prazo e condições de entrega, obrigações da
contratante e da contratada conforme a legislação vigente.

*

7. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
7.1. Após o término de cada período mensal a Contratada elaborará relatório contendo os

quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados e os

respectivos valores apurados o qual deverá ser entregue no primeiro dia útil subseqüente ao mês
em que foram prestados os serviços a Contratada.

7.2. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização,
sendo adotado o Peso Líquido para fins de medição;

7.3. Após confrontar as informações do relatório de fiscalização com o da prestação de serviço, a

Contratante, por meio do Fiscal do contrato e do Gestor do Contrato, de cada Estabelecimento

Assistencial de Saúde que receberá o serviço, atestará a medição mensal, comunicando à
Contratada, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório de prestação de
serviços, o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal a ser
apresentada no primeiro dia subseqüente à comunicação dos valores aprovados;

7.4. O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura;

7.5. As faturas (nota fiscal) deverão ser emitidas pela contratada (em nome da Secretaria gestora e
CNPJ)

8. DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá a descrição dos serviços executados,
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

Avenida Fabricio Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele Incluídas todas as despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente
concedidos, contemplando item a item.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O valor do custo total para aquisição dos serviços objeto desta contratação será obtida
mediante coleta de preços realizada no mercado local, realizada pelo Município de Montes Altos.
Submeto o presente Termo de Referência a aprovação do Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira -
Prefeito Municipal de Montes Altos.

Montes Altos - MA, 15 de março de 2023.

Secretário Municipal de Saúde

I
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades, autorizo a abertura do procedimento

licitatório para a contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria

Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

Encaminha-se para Secretaria Municipal de Saúde para as providências legais.

Montes Altos - MA, 16 de março de 2023.

cs
I  Zyl <!

mingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal
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TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS; 016/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9: 035/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos

administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

De ordem do Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Domingos Pinheiro
Cirqueira, AUTUO, rubrico, registro e número o processo que adiante se vê, do que, para
constar, eu, José Garibaldi Ferraz de Souza II, lavrei este termo.

Montes Altos/MA, 17 de março de 2023.

— -

José Garibaldi Ferraz de SjXÍza II
Secretário Municipal de Saúde

r'
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SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente

a contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria

Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, conforme quantitativos e especificações constantes em

anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da

identificação e assinatura do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento
deste, pelo e-mall comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA.

Montes Altos (MA), 20 de março de 2023.

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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Valor em R$
Descrição dos Serviços UnidadeItem Quant.

Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinação fina!

de resíduos dos serviços de saúde dos grupos A,

B e E.

Mês01 12

LOCAL DE COLETA

Quantidade

mensal kg
Locais Endereço

Hospital Casa Alívio do Sofrimento Praça De Santana, S/N, Centro 145

Avenida Raimundo Barros, S/N,

Vila Joao Alberto

Unidade Básica de Saúde Frei Aristides
Arioli

35

Unidade Básica De Saúde Osvaldo

Bandeira
Rua Projetada, n® 3, Centro 35

Unidade Básica de Saúde de Vila

Angícal

Rua Senador La Roque S/N,

Vila Angical
35

Avenida Fabricio Ferrazn® 115,

Centro
Farmácia Básica 15

Coordenação De Vigilância Sanitária E
Epidemiológica

Avenida Fabricio Ferraz n® 115,

Centro
85

Quantidade total mensal - 350 kg

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

Avenida Fabricio Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.

Site: www.montesaltos.ma.qov.br

Página 2 de 2
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Ambienbal

Rm PernamlKico, 110 * Sola 02 - ImperotnVMA - CNPJ 29.804.513/0001-37

Imperatriz - MA, 20 de março de 2023.

Ao

Prefeitura Municipal de Montes Altos
Fundo Municipal de Saude

Ref: PROPOSTA DE PREÇOS N” 20032023-01

Proposta para coleta, transporte, tratamento e destinacão finai de resíduo solido de saúde,

r rezado Senhor.

Para contratação de empresa especializada na prestação de serviço continuo, sem dedicação exclusiva
de mão- de- obra. de coleta, transporte externo, tratamento e destinação final adequada de resíduos de serviços
de saúde (RSS), gerados pelos pontos de coleta, de acordo com as condições, especificações e quantidades
abaixo, atendendo as boas práticas de gerenciamento de RSS regulamentado pela RDC da Anvisa n"
222/2018, às diretrizes constantes da Lei n® 12.305. de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos,
Resolução CONAMA n ° 358, de 29/04/2005, normas ambientais municipais e estaduais vigentes, conforme
vosso plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (PGRSS):

A) Os serviços serão executados de acordo com as exigências determinadas pela RDC 222/2018

B) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto contratado;

C) Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços, como também inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua execução e declaramos ainda que, temos pleno
)nhecimento das condições em que se desenvolverão concordando com a totalidade das instruções.

D) A presente Proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data da sua entrega.

E) Os preços propostos estão inclusos os serviços, seguros, materiais, equipamentos, além do lucro, todas as despesas e
custos de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto da proposta, inclusive impostos, taxas, fretes e demais encargos.

F) Frequência de coletas mensais em datas específicas em cada ponto de coleta.

G) Do Local de coleta dos resíduos: Os resíduos serão coletados nas unidades administradas estabelecidas nos endereços
a serem estabelecidos pelo fundo municipal de saúde.

ROBERTO

EXPEDITO DOSsS;íüS/sS
SANTOS;90560

965320

:í,-

O E-t^: saóâeft«iz<nnb*eBralcoaii>r

>

•s.*.
...



Ambienbal

^ Rm Peraambu(0,110 - Sola 02 - Imperotríz-MA - CNPJ 29.804.513/0001-37

H) Dos valores.

Qtde

Coletas

r
ITEM DESCRIÇÃO Valor Mensal Valor anual

%

Serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinação final de resíduos sólidos dos serviços de

saúde, grupo A, B e E

R$ 4.355,00 R$ 52.260,001 12

I) Todo acompanhamento, execução, certificação, cobrança, Nfse., agendamenios, se darão em tempo real através, de
acesso exclusivo ao gestor fiscalizador do contrato em nosso site. onde lá poderá de forma autônoma fazer
acompanhamento com total transparência do objeto ofertado.

Desde já agradecemos a atenção, onde nos colocamos para sanar eventuais dúvidas acerca do objeto proposto.

Atenciosamente,

ROBERTO EXPEDITO Assuiadodetormadígltâl
por ROBEfTTO EXPEDTTO

DOS SANTOS-90S6096S320

Otdos: 2023.032017:5339

^)3'0(r

DOS

SANTOS:905609653

20

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

“OBERTO EXPEDITO DOS SANTOSP

-mail; sac(;&eficazambiental.com.br

4íJ ■
-jP-

^ E-mdi: sac@eltcoz<mtMe«taLcoiifJ)r
^ www.^C8zsmbietttal.€oni.br

(99) 3525-6972zLl

1 15 4 í
I



EMPREENDIMENTOS

A Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos -MA

Cotação de Preços para Coleta, Transporte, Tratamento e Destínação finai de resíduo solido
de saúde.

Prezado Senhor,

Para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de coleta, transporte
externo, tratamento e destínação final de serviços de saúde (RSS), conforme regulamentação
pela RDC da Anvisa n® 222/2018, atendendo todas normas vigentes.

* Garantimos a execução dos serviços, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão trabalhos.

* A presente Proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data da sua entrega.

* Os preços propostos estão inclusos todos os custos de qualquer natureza, inseridos no objeto
da proposta.

* Frequência de coletas de acordo com projeto básico.

* Os resíduos serão coletados nas unidades estabelecidas pelo cliente.

* Dos valores propostos.

* Coleta mensais

DCSCRtCÃOITEM VALOR MENSAL UNiD. QUANT VALOR TOTAL

Serviços de coleta, tratamento,

transporte e destínação final de

lixo hospitalar de RSS, grupo A, B
MÊS1 R$ 4.436,00 R$ 53.232,0012

eE.

João Lisboa - MA. 20 de Março de 2023

DAI II O Assinado de forma digitalivmnv.wD muLL/ marcospaulosilvaouveira

SILVA OLIVEIRA ^^20,3^3^30,50

por

MPEMPREENDIMENTOS CNPJ: 04.022585/000100

MARCOS PAULOSILVA OLIVEIRA

Proprietário e Diretw Geral

CPfn.»641.791.333-34

Carteira de Identidade n.^095886038-0, SSP/MA

4

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS  - EIRELI
CNPJ:04.022.585/O001-O0lnsc. Est.; 12.319.788-0

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30. Bairro Caiçara CEP:65.922-000
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mDemDreendimentoseservicQS@Qmaii.cQm  Site:

www.mDemDeserv.com João Lisboa - MA



CNPJ: 32.879.596/0001-38
ENDEREÇO: ROD. BR 135. KM 227. ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO

TELEFONES: (99) 99155 2986/(98) 99133 0568
E-MAIL: cegestaoambientaI@gmail.com

COTAÇAO

Para ; Prefeitura Municipal de Montes Altos - Ma.



CNPJ: 32.879.596/0001-38
ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO

TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568
E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com

INTRODUÇÃO.

Foi idealizada para contribuir com a realização de serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, domiciliares e

empresariais. Com todos os licenças necessários, trazemos um moderno

sistema de esterilização com atuação segura e ambientalmente correta.

Projetada para ser 100% limpa e localizada no coração do Maranhão,

tem muito a somar nos oções de preservação do meio ambiente; promovendo o

descarte seguro e correto dos residuos perigosos  e não perigosos. Uma

empreso genuinamente maranhense, que segue os rígidos parâmetros

ambientais.

SERVIÇOS OFERECIDOS:

1. Coleta e transporte de resíduos

Composto por funcionários capacitados e treinados, atuamos no coleto de

resíduos dos serviços de saúde (farmácias, laboratórios, hospitais públicos e

particulares, funerários, veterinários, clínicas odontológicos...); resíduos

domiciliares (coleta pública) e empresariais (comércios, industrias...).

Possui uma moderna frota de veículos licenciados  e projetados para este

tipo de trabalho, com segurança e qualidade.

l.Tratamento de resíduos

A C&E Gestão Ambiental, possui uma unidade de tratamento moderno,

onde o resíduo é tratado através do autoclovagem  e incineração. Os mesmos

são esterilizados poro que fiquem aptos à destinação final sem riscos ao meio

ambiente.



I

CNPJ; 32.879.596/0001-38

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com

Tem capacidade para atender ao estado, com equipamentos e profissionais

habilitados à realização de todo o processo de tratamento.

MISSÃO

Levar aos clientes a garantia de excelência nos serviços de transporte e

disposição final dos resíduos.

VISÃO

r Ser referência pela qualidade dos serviços ambientais adequadas à

necessidades de nossos clientes; contribuindo assim com a preservação

ambiental, saúde pública, qualidade de vida e bem estar da população.

VALORES

Sustentabilidade; Respeito; Responsabilidade Socioambiental; ético;

Confiabilidade; Cumprimento dos Legislações Vigentes.

Esto proposta tem o objetivo principal apresentar os requisitos comerciais poro

0 execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final

dos Resíduos de Serviços de Saúde gerados em todas as unidades de saúde do

município de Montes Altos - Ma.

Não estando inclusas nos propostas, sacos plásticos e embalagens para os

resíduos acima citados, e sim o fornecimento de bombonas plásticas poro o

devido ocondicionamento, assim como os veículos de coletas paro tal fim e os

profissionais para o recolhimento do mesmo.

COTAÇÃO:

f

Valor em R$
Descrição dos ServiçosItem Unidade Quant.

Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinação
final de resíduos dos serviços de saúde dos
grupos A, B e E.

01 Mês 12 4.150,00 49.800,00

É



®CE Gestão Ambientar

CNPJ: 32.879.596/0001-38
ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO

TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568
E-MAIL: cetzestaoambiental@gmail.com

VALOR TOTAL R$: 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).
DADOS DO PROPONENTE:

Contratada: C& E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 32.879.596/0001-38

Endereço: Rod. BR 135, N° KM 227, Zono Rural, 65418000, Peritoró-Ma.
Contatos: Eduks Santos

Telefone: (99) 99155-9961

Paulyedmo Moura

(98) 99133-0568

e-mail: cege5taoombiental@gmoil.com

PAGAMENTO:

Os pagamentos serão mensais.

VALIDADE :

O prazo de validade do presente é de 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua emissão, podendo ser prorrogado por igual período, mediante aviso por
escrito do proponente. Colocamo-nos à disposição poro quaisquer
esclarecimentos.

f

Peritoró - Ma, 22 de Março de 2023

WENCESLAU

EDUKS

ANDRADE DOS

SANTOS:913035

91391

A^stnado de fofvna dígítaf par
WMCESLAU EDUKS ANOAAOE DOS

SANTOS:9)KaS}USI

D»dos:2023.<I3.22 10:10:32 .oaW

C8cE GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 32.879.596/0001-38

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

CPF: 913.035.913-91



CNPJ: 32.879.596/0001-38

ENDEREÇO; ROD. BR 135, KM 227. ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO
TELEFONES; (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568

E-MAIL; cegestaoambiental@,gmail.comM

1



cc Gestão Ambienta
CNPJ: 32.879.596/0001-38

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO
TELEFONES: (99) 99155 2986/(98) 99133 0568

E-MAIL: cegestaoambienlal@gmail.com

r



^0^;-
4,y

tP

O
O

CE Gestão Ambienta
CNPJ: 32.879.596/0001-38

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com
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CNPJ: 32.879.596/0001-38
ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO

TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568
E-MAIL; ccgestaoambienial@gmail.com

%

t

1



CNPJ: 32.879,596/0001-38
ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ,

'•naí'?

TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568
E-MAIL: cegeslaoambieDtal@gmail.com

i



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Objeto; Contratação contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

MP EMPREEDIMENTOS E

LOCAÇÕES DE MÁQUINAS
PESADAS - EIRELI

CNPJ no

EFICAZ AMBIENTAL

LTDA

CNPJ n°

29.804.513/0001-37

C & E GESTÃO

AMBIENTAL LTDA

CNPJ n°

32.879.596/0001-38

VALOR MÉDIO
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

04.022.585/0001-00

Valores em M Valores em Valores em R$ Vaiores em R$

Unitário [ TotalUnitário Total Unitário Totai Unitário Total
Coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos dos serviços
de Saúde dos grupos A, B e E.

01 Mês 12 4.436,00 53.232,00 4.355,00 52.260,00 4.150,00 49.800,00 4.313,67 51.764,04

Valor Total 53.232,00 52.260,00 49.800,00 51.764,04

Pesquisa realizada em conformidade com o inciso I artigo 23 da Lei Federal 14.133/21, os valores foram coletados no dia 20/03/2023 e 22/03/2023. A
metodologia utilizada foi a tendencia central através da média aritmética, correspondente a vaiores unitários. Os valores serão considerados os valores
máximos para contratação do objeto em questão.

Montes Altos - MA, 22 de março de 2023.

rq^írari ̂ s ̂áàííitòs^
Setor de Compras

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br



rll

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

Gilson Nunes Lima

Setor de Contabilidade

Com vistas à contratação, por dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes

Altos - MA, solicitamos informações quanto à disponibilidade orçamentária e alocação dos

referidos recursos para o exercício de 2023.

Montes Altos/MA, 22 de março de 2023.

José Garibaldi Ferraz^dé"Souza
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, N®: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.

www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

DEPARTAMENTO DE CONTIBILIDADE

Ao Exmo. Senhor

José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde
Nesta.

CERTIDÃO

GILSON NUNES LIMA, Contador, inscrito no CRC sob n® MA-012078/0-7, responsável pela escrituração e
demonstração contábil de execução financeira e orçamentária do município de MONTES ALTOS/MA.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se que após suplementação
orçamentária dotação consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no
processo licitatório para:

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinaçào final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA.

Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a LDO, LOA e PPA.

Momes Altos (MA), 23 de março de 2023.

Ilson ̂ nes Lima
LC Myy-01^8/O-7

idor

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

DECLARO para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar n®. 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA). DECLARO ainda que a despesa causará um

impacto estimado em aproximadamente 0,10676% da dotação orçamentária e financeira anual

referente ao Fundo municipal de Saúde no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica no valor de R$ 51.764,04 (cinquenta e um mil e setecentos e

sessenta e quatro reais quatro centavos).

Montes Altos - MA, 23 de março de 2023.

José Garibaldi Ferraz de Souz^
Secretário Municipal de Sáude

Avenida Fabrício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2023
Processo Administrativo 035/2023

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA.

CNPJ/MF n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro -

Montes Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo Maior Desconto, que se regerá
por este instrumento, e pela Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais

legislação correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do

dia 27/03/2023 até o dia 29/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

Instrumento Convocatório

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde
de Montes Altos - MA.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso 11

do Art. 75 da Lei n® 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. E vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

4. ENVIO DE PROPOSTAS

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer por meio eletrônico, pela Internet, para o e-mail:
dispensa@montesaltos.ma.gov.br. com o assunto: DISPENSA 016/2023.PM DE MONTES ALTOS,

ou no endereço e prazo supracitado.

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado
pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.
4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que identifique
a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do Anexo 1 - Termo
de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por representante
legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).
4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a
esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade mínima
de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP: 65.936-000.

Site: www.montesaltos.ma.qov.br
Páaina 1 Ho 1 fi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
0 e-mail: dispensa@,montesaltos.ma.gov.br.com o assunto: DISPENSA 016/2023.PM DE MONTES

ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:
> HABILITAÇÃO JURÍDICA:

■  Inscrição do empresário individual ou documento equivalente, acompanhado do RG dos
sócios.

■  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;
■  Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, unificada nos termos da Portaria MF i58, de
05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014:

■  Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

•  Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;
■  Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS:

•  Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
■  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, incluída pela Lei

12.440/2012;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
> QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
■  Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a licitante forneceu produtos “compatíveis” em características, quantidades
e prazos com o objeto da presente licitação:

■  Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da proponente,
para coleta e transporte de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do CONAMA n.®
237/1997:

■  Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte externo
dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (CIV) segundo a
portaria 457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos
Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais
e às normas da ABNT.

■  Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que
contemple o tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de serviços de
saúde ou terceirização conforme Resoluções do CONAMA n.° 237/1997 e CONAMA n°
358/2005.

■  Registro ou inscrição no Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02, da empresa licitante
e de seu (s) responsável (is) técnico (s), com validade posterior à data da sessão de habilitação,
devidamente atualizada em todos os seus dados.

•  Certificado de regularidade, da empresa licitada junto ao IBAMA, (Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IN/IB AMA 06 dei 5/3/2013).

■  Cadastro Técnico Federal (IN/IBAMA 06 de 15/3/2013) e Autorização para Transporte
Marítimo e Interestadual de Produtos Perigosos-IBAMA (no caso em que ocorrer
transporte interestadual).

> QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
•  certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física
> CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88, ATRAVÉS DE;
•  Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.mont6saitos.ma.qov.br

Páoina Ho 1 fi



r? vaaa

>r '

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6. CONTRATAÇÃO
6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da observância da
Lei Federal n“ 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta
apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade
dos serviços a serem prestados;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas
providências de regularização necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do mesmo;

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal
de Contrato na execução do mesmo;
Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de
acidentes que possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por
escrito, da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;
Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar
ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros,
referente aos seus empregados;

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato (Anexo III) e resultantes da observância da
Lei Federal n“ 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE,
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas

cumprimento deste Contrato;
c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

6.2.

o seu

as

d)

f)

i)

j)

1)

6.3

no
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7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.® 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE EXECUÇÃO
8.1. A coletas do lixo deverá ser nas localidades informadas no Termo de Referência.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
9.1. A coleta deverá ser realizada conforme condições detalhadas no Termo de Referência.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.
10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:
10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:
10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.
10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.
10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções
administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.
10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
base na letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
10.4. O Orgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

com

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA inscrita no CNPJ sob n“. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar
a descrição/quantidade do item fomecido/valor unitário/valor total.
11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
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Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da

apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até 30

(trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

14.1. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

14.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.2 ANEXO II - Modelo de declaração que não emprega menor

14.3 ANEXO III - Minuta de Contrato

15. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS
15.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma,gov.bn sendo resolvidos os

casos omissos pelo setor responsável.

Montes A^os- MA, 24 de março de 2023.

X
José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde/
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1 - DO OBEJETO

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível
presença de agentes biológicos). B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas, revelador e fixador de
raios-X, películas de raios-X, pilhas, baterias, etc..) e grupo E (materiais perfuro cortantes),
provenientes de hospitais, clínicasodontológicas, farmácias, drogarias, UBS (unidades Básica de
Saúde), laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos similares, no município de
Montes Altos - MA.

2 - DA JUSTIFICATIVA

Os Resíduos de Serviço de Saúde - RSS, infectantes ou não, são uma grande dificuldade
para maioria dos municípios brasileiros. Esse tipo de resíduo deve receberatenção especial, desde
a sua geração até a destinação final, de acordo com as legislações em vigor, resolução RDC n° 306,
de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a resolução n° 358 de
29/04/2005 do ConselhoNacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estes resíduos abrangem
gerados em hospitais, clínicas odontológicas, farmácias, drogarias, UBS (unidades Básica de
Saúde), laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos similares.

3 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Realizar a Coleta, Transporte e Tratamento de Resíduos Perigoso Infectante (Grupo “A” e

sub grupos Al. A2, A3), Resíduos do Grupo “A” sub grupo A4, Químico (Grupo “B”) devem
respeitados as especificidades de tratamento para cada produto (contidas na FISPQ) e
Perfurocortante e/ou Escarificantes (Grupo E) e Disposição Finaldos Resíduos de Serviços de Saúde
após Tratamento em conformidade com a Legislação em vigor (resolução CONAMA n° 358/2005,
produzidos nas unidades geradoras compreendendo todos os procedimentos e metodologias
exigidas pelas normas e legislação ambiental e sanitária (CONAMA, RDC n° 33 de 25 de fevereiro
de2003. ANVISA, NBR/ABNT e Portarias do Ministério da Saúde);
Os serviços deverão ser executados, em horários que não interfiram nas atividades normais da
Contratante, em consonância com os períodos e formas de atendimentos, bem
especiflcidades requeridas por cada unidade de saúde, observandoo funcionamento ininterrupto dos
Hospitais e o horário de funcionamento dos demais estabelecimentos de saúde (Constituição
Federai, Cap. 2®, Art. 7°, inc. XIII e CLT, Art.58) e Órgãos Participantes;
Os serviços deverão ser executados respeitando-se as rotinas de trabalho, bemcomo devem ser
feitos em horários, sempre que possível não coincidente com a entrega de roupas, alimentos e
medicamentos, períodos de visita ou de maior fluxo depessoas ou de atividades.
Os servidores diretos, prestadores de serviços e demais trabalhadores diretos e/ou terceirizados
empresa Contratada deverão possuir conhecimento da política de gestão de resíduos dos serviços
de saúde adotado, principalmente em relação à sua atividade.
O prestador de serviço deverá fornecer equipe devidamente qualificada e treinada para o
desempenho das funções, devendo capacitar, em até 10 (dez) dias contados da expedição da Ordem
de Serviço, os profissionais da Contratada envolvidos no processo, inclusive prestadores de serviços,
em procedimentos de manuseio, coleta,transporte, armazenamento e destinação para tratamento e
disposição final, de acordocom as normas ambientais, sanitárias e segurança do trabalho vigentes
(NR 32 e RDC/ANVISA n° 306 de 7/12/04), e oferecer cursos de atualização semestral ou sempre que
técnicas, legislações e rotinas relacionadas ao gerenciamento e disposição final deresíduos de saúde
tiverem sido modificadas. O treinamento ministrado também deveráconter os seguintes temas:

• Noções gerais sobre o ciclo da vida dos materiais;
• Conhecimento da legislação ambiental, de limpeza pública e de vigilância

os

ser

como, com as

à
t
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sanitária relativa aos RSS;
• Definições, tipo e classificação dos resíduos e potenciais de risco do resíduo;
• Sistema de gerenciamento adotado intemamente no estabelecimento;
• Conhecimento das responsabilidades e de tarefas;
• Identificação das classes de resíduos;

• Conhecimento sobre a utilização dos veículos de coleta;

• Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual-EP! e
Coletiva-EPC;

• Orientações sobre biossegurança (biológica química e radiológica);
• Orientações quanto à higiene pessoal e dos ambientes;
• Providências a serem tomadas em caso de acidentes e de situaçõesemergenciais;
• Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no município;
• Noções básicas de controle de infecção e de contaminação química.
• O prestador de serviço deverá considerar as peculiaridades de cada
estabelecimento.

Durante os procedimentos de coleta a contratada deverá retirar as bombonas contendo os
resíduos de serviço de saúde e substituir por bombonas vazias as quais deverão estar devidamente
higienizadas. O procedimento de higienizaçào deverá ser realizado nas dependências da
Contratada;

No ato da coleta externa os resíduos, devidamente acondicionados  em sacos plásticos,depositados
fora das bombonas deverão ser recolhidos e acondicionados pela Contratada em recipientes
específicos (bombonas) para transporte até a unidade de tratamento.
As bombonas deverão ter identificação da seguinte forma:
Números sequenciais.
Nome da unidade geradora de resíduo.Peso da embalagem.
Conter também os rótulos de segurança de acordo ABNT - NBR 7500/2013,7501/2011 e
13221/2010.

Proceder à pesagem na presença do servidor designado pela Contratante, registrando no Manifesto
de Transporte de Resíduos - MTR, de acordo as NormasTécnicas preconizadas, sendo adotado o
Peso Líquido (dos resíduos) para fins de medição;
Gerar no ato da coleta dos resíduos o MTR em 04 vias com a especificação: dia, horário,
classificação e volume dos resíduos, sendo assinado por funcionários indicados pela
Contratante e pela Contratada. Uma via do MTR preenchida e assinada deverá ser deixada no local
da coleta;

Em relação ao tratamento e destlnaçào final dos Resíduos de Serviços de Saúdeserão obedecidos
seguintes critérios:

os

•  Possuir sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde. Grupo (A e sub
Grupos), Grupo (B) e Grupo (E), devidamente licenciado pelo órgàoambiental
(COEMA 07 de 2005, CONAMA 237 de 19/12/97 e CONAMA N° 316 de
29/10/2002) que possua tecnologia para o tratamento dos efluentes líquidose gasosos
resultantes do processo de incineração;

• Teste de eficiência do sistema de tratamento vigente durante o período de prestação
dos serviços, emitido por instituição devidamente certificada, contemplando
Grupo (A e sub Grupos), Grupo (B e sub Grupos) e Grupo (E)produzidos
unidades de saúde, conforme Resolução CONAMA N“ 316 de 29/10/2002.

Os resíduos após tratamento por incineração (se for o caso) deverão serencaminhados para aterro
Industrial e/ou Sanitário Classe I, seguindo-se as normas eleis vigentes.
Após incineração dos RSS, se for o caso, deverá ser emitido pelo responsável técnico oCertifícado
de Tratamento Térmico (CONAMA N° 316 de 29/10/2002), o qual deve ser encaminhado

0

em
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juntamente com as notas fiscais para as unidades de saúde. No Certificado deverá constar a
quantidade tratada por grupo de resíduo de cada gerador individualmente no período
correspondente e a disposição final dos resíduos.
Todo e qualquer procedimento e ou método necessário para o tratamento e disposição final dos
RSS não explícitos nesse termo de referência, serão consideradosos definidos pela legislação
vigente.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORE ESTIMADOS
Os serviços de que trata o item 1 deste Termo de Referência terá o valor estimado através de pesquisa
que deverá ser realizada com empresas do ramo pertinente ao objeto desta contratação. Contemplando
a prestação dos serviços no quantitativo abaixo:

Valores em R$DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNIDADE QUANTIDADE
Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos dos serviços de Saúde dos grupos A B e E.

01 Mês 12 4.313,67 51.764.04

Valor Total 51.764,04

LOCAL DE COLETA

Quantidade

mensal kg
Locais Endereço

Hospital Casa Alívio do Sofrimento Praça De Santana S/N, Centro. 145

Avenida Raimundo Barros. S/N Vila Joao
Unidade Básica de Saúde Frei Aristides Arioli 35

Albertoí

Unidade Básica De Saúde Osvaldo Bandeira Rua Projetada n° 3 Centro 35

Rua Senador La Roque
Angical

S/N VilaUnidade Básica de Saúde de Vila Angícal 35

Farmácia Básica Avenida Fabricio Ferraz n° 115, Centro 15

Coordenação De Vigilância Sanitária e
Epidemiológica

Avenida Fabricio Ferraz n° 115. Centro 85

Quantidade total mensal - 350 kg

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.1. Inscrição do empresário individual ou documento equivalente, acompanhado do RG dos
sócios.

5.1.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;
5.1.3. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, unificada nos termos da Portaria MF
358, de 05 de setembro de 20 J4, alterada pela Portaria MF n^ 443. de 17 de outubro de
2014:

5.1.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante:
5.1.4.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
5.1.4.2.Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

5.1.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS:
5.1.5.1.Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

5.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, incluída pela
Lei 12.440/2012;

5.1.6.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

//
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5.2.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a licitante forneceu produtos “compatíveis'
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação:

5.2.2. Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da
proponente, para coleta e transporte de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do
CONAMA n.“ 237/1997:

5.2.3. Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte
externo dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular
(CIV) segundo a portaria 457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o
Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em
atendimento às exigências legais e às normas da ABNT.

5.2.4. Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente,
que contemple o tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de
serviços de saúde ou terceirização conforme Resoluções do CONAMA n.° 237/1997 e
CONAMA n° 358/2005.

5.2.5. Registro ou inscrição no Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02, da empresa
licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), com validade posterior à data da sessão
de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados.

5.2.6. Certificado de regularidade, da empresa licitada junto ao IBAMA, (Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IN/IBAMA 06 de

15/3/2013).
5.2.7. Cadastro Técnico Federal (IN/IBAMA 06 de 15/3/2013) e Autorização para

Transporte Marítimo e Interestadual de Produtos Perigosos-IBAMA (no caso em que
ocorrer transporte interestadual).

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
5.3.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física
5.4. CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88, ATRAVÉS DE;

5.4.1. Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88.

em

n

6. DO CONTRATO.

Será elaborado um contrato de regulamentando o prazo e condições de entrega, obrigações da
contratante e da contratada conforme a legislação vigente.

7. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
7.1. Após o término de cada período mensal a Contratada elaborará relatório contendoos

quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados
e os respectivos valores apurados o qual deverá ser entregue no primeiro dia útil
subseqüente ao mês em que foram prestados os serviços a Contratada.

7.2. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e aprovados pela
fiscalização, sendo adotado o Peso Líquido para fins de medição;

7.3. Após confrontar as informações do relatório de fiscalização com o da prestação de serviço,
a Contratante, por meio do Fiscal do contrato e do Gestor do Contrato, de cada
Estabelecimento Assistencial de Saúde que receberá o serviço, atestará a medição mensal,
comunicando à Contratada, no prazo de 3 (três) dias contados dorecebimento do relatório
de prestação de serviços, o valor aprovado e autorizando aemissão da correspondente nota
fiscal a ser apresentada no primeiro dia subseqüente à comunicação dos valores
aprovados;

7.4.0 Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura;
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7.5. As faturas (nota fiscal) deverão ser emitidas pela contratada (em nome da Secretariagestora
e CNPJ)

8. DO PAGAMENTO

8.1.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

8.2.0 pagamento somente será efetuado após o ‘'atesto”, pelo servidor competente, daNota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá a descrição dos serviços
executados, condicionado à verificação da conformidade daNota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada prov.dencie asmedidas saneadoras. Nesta hipótese,
0 prazo para pagamento iniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para aContratante.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto, Já deduzidos os abatimentos eventualmente
concedidos, contemplando item a item.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O valor do custo total para aquisição dos serviços objeto desta contratação será obtida mediante

coleta de preços realizada no mercado local, realizada pelo Município de Montes Altos

at
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ANEXO II

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob n.

, com

, neste ato representada por

, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.

, não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,

não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

sede

e inscrito (a) no CPF sob n.

de de 2023.

(Assinatura)
Nome

Cargo

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato n® xxxxxx/2023

Processo Administrativo n° xxxxxxx/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA
A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA

ABAIXO:

dias do mês de
MA, com

Ao(s)

Montes Altos

do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Saúde de
sede

/Estado inscrito no CNPJ sob o n®

na cidade dena

neste ato

.... edo CPFrepresentado pelo
,, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

.(cargo e nome), portador da Cédula de Identidad
n'

,  com sede na

e n°í.

., em

, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada peio(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n®

vista 0 que consta no Processo n°
e CPF n® , tendo em

e em observância às disposições da Lei Federal n®
14.133. de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 016/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação ílnal de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, em conformidade com as especificações
constantes da Dispensa 016/2023 e da proposta apresentada, de acordo com valores, quantidades e
unidades constante na planilha abaixo.

Valores em R$
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinação final
de resíduos pertencentes aos órgãos
administrados pela Secretaria Municipal de
Saúde de Montes Altos - MA.

01 Mês 12

Valor Total CR$>

f
LOCAL DE COLETA

Quantidade

mensal k£
Locais Endereço

Hospital Casa Alívio do Sofrimento Praça De Santana S/N. Centro. 145

Unidade Básica de Saúde Frei Aristides Avenida Raimundo Barros, S/N Vila Joao
Alberto

35Arioli

Unidade Básica De Saúde Osvaldo

Bandeira
Rua Projetada n® 3 Centro 35

Unidade Básica de Saúde de Vila

Angical
Rua Senador La Roque
Angical

S/N Vila
35

Farmácia Básica Avenida Fabricio Ferraz n° 115, Centro 15

Coordenação De Vigilância Sanitária
e Epidemiológica Avenida Fabricio Ferraz n° 115, Centro 85
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Quantidade total mensal - 350 kg

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 14.133/21 são obrigações da

CONTRATADA:

o) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e
nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem
prestados;
p) Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
q) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação;
r) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;
s) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
t) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-
se a indenizar a Contratante, por todos os danos  e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
u) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;
v) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

w) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências
e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e  o preposto da Contratada;
x) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;
y) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.1

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 14.133/21 são obrigações da
CONTRATANTE,

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
f) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;
g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas a
Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações
solicitadas no edital.

3.2 O prazo para a retirada da Ordem de fomecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias
úteis, contados da convocação da licitante.
3.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo servidor xxxxxxxxxxxx, que
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato e o Artigo 117 da Lei Federal n® 14.133/21:
3.3.1 O servidor/fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
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solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), fixo e irreajustável
durante todo o período da vigência do contrato.

4.1.10$ pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a
comprovação de fornecimento, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada;
mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de fornecimento;
c) Nota Fiscal/Fatura;
d) Cópia da Nota de Empenho, e
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal  e trabalhista da Contratada, dispostos no artigo 68,
incisos II, 1V e V da Lei Federal 14.133/21.

4.1.2DO montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições
nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções
serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua
apresentação válida.

4.1.3Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata
o subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
4.2 A(s) nota(s) físcal(is) será(ão) conferida(s)  e atestada(s) pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços.
4,3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata
die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1 O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n°s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
5.2 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.® 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento
ao Contrato.

5.3 Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento
na Imprensa Oficial caso posterior à data convencionada.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das seguintes dotações7.1

orçamentárias.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site; wvvw.mQntesaltos.ma.aov.br

Páoina 14. Ho 1 fi



I
r

ir7n

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTARIA lü-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita,
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no Inciso IV Art. 136 da Lei Federal n.® 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 14.133/21.
8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n® 14.133/21, a Contratada que:
8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.3 Fraudar na execução do contrato;
8.2.4 Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.5 Cometer fraude fiscal;

8.2.6 Não mantiver a proposta;
8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de
Empenho, pela recusa injustificada no fornecimento;
8.3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhidas pela Contratada até a data limite estabelecida para
pagamento, caso esta, não possua créditos a receber da contratante, incidirá atualização monetária
calculada utilizando-se os índices apurados na TAXA SELIC, sem prejuízo de posterior inscrição na
Dívida Ativa da União e cobrança judicial do valor devido;
8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até
dois anos;

8.4 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.
8.4.1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos;

8.4.2Se 0 valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será
descontada da garantia contratual.
8.4.3Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
8.4.4Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
8.4.5Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da Contratante.
8.5 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei
Federal n® 14.133/21.

»

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração
Municipal, nos casos enumerados art. 137 da Lei Federal n® 14.133/21;
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t

9.2 Sendo concluída a licitação para contratação do objeto deste contrato, este contrato estará
automaticamente rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,
obrigando-se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, os documentos que
integram o processo de dispensa de licitação 016/2023.
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre
estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias às
correções.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões
oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Montes Altos/MA, xx de xxxxxxx de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

1

7

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.

Site: www.montesaltos.ma.oov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2023

Processo Administrativo 035/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA. CNPJ/MF
n° 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro - Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo Maior Desconto, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abri! de 2021, atualizações e demais legislação
correlata.

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gQv.hr a partir do dia
27/03/2023 até o dia 29/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

Instrumento Convocatório

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinaçâo final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde
de Montes Altos - MA.

.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

4. ENVIO DE PROPOSTAS

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer por meio eletrônico, pela Internet, para o e-mail;
díSDensa@mQntesaltQS.ma.gov.br. com o assunto: DISPENSA 016/2023.PM DE MONTES ALTOS
no endereço e prazo supracitado.

, ou

I Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviçG^ertacfiL
pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-ma'H5''^^l^.'^

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada  e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário).

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos  e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

com o

'V

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO•k

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensafgjmontesaltos.ma.qov.br.com o assunto: DISPENSA 016/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado.

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente, acompanhado do RG dos sócios.

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, unificada nos termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de
2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS:

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, incluída pela Lei
12.440/2012;

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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L



MONTES ALTOS Sexta, 24 de Março de 2023 ANO: 3 | 397
ISSN 2764-3190DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

r

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a licitante forneceu produtos “compatíveis" em características, quantidades e prazos
com 0 objeto da presente licitação:

Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da proponente, para
coleta e transporte de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do CONAMA n.° 237/1997:

Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte externo dos
resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (CIV) segundo a portaria
457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP)
segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da ABNT.

Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que contemple o
tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de serviços de saúde ou terceirização
conforme Resoluções do CONAMA n.® 237/1997 e CONAMA n° 358/2005.

i

Registro ou inscrição no Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02, da empresa licitante e de seu
(s) responsável (is) técnico (s), com validade posterior à data da sessão de habilitação, devidamente
atualizada em todos os seus dados.

Certificado de regularidade, da empresa licitada junto ao IBAMA, (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis IN/IBAMA 06 de 15/3/2013).

Cadastro Técnico Federal (IN/IBAMA 06 de 15/3/2013) e Autorização para Transporte Marítimo e
Interestadual de Produtos Perigosos-IBAMA (no caso em que ocorrer transporte interestadual).

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física

CUMPRIMENTO DO ART. 7°. XXXIII, DA CF/88, ATRAVÉS DE;

Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato íAnexo llh e resultantes da observância da Lei
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lia.

Federal n° 14.133/21. são obrigações da CONTRATADA: r-m:.

Vi
Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempíi^^e^jj®^
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentâdaVrías
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes
necessários à execução do contrato:

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato:

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos á execução do mesmo;

è'

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante:

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados:

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

Além das obrigações elencadas na minuta do contrato íAnexo llh e resultantes da observância da Lei
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Federal n° 14.133/21. são obrigações da CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumpri
deste Contrato:

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.® 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.° 14.133/21.

8. LOCAL DE EXECUÇÃO

8.1. A coletas do lixo deverá ser nas localidades informadas no Termo de Referência.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

9.1. A coleta deverá ser realizada conforme condições detalhadas no Termo de Referência.

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados.

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas;

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

4
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10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra^à^ coi
Administração, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar  o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA inscrita no CNPJ sob n°. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar
a descriçâo/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores das dotações
orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA |1Q-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

14.1. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

14.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.2 ANEXO II - Modelo de declaração que não emprega menor

14.3 ANEXO III - Minuta de Contrato
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15. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

15.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulga
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa(g)montesaltos.ma.gov.br. sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

Montes Altos- MA, 24 de março de 2023.

José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde

r

¥
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBEJETO

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de coleta, transporte, tratamsntn r
deatinacão final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes
biotógicos). B (resíduos químicos, incluindo lâmpadas revelador ft fixadnr de raios-X pfilínLila<^ dft rains-
X. pilhas, baterias, etc..) e grupo E (materiais perfuro cortantesi. provenientes de hospitais, clínicas
odontologicas. farmácias, drogarias. UBS (unidades Básica de Saúde), laboratórios de
clínicas e outros estabelecimentos similares, no município de Montes Altos - MA

2-DA JUSTIFICATIVA

análises

Os Resíduos de Serviço de Saúde - RSS, infectantes ou não, são uma grande dificuldade para maioria
dos municípios brasileiros. Esse tipo de resíduo deve receber atenção especial, desde a sua geração
até a destinação final, de acordo com as legislações em vigor, resolução RDC n° 306, de 2004, da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)  e a resolução n° 358 de 29/04/2005 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estes resíduos abrangem os gerados em hospitais, clínicas
odontológicas, farmácias, drogarias. UBS (unidades Básica de Saúde), laboratórios de análises clínicas
e outros estabelecimentos similares.

3 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Realizar a Coleta, Transporte e Tratamento de Resíduos Perigoso Infectante (Grupo “A" e sub grupos
A1, A2, A3), Resíduos do Grupo "A" sub grupo A4, Químico (Grupo “B") devem ser respeitados as
especifícidades de tratamento para cada produto (contidas na FISPQ) e Perfurocortante e/ou
Escarificantes (Grupo E) e Disposição Final dos Resíduos de Serviços de Saúde após Tratamento
conformidade com a Legislação em vigor (resolução CONAMA n° 358/2005, produzidos nas unidades
geradoras compreendendo todos os procedimentos e metodologias exigidas pelas normas e legislação
ambiental e sanitária (CONAMA, RDC n° 33 de 25 de fevereiro de 2003, ANVISA, NBR/ABNT e
Portarias do Ministério da Saúde);

Os serviços deverão ser executados, em horários que não interfiram nas atividades normais da
Contratante, em consonância com os períodos e formas de atendimentos, bem como, com as
especifícidades requeridas por cada unidade de saúde, observando o funcionamento ininterrupto dos
Hospitais e o horário de funcionamento dos demais estabelecimentos de saúde (Constituição Federal,
Cap. 2°, Art. 1°, inc. XIII e CLT, Art. 58) e Órgãos Participantes;

Os serviços deverão ser executados respeitando-se as rotinas de trabalho, bem como devem ser feitos
em horários, sempre que possível não coincidente com a entrega de roupas, alimentos e
medicamentos, períodos de visita ou de maior fluxo de pessoas ou de atividades.

Os servidores diretos, prestadores de serviços e demais trabalhadores diretos e/ou terceirizados
empresa Contratada deverão possuir conhecimento da política de gestão de resíduos dos serviços de
saúde adotado, principalmente em relação á sua atividade.

O prestador de serviço deverá fornecer equipe devidamente qualificada e treinada para o desempenho
das funções, devendo capacitar, em até 10 (dez) dias contados da expedição da Ordem de Serviço

em

, os
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1profissionais da Contratada envolvidos no processo, inclusive prestadores de serviços,
procedimentos de manuseio, coleta, transporte, armazenamento e destinação para tratarnento?#.'
disposição final, de acordo com as normas ambientais, sanitárias e segurança do trabalho vigentes (NR
32 e RDC/ANVISA n° 306 de 7/12/04), e oferecer cursos de atualização semestral ou sempre que
técnicas, legislações e rotinas relacionadas ao gerenciamento e disposição final de resíduos de saúde
tiverem sido modificadas. O treinamento ministrado também deverá conter os seguintes temas:

m V

Noções gerais sobre o ciclo da vida dos materiais;

Conhecimento da legislação ambiental, de limpeza pública e de vigilância sanitária relativa aos RSS

Definições, tipo e classificação dos resíduos e potenciais de risco do resíduo;

Sistema de gerenciamento adotado intemamente no estabelecimento;

Conhecimento das responsabilidades e de tarefas;

ü .dentificação das classes de resíduos;

Conhecimento sobre a utilização dos veículos de coleta;

Orientações quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual-EPI e Coletiva-EPC;

Orientações sobre biossegurança (biológica química e radiológica);

Orientações quanto à higiene pessoal e dos ambientes:

Providências a serem tomadas em caso de acidentes  e de situações emergenciais;

Visão básica do gerenciamento dos resíduos sólidos no município;

Noções básicas de controle de infecção e de contaminação química.

O prestador de serviço deverá considerar as peculiaridades de cada estabelecimento.

Durante os procedimentos de coleta a contratada deverá retirar as bombonas contendo os resíduos de
serviço de saúde e substituir por bombonas vazias as quais deverão estar devidamente higienizadas. O
procedimento de higienização deverá ser realizado nas dependências da Contratada;

f
No ato da coleta externa os resíduos, devidamente acondicionados  em sacos plásticos, depositados
fora das bombonas deverão ser recolhidos e acondicionados pela Contratada em recipientes
específicos (bombonas) para transporte até a unidade de tratamento.

As bombonas deverão ter identificação da seguinte forma:

Números sequenciais.

Nome da unidade geradora de resíduo. Peso da embalagem.

Conter também os rótulos de segurança de acordo ABNT - NBR 7500/2013, 7501/2011 e 13221/2010.

Proceder à pesagem na presença do servidor designado pela Contratante, registrando no Manifesto de
Transporte de Resíduos - MTR, de acordo as Normas Técnicas preconizadas, sendo adotado o Peso
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Líquido (dos resíduos) para fins de medição;

Gerar no ato da coleta dos resíduos o MTR em 04 vias com a especificação: dia, horário, ciás^fic^|pL‘^
volume dos resíduos, sendo assinado por funcionários indicados pela Contratante e pela CGÜíraiaaá.
Uma via do MTR preenchida e assinada deverá ser deixada no local da coleta;

tx
t

Em relação ao tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde serão obedecidos os
seguintes critérios:

Possuir sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde, Grupo (A e sub Grupos), Grupo (B) e
Grupo (E), devidamente licenciado pelo órgão ambiental (COEMA 07 de 2005, CONAMA 237 de
19/12/97 e CONAMA N° 316 de 29/10/2002) que possua tecnologia para o tratamento dos efluentes
líquidos e gasosos resultantes do processo de incineração;

Teste de eficiência do sistema de tratamento vigente durante o período de prestação dos serviços,
emitido por instituição devidamente certificada, contemplando o Grupo (A e sub Grupos), Grupo (B e
sub Grupos) e Grupo (E) produzidos em unidades de saúde, conforme Resolução CONAMA N® 316 de
29/10/2002.

Os resíduos após tratamento por incineração (se for o caso) deverão ser encaminhados para aterro
Industrial e/ou Sanitário Classe I, seguindo-se as normas e leis vigentes.

*

Após incineração dos RSS, se for o caso, deverá ser emitido pelo responsável técnico o Certificado de
Tratamento Térmico (CONAMA N® 316 de 29/10/2002),  o qual deve ser encaminhado juntamente com
as notas fiscais para as unidades de saúde. No Certificado deverá constar a quantidade tratada por
grupo de resíduo de cada gerador individualmente no período correspondente e a disposição final dos
resíduos.

Todo e qualquer procedimento e ou método necessário para o tratamento e disposição final dos RSS
não explícitos nesse termo de referência, serão considerados os definidos pela legislação vigente.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORE ESTIMADOS

Os serviços de que trata o item 1 deste Termo de Referência terá o valor estimado através de pesquisa
que deverá ser realizada com empresas do ramo pertinente ao objeto desta contratação. Contemplando
a prestação dos serviços no quantitativo abaixo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSilEM UNIDADE QUANTIDADE Valores em R$

f
Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinaçãoMês
final de resíduos dos serviços de Saúde dos
grupos A, B e E.

01 12 4.313,67 51.764,04

Valor Total 51.764,04
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LOCAL DE COLETA

Locais Endereço Quantidade

mensal kg

Hospital Casa Alívio do Sofrimento Praça De Santana S/N, Centro. 145

Unidade Básica de Saúde FreiAvenida Raimundo Barros, S/N
Aristides Arioli Joao Alberto

Vila35

Unidade Básica De Saúde OsvaldoRua Projetada n° 3 Centro
Bandeira

35

Unidade Básica de Saúde de VilaRua Senador La Roque
AngícalAngícal

S/N Vila35

Farmácia Básica Avenida Fabricio Ferraz

Centro

n° 115,15

Coordenação De VIgilânciaAvenida Fabricio Ferraz
Sanitária e Epidemiológica Centro

n° 115,85

Quantidade total mensal - 350 kg

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente, acompanhado do RG dos sócios.

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, relativa aos Tributos
-ederais e à Dívida Ativa da União, unificada nos termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de
3014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS:

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, incluída pela Lei
12.440/2012;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N*’ 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 49/61



MONTES ALTOS Sexta, 24 de Março de 2023 ANO: 3 | ̂97
ISSN 2764^3lâODIÃRiO OFICIÂL ELETRÔNICO t. ■

/ •S'

/
1^^

7^1 op\S-..——j-
Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou pn^do, H:^e
comprove que a licitante forneceu produtos “compatíveis” em características, quantidades évprarD^íÇ/
com 0 objeto da presente licitação: ''

Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da proponente, para
coleta e transporte de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do CONAMA n7 237/1997:

o

Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte externo dos
resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (CIV) segundo a portaria
457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP)
segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da ABNT.

Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que contemple o
tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de serviços de saúde ou terceirização
conforme Resoluções do CONAMA n.° 237/1997 e CONAMA n" 358/2005.

Registro ou inscrição no Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02, da empresa licitante e de seu
(s) responsável (is) técnico (s), com validade posterior à data da sessão de habilitação, devidamente
atualizada em todos os seus dados.

Certificado de regularidade, da empresa licitada junto ao IBAMA, (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis IN/IBAMA 06 de 15/3/2013).

Cadastro Técnico Federal (IN/IBAMA 06 de 15/3/2013) e Autorização para Transporte Marítimo e
Interestadual de Produtos Perigosos-IBAMA (no caso em que ocorrer transporte interestadual).

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física

CUMPRIMENTO DO ART. 7^ XXXIII, DA CF/88, ATRAVÉS DE;
f'

Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88.

DO CONTRATO.

Será elaborado um contrato de regulamentando o prazo e condições de entrega, obrigações da
contratante e da contratada conforme a legislação vigente.

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

Após 0 término de cada período mensal a Contratada elaborará relatório contendo os quantitativos
totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados e os respectivos valores
apurados o qual deverá ser entregue no primeiro dia útil subseqüente ao mês em que foram prestados
os serviços a Contratada.

Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, sendo
adotado o Peso Líquido para fins de medição;

Após confrontar as informações do relatório de fiscalização com o da prestação de serviço, a
Contratante, por meio do Fiscal do contrato e do Gestor do Contrato, de cada Estabelecimento
Assistencial de Saúde que receberá o serviço, atestará a medição mensal, comunicando à Contratada,
no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório de prestação de serviços, o valor
aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal a ser apresentada no primeiro dia
subseqüente à comunicação dos valores aprovados;
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O Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de^Sralores^ a
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura:

As faturas (nota fiscal) deverão ser emitidas pela contratada (em nome da Secretaria gestora e CNPJ)

DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada;

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá a descrição dos serviços executados, condicionado à
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços
efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O valor do custo total para aquisição dos serviços objeto desta contratação será obtida mediante
coleta de preços realizada no mercado local, realizada pelo Município de Montes Altos

ANEXOU

Modelo de declaração que não emprega menor

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa
,  inscrita no CNPJ/MF sob n.com sede , neste ato representada

representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
e inscrito (a) no CPF sob n. , não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

por

n.

ou
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de de 2023.

(Assinatura)

Nome

Cargo

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contrato n°xxxxxx/2Q23

Processo Administrativo n° xxxxxxx/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E, DO
OUTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO:

Ao{s)
Montes Àltos

dias do mês de
MA, com

do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Saúde de
sede na cidade dena

/Estado inscrito no CNPJ sob o n°

(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n°
,  neste ato

....edo CPF

inscrita

representado pelo
, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

com sede na
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
da Carteira de Identidade n°

Processo n°

n°

no CNPJ/MF sob o n° , em

portador(a)
tendo em vista o que consta no

e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

e CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta
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transporte, tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos administrado^^p^à^
Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, em conformidade com as especificares-
constantes da Dispensa 016/2023 e da proposta apresentada, de acordo com valores, quantidades e
unidades constante na planilha abaixo.

Unidade Quantidad Valores em R$Item Descrição dos Produtos
e

Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinaçãoMês
final de resíduos pertencentes aos órgãos
administrados pela Secretaria Municipal de
Saúde de Montes Altos - MA.

01 12

Valor Total (R$)

^OCAL DE COLETA

Locais Endereço Quantidade

mensal kg
I.

I

Hospital Casa Alívio doPraça De Santana S/N, Centro.
Sofrimento

145

Unidade Básica de Saúde FreiAvenida Raimundo Barros, S/N Vila35
Aristides Arioli Joao Alberto

Unidade Básica De SaúdeRua Projetada n® 3 Centro
Osvaldo Bandeira

35

Unidade Básica de Saúde deRua Senador La Roque
Vila Angícal Angical

S/N Vila35

“armácia Básica Avenida Fabricio Ferraz

Centro

n® 115.15

Coordenação De VigilânciaAvenida Fabricio Ferraz
Sanitária e Epidemiológica Centro

n® 115,85

Quantidade total mensal - 350 kg

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

V

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 14.133/21 são obrigações da
CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem
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í?>Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, através da Fisí^iza^o^
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas-a§"
providências de regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação:

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato:

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato:

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem:

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito
da Contratante:

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados:

V

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais:

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21 são obrigações da
CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada:

Notificar, formal e íempestivamente. a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato:

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

r

Quando do início do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas a
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Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esç\&réamS^^fJ
pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e es|:^ificafees^/
solicitadas no edital.

O prazo para a retirada da Ordem de fomecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxxxxxxxxxx, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato e o Artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/21:

O servidor/fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

&

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato importa em R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), fixo e irreajustável durante
todo o período da vigência do contrato.

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a
comprovação de fornecimento, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada:
mediante apresentação dos seguintes documentos;

Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;

Ordem de fornecimento;

Nota Fiscal/Fatura:

Cópia da Nota de Empenho, e

Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no artigo 68
incisos II, IV e V da Lei Federal 14.133/21.

Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação
válida.

Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda
Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio

o
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eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexandolfc’
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificad^?s^7,g(,çí^í‘

Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada{s) pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços.

Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n°s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 14/02/2001. e, se concedido mediante Aditamento
ao Contrato.

Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município o
mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento
na Imprensa Oficial caso posterior à data convencionada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal

^ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoá(%
Jurídica. \

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no Inciso IV Art. 136 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21.

Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta;

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho
pela recusa injustificada no fornecimento;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Sobre as multas aplicadas e não recolhidas pela Contratada até a data limite estabelecida para
pagamento, caso esta, não possua créditos a receber da contratante, incidirá atualização monetária
calculada utilizando-se os índices apurados na TAXA SELIC, sem prejuízo de posterior inscrição na
Dívida Ativa da União e cobrança judicial do valor devido;I
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos;

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos;

7
Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão iCP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Se 0 valor a ser pago à Contratada nào for suficiente para cobrir o valor da multa, a dife
descontada da garantia contratual.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a^re^f
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante, este
será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

/
\

f

Caso 0 valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da Contratante.

't

O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei
Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal
nos casos enumerados art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21;

Sendo concluída a licitação para contratação do objeto deste contrato, este contrato estará
automaticamente rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

I
Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no
caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

r

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, os documentos que

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrào ICP-Brasil c Carimbo de Tempo, em conformidade
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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integram o processo de dispensa de licitação 016/2023.

Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos refeVà$)s no^ei]^
anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalece^^aquelè»
sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências neces^ias
às correções.

a. a

r\S-..

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Montes Altos/MA, xx de xxxxxxx de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

Publicado pur: Valdeir Morais da Silva
Código identitlcador: SJk90L ifijh

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
®rfriín‘i

ERRATA 01 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - 016/2023

O Secretário Municipal de Saúde, toma público que foi feita a seguinte correção no Aviso da Dispensa de Licitação 016/2023.

ONDE SE LÊ:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF n°
06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n°192 - Centro - Montes Altos/MA, realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo Maior Desconto, que se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal n° 14.133,
de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

LEIA-SE:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF n°
06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, n®192 Centro - Montes Altos/MA, realizará
DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo Menor valor, que se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal n® 14.133, de 01
de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

Montes Altos (MA), 27 de março de 2023.

ví^^osé Garibaldi Ferraz de Sopía II
Secretário Municipal de^úde

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br

Página 1 de 1
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MONTES ALTOS
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0a. c

Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual te'^, que, (^epois
de lida e achada em ordem, vai assinada^-^lqs partes
encaminhada cópia aos demais órgãos pamcipábfeSn,'''''
Montes Altos (MA), 27 de março de 2023. Pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR:

artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no artigo  T da Lei n"

10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão
judicial, ficar impedida de contratar com a Administração

Pública, não retirar a nota de empenho ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável; O cancelamento de registros será
formalizado por despacho do órgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do

artigo 22 do Decreto n° 009/2021. O cancelamento do

registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças Órgão Gerenciador Pelo FORNECEDOR:

Thyago Vyctor Leão Cavalcante CPFN° 607.958.203-13 T.
V. L. CAVALCANTE EIRELI CNPJ N°

40.981.143/0001-46 TESTEMLTs’HAS: n

justificados: por razão de interesse público; ou  a pedido do

fornecedor. CONTRATAÇÃO COMDA

CPF 2^’)

CPF

FORNECEDORES REGISTRADOS

incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a

celebrar os contratos que poderão advir, nas condições

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e

^^na própria Ata. A ordem de classificação dos licitantes
registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. A

contratação com os fornecedores registrados será

formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n” 8.666, de 1993. O fornecedor

com preço registrado em Ata, após convocação do órgão

interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a)

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento

equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Edital e na Ata de Registro de Preços. Esse prazo poderá

ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

do fornecedor e aceita pela Administração O contrato

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
A existência de preços registrados não obriga a

i^Administração a contratar, facultando-se a realização de
^licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade

de condições das propostas. CONDIÇÕES GERAIS As
condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontrara-se definidos no

Termo de Referência, anexo ao edital. E vedado efetuar

acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art.

65 da Lei n° 8.666/93. A ata de realização da sessão pública

do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro

de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n° 009/2021.

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes
do Decreto n" 009/2021, Decreto n“ 008/2021 e da Lei n“

8.666/93. Para firmeza e validade do pactuado, a presente

Os fornecedores Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: $.Fi5Zcr5bOt

SECRET.ÃRIA MUMCIP.AL DE SAUDE

ERRATA

ERRATA 01 - DISPENSA DE LÍCITAÇAO - 016/2023

ERRATA 01 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - 016/2023

O Secretário Municipal de Saúde, toma público que foi

feita a seguinte correção no Aviso da Dispensa de Licitação

016/2023. ONDE SE LÊ: Toraa-se público, para

conhecimento dos interessados, que o Município de Montes

Aitos/MA, CNPJ/MF n” 06.759.104/0001-60, com sede

administrativa na Av. Fabricio Ferraz, n“192 - Centro —

Montes Alíos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO,

do tipo Maior Desconto, que se regerá por este instrumento,

e pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abnl de 2021,

atualizações e demais legislação correlata. LEIA-SE:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que

o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF n°

06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av.

Fabricio Ferraz, n°192 - Centro - Montes Altos/MA,

realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo Menor

valor, que se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal

n® 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais

legislação correlata. Montes Altos (MA), 27 de março de

2023. José Garibaldi Ferraz de Souza II Secretário

Municipal de Saúde

f

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: pqwf6710cs202303271503I6

ERRATA 01 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - 017/2023

ERRATA 01 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - 017/2023

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Imperatriz - MA, 29 de março de 2023.

Ao

Prefeitura Municipal de Montes Altos
Fundo Municipal de Saude

Ref: PROPOSTA DE PREÇOS N" 20032023-02

Proposta para coleta, transporte» tratamento e destinacão final de residuo solido dc saúde.

?ado Senhor,

Para contratação dc empresa especializada na prestação de serviço contínuo, sem dedicaçao exclusiva
de mão- de- obra, de coleta, transporte externo, tratamento e destinação final adequada de r^íduos de serviços
de saúde (RSS), gerados pelos pontos de coleta, de acordo com as condições, especificações e quantidades
abaixo, atendendo as boas práticas de gerenciamento de RSS regulamentado pela RDC da Anvisa n°
222/2018. às diretrizes constantes da Lei n° 12.305, dc 2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos,
Resolução CONAMA n ® 358, de 29/04/2005, normas ambientais municipais e estaduais vigentes, conforme
vosso plano de gerenciamento de resíduos de serviços dc saúde (PGRSS):

A) Os serviços serão executados de acordo coais exigências determinadas pela RDC 222/2018

B) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto contratado;

C) Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços, como também inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua execução e declaramos ainda que, temos pleno

hecimento das condições em que se desenvolverão concordando com a totalidade das instruções.

D) A presente Proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data da sua entrega.

E) Os preços propostos estão inclusos os serviços, seguros, materiais, equipamentos, além do lucro, todas as despesas e
custos de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto da proposta, inclusive impostos, taxas, fretes e demais encargos.

I
F) Frequência de coletas mensais em (tetas especificas em cada ponto de coleta.

G) Do Local de coleta dos resíduos: Os resíduos serão coletados nas unidades administradas estabelecidas nos endereços
a serem estabelecidos pelo fundo municipal de saúde.

ROBERTO

EXPEDITO DOS'»''“**'®E»wpjoos

SANTOS:90560

96S320
•o»w

h; -
'i

'dbf _•
V

t

m E-itoi: s(K@efí(czatBbieRtal.coni.bf

www,efi<cizaiilmsfaL<oai.br

“ (99)35254972
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H) Dos valores.

Qtde

Coletas
DESCRIÇÃOITEM Valor Mensal Valor anual

Serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinação final de resíduos sólidos dos serviços de
saúde, grupo A, B e E

1 R$3.960,00 R$47.520,0012

1) Todo acompanhamento, execução, ceitifícaçâo, cobrança, Nfse,. agendamenios, se darão em tempo real através, de
acesso exclusivo ao gestor fiscalizador do ctHitrato em nosso site, onde lá poderá de forma autônoma fazer
acompanhamento com total transparência do objett) ofeitado.

Desde já agradecemos a atenção, onde nos colocamos para sanar eventuais dúvidas acerca do objeto proposto.
jf

Atenciosamente,

ROBERTO EXPEDITO Assinado d» forma dtgítal
por ROBERTO EXPEDITO
DOS SANTOS:9056096S320

Dados; 2023.03.2916:57:55

-03‘00

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

3ERTO EXPEDITO DOS SANTOSP

ail: sac@eticazambiental.com.br

DOS

SANTOS:9056096532

0

rtr'\

a

a

E-tiai: «ic^ficGiadibÍeBlQÍ.cora.1»

www.efiiaiambieitfaUoni.br

(99) 3S25-6972fi
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMI
EFICAZ AMBIENTAL LTDA

Página 1 de 8

ELISANDRA LEITE DUARTE, brasileira, casada sob comunhão parcial
comerciante, natural de Imperatriz - MA, nascida em 31/12/1978, portadora^
carteira de identidade - RG n°.000006434892-0 SESC/MA e CPF n°. 969.255.903-
34, residente e domiciliado na Rua 2, n° 8, QD. 1, Bacuri, CEP: 65.916-184;

MARCOS AURÉLIO FERNANDES MARTINS, brasileiro, divorciado, comerciante,
natural de Catalão - GO, nascido em 06/06/1975, portador da carteira de identidade
- RG n°.00480873806 DENATRAN/MA e CPF n°. 795.337.791-87, residente e
domiciliado Rua Pernambuco, 110, sala 02. Juçara. Imperatriz - MA CEP 65.900-
500;

Únicos sócios da empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA. sociedade limitada,
estabelecida em Imperatriz - MA, na Rua Pernambuco, 110, Sala 02 - Juçara,
Imperatriz - MA, CEP 65.900-500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob n° 29.804.513/0001-37,
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE: 21200990664,
por despacho do dia 28/02/2018; resolvem em comum acordo e na melhor forma de
direito, alterar e consolidar o contrato social de conformidade com as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1^- Admite-se para a sociedade: ROBERTO EXPEDITO DOS
SANTOS, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, empresário, natural de
Mírandiba - PE, nascido em 06/08/1979, portador da carteira de habilitação - CNH
n°.03825462120 DETRAN/MA e CPF n°. 905.609.653-20, residente e domiciliado na
Rua Paraíba, n° 25, Juçara, Imperatriz - MA, CEP: 65.900-510;

CLÁUSULA 2^ - Retira-se da sociedade: ELISANDRA LEITE DUARTE, legitima
possuidora de 30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada uma totalizando R$
30.000,00 (trinta mil reais) que cede e transfere pelo seu preço original o valor de
30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1.00 cada uma totalizando R$ 30.000,00
(trinta mil reais) para o sócio ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS, já qualificado
na Clausula 1^; e MARCOS AURÉLIO FERNANDES MARTINS legitimo possuidor
de 30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada uma totalizando R$ 30.000,00
(trinta mil reais) que cede e transfere pelo seu preço original o valor de 30.000 (trinta
mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada uma totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
para o sócio ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS, já qualificado na Clausula 1^
Os sócios vendedores dão ao sócio comprador e a sociedade plena, geral e
irrevogável quitação das cotas ora cedidas.

CLÁUSULA 3® - Seu capital social que é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais),
dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), passa
ser a partir desta data R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, o presente aumento de 40.000,00
(Quarenta mil reais) integralizados neste ato, é transferido da conta de lucros
acumulados. Com o presente aumento fica o capital alterado e distribuído na
seguinte forma:

r
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SÓCIOS yAL^„QUOTAS

ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS 100.000 lOO.Oimm

TOTAL 100.000 100.000,00

CLÁUSULA 4^-0 objeto social passará a ser : 3812-2/00 - Coleta de resíduos
perigosos. 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
industrial; partes e peças, 4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e
compressores: partes e peças. 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas
e equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças (motores e
transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, instrumentos e
equipamentos de medida, robots, máquinas, aparelhos e equipamentos para
técnico e profissional, máquinas e equipamentos para escritório, exceto informáticos,
outras máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente,
exceto para uso agropecuário, terraplenagem, mineração e construção, industrial,
odonto-médico-hospitalar e comercial), 3314-7/04  - Manutenção e reparação de
compressores, 3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos, 3311-
2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras,
exceto para veículos, 3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, 3319-8/00 -
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente, 3321-0/00 - Instalação de máquinas  e equipamentos industriais,
3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água, 3701-1/00 - Gestão de
redes de esgoto, 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de
redes, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 3821-1/00 - Tratamento e
disposição de resíduos não-perigosos, 3831-9/01 - Recuperação de sucatas de
alumínio, 3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos, 3839-4/99 - Recuperação
de materiais não especificados anteriormente(a trituração, a  limpeza e a
classificação de vidro, a recuperação de aparas e desperdícios de papel e papelão,
para a produção de matéria-prima secundaria, a recuperação de borracha, como
pneus usados, para a produção de matéria-prima secundaria, a trituração, limpeza e
triagem de outros desperdícios não especificados anteriormente, para a obtenção de
matéria-prima secundaria, o processamento de outros resíduos de alimentos,
bebidas e fumo e substancias residuais em matérias-primas secundarias), 3900-5/00
- Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, 5229-0/02 - Serviços
de reboque de veículos, 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-
4/00 - Obras de terraplenagem, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4322-
3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4322-3/02 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias
geral não especializado, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos
de uso pessoal e doméstico, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico,
4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão, 4687-7/02 -
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e
papelão, 4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos,4757-
1/00 - Comércio varejista especializado de peças  e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 4923-0/01 -

usos

em
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Serviço de táxi, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal,4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos
perigosos, 5212-5/00 - Carga e descarga, 7020-4/00 - Atividades de consultoria
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 7112-0/00 - Serviços de
engenharia, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários, 7490-1/99  - Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente(o serviço de
meteorológica, os
assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, cientificas e técnicas,
inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos
individuais), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7732-2/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem
operador, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas  e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormeníe, sem operador (o aluguel e leasing
operacional, de curta ou longa duração, de outros tipos de maquinas e
equipamentos, elétricos ou não, sem operador, tais como: motores, turbinas e
maquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos
de usos comerciais e industriais, equipamentos cinematográficos,  equipamentos
profissionais para radio, televisão e comunicações, equipamentos de teste, medição
e controle, contêineres, outros tipos de maquinas  e equipamentos), 8111-7/00 -
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, 8121-4/00
- Limpeza em prédios e em domicílios,8122-2/00 - Imunização e controle de pragas
urbanas, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios, 4649-4/99 -
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente (o comércio atacadista de artigos de uso pessoal e
doméstico, não especificados anteriormente, tais como; móveis de qualquer material
para qualquer uso, artigos de colchoaria, persianas e cortinas; tapetes, carpetes e
outros artigos de tapeçaria, papel de parede, artigos de cutelaria, artigos de óptica,
lustres, luminárias e abajures, artigos para a habitação, de vidro, cristal, porcelana,
borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares (panelas, louças,
garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, cabides, produtos de limpeza e
conservação domiciliar, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos,
instrumentos musicais, aparelhos para ginástica, óculos para natação, pranchas,
Artigos para caça, pesca e camping, bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos:
suas peças e acessórios, filmes virgens para foto  e cine, fitas de áudio e vídeo, CDs
e DVDs gravados, discos de vinil, fitas cassetes gravados ou não, joias, relógios e
bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas, artigos funerários e
religiosos, eletrodomésticos e aparelhos domésticos, tais como: máquinas de lavar,
fogões, geladeiras, fornos micro-ondas e similares, rádios, televisores, aparelhos de
videocassete e DVD, câmaras filmadoras e fotográficas e similares, o comércio

geral (copos, talheres, guardanapos,
embalagens para alimentos preparados e outros similares). 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários.

em

previsão

serviços de avaliação não-imobiliárta (joias, antiguidades),

como empresas

atacadista de artigos descartáveis em
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I è1À vista da modificação ora ajustada, consolida-se  o contrato social, com a seg\jÍDte N/

redação:

Cláusula 1® - A sociedade gira sob o nome empresarial EFICAZ AMBIENTAL LTDA
e tem sua sede e domicílio na Rua Pernambuco, 110, Sala 02 - Juçara, Imperatriz -
MA. CEP 65.900-500;

Cláusula 2® - O capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR

ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula 3® - O objeto social é: 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4663-
0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes
e peças, 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e
peças, 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças (motores e transformadores elétricos,
sistemas para controle de incêndio, instrumentos  e equipamentos de medida, robots,
máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional, máquinas e
equipamentos para escritório, exceto informáticos, outras máquinas, aparelhos e
equipamentos não especificados anteriormente, exceto para uso agropecuário,
terraplenagem, mineração e construção, industrial, odonto-médico-hospitalar e
comercial), 3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores, 3822-0/00 -
Tratamento e disposição de resíduos perigosos, 3311-2/00 - Manutenção e
reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos,
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral
não especificados anteriormente, 3319-8/00

equipamentos e produtos não especificados anteriormente, 3321-0/00 - Instalação
de máquinas e equipamentos industriais, 3600-6/01  - Captação, tratamento e
distribuição de água, 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto, 3702-9/00 - Atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 3811-4/00 - Coleta de resíduos
não-perigosos, 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-pehgosos,
3831-9/01 - Recuperação de sucatas de alumínio, 3832-7/00 - Recuperação de
materiais plásticos, 3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados
anteriormente(a trituração, a limpeza e a classificação de vidro, a recuperação de
aparas e desperdícios de papel e papelão, para a produção de matéria-prima
secundaria, a recuperação de borracha, como pneus usados, para a produção de
matéria-prima secundaria, a trituração, limpeza e triagem de outros desperdícios não
especificados anteriormente, para a obtenção de matéria-prima secundaria, o
processamento de outros resíduos de alimentos, bebidas e fumo e substancias
residuais em matérias-primas secundarias), 3900-5/00 - Descontaminação e outros
serviços de gestão de resíduos, 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos, 4222-
7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-4/00 - Obras de
terraplenagem, 4321-5/00

Manutenção e reparação de

Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/01

>
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\- >r'/Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4322-3/02 - Instalação e manuteriçãp de í
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4619-àÔÔ’'
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4687-
7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão, 4687-7/02 - Comércio
atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão, 4687-
7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos,4757- 1/00 - Comércio
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação. 4923-0/01 - Serviço de táxi, 4930-
2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal,4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, 5212-5/00 -
Carga e descarga, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica, 7112-0/00  - Serviços de engenharia, 7490-
1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas
não especificadas anteriormente(o serviço de previsão meteoroiógica, os serviços de
avaliação nâo-imobiliária (joias, antiguidades), assessoria e consultoria técnica em
áreas profissionais, cientificas e técnicas, inclusive as realizadas por profissionais
autônomos ou constituídos como empresas individuais), 7711-0/00 - Locação de
automóveis sem condutor, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes, 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos
científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 7739-0/99 - Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador (o aluguel e leasing operacional, de curta ou longa duração, de outros
tipos de maquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, tais como:
motores, turbinas e maquinas-ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e
empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, equipamentos
cinematográficos, equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações,
equipamentos de teste, medição e controle, contêineres, outros tipos de maquinas e
equipamentos), 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios,8122-2/00 -
Imunização e controle de pragas urbanas, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4645-1/01 -
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios, 4649-4/99
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (o comércio atacadista de artigos de uso pessoal e doméstico, não
especificados anteriormente, tais como: móveis de qualquer material para qualquer
uso, artigos de colchoaria, persianas e cortinas; tapetes, carpetes e outros artigos de
tapeçaria, papel de parede, artigos de cutelaria, artigos de óptica, lustres, luminárias
e abajures, artigos para a habitação, de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico,
metal, madeira, vime, bambu e outros similares (panelas, louças, garrafas térmicas,
escadas domésticas, escovas, cabides, produtos de limpeza e conservação
domiciliar, brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, instrumentos
musicais, aparelhos para ginástica, óculos para natação, pranchas. Artigos para
caça, pesca e camping, bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos: suas peças
e acessórios, filmes virgens para foto e cine, fitas de áudio e vídeo, CDs e DVDs

Comércio atacadista de outros

&
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gravados, discos de vinil, fitas cassetes gravados ou não. joias, relógios e bijuterlas,
inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas, artigos funerários e religiosos;''
eletrodomésticos e aparelhos domésticos, tais como: máquinas de lavar, fogões,
geladeiras, fornos micro-ondas e similares, rádios, televisores, aparelhos de
videocassete e DVD, câmaras fümadoras e fotográficas e similares, o comércio
atacadista de artigos descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos,
embalagens para alimentos preparados e outros similares), 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários.

I

I

Cláusula 4® - A sociedade iniciou suas atividades em 28/02/2018 e seu prazo de
duração é indeterminado:

Cláusula 5^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente;

Cláusula 6® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social;

Cláusula 7® - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia conforme
determina o artigo 1.060 da Lei 10.406/2002, com aprovação dos titulares do capital
social e designado em ato separado;

Cláusula 8^ - Os administradores responderão por todos os atos praticados
termos dos artigos 1.010 a 1.021 da Lei 10.406/2002.

Cláusula 9® - A administração da empresa será exercida por ROBERTO EXPEDITO
DOS SANTOS, isoladamente, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio
ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

Cláusula 10® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas:

Cláusula 11® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for

Cláusula 12® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

Cláusula 13® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares  pertinentes:

Cláusula 14® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

nos
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos ei
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 15" - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;

Cláusula 16" - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz - MA., para os exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

s.

Imperatriz - MA, 13 de fevereiro de 2023.

ELISANDRA LEITE DUARTE MARCOS AURÉLIO FERNANDES MARTINS

ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS

i.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

79533779187 MARCOS AURÉLIO FERNANDES MARTINS

90560965320 ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS

96925590334 ELISANDRA LEITE DUARTE

CERTIFICO O REGISTRO CM 27/02/2023 14:43 SOB N’ 20230210279.

PROTOCOLO: 230210279 DE 27/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302626187. CNPJ DA SEDE; 29804513000137.
NIRE: 21200990664. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/02/2023.
EFICAZ AMBIENTAL LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.«n^resafacil.ma.gov.br

fica sujeito è comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infonrando seus respectivos c5digos de verificação.

A vaiidade deste dccumento, se impresso.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

29.804.513/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/2018

NOME EMPRESAHIW.

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EFICAZ AMBIENTAL

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

CÔD(GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
37.01 -1 -00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
39.00-5-00 - Descontamínação e outros serviços de gestão de resíduos
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 02110

I CEP
65.900-500

BAIRRO/DISTRITO

JUÇARA

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

R.DUARTE.ITZ@ICLOUD.COM
TELEFONE

(99) 9116-6941

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2023 às 16:53:20 {data e hora de Brasília). Página: 1/3

I abouLbiank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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I %CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

29.804.513/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/2018

NOME EMPRESARtAL

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores: partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metáücos, exceto de papel e papelão
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-0-01 - Serviço de táxi
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

COOIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 02110

CEP BAIRRO/OISTRITO

JUÇARA

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

65.900-500 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

R.DUARTE.IT2@ICLOUD.COM
TELEFONE

(99) 9116-6941

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR}

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/02/2018

Monvo DE SITUAÇAQ CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2023 às 16:53:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

29.804.513/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/2018

*

I NOME EMPRESARIAL

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CÒCHGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ”
74.90-1-04 • Atividades de intermediação e agencíamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 02110

CEP BAJRRO/DISTRITO

JUÇARA

MUNIC.PIO

IMPERATRIZ

UF

65.900-500 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

R.DUARTE.ITZ@ICLOUD.COM
TELEFONE

(99) 9116-6941

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/02/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/03/2023 às 16:53:20 (data e hora de Brasília). Página; 3/3

about:blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 0‘r.e

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

29.804.513/0001*37

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

R$100.000,00 (Cem mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradares(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

1
Nome/Nome Empresarial;

Qualificação;

ROBERTO EXPEDITO DOS SANTOS

49-Sócio-Administrador

ra informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
.lido no dia 27/03/2023 ás 16:53 (data e hora de Brasltia).

It
r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 221266/22 Data da 30/11/2022 10:17:27

Inscrição Estadual: 126159467

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ: 29804513000137

Endereço:

lefone:

RUA PERNAMBUCO. 110 SALA 02 CEP: 65900500 - JUÇARA

(99)35290300 Município: IMPERATRIZ
I

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htíp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/11/2022 10:17:271



}

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EFICAZ AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 29.804.513/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicia! que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

com

, ou

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:47:25 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: D071.2312.F9B0.8CCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



■ Cê Mó,,,

PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTARIA ■ SEFAZGO
CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 66901-480 - Imperatriz-MA

aRTIOAO

07/02/2023 17:07:11

USUÁR!0:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2419/2023
AUTENTICAÇÀO:VBU5-XU3C

A Prefeitura do Município de Imperatriz MA, por intermédio do departamento de
arrecadação. CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte EFICAZ AMBIENTAL
LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 29.804.513/0001-37 abaixo qualificado, encontra-se em
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

, nao

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legai prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 29.804.513/0001-37

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL LTDA

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 110 SALA 02 JUÇARA

Inscrição: 965880-5

Enquadramento; ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 28/02/2018

Atividade Principal: 3812200-COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

me Fantasia: EFICAZ AMBIENTAL

A Referida Certidão terá validade até 08/04/2023.

i

IMPERATRIZ-MA, 07/02/2023.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 002414/23 Data da 10/01/2023 17:39:21

Inscrição Estadual: 126159467

Razão Social; EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ: 29804513000137

RUA PERNAMBUCO. 110 SALA 02 CEP: 65900500 - JUÇARA

Município: IMPERATRIZ(99)35290300

Endereço:

lefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 10/05/2023.

s

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2023 15:45:44
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.804.513/0001-37
á

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

R PERNAMBUCO 110 SALA 02 / JUÇARA / IMPERATRIZ / MA / 65900-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2023 a 13/04/2023

Certificação Número: 2023031502114952883764

Informação obtida em 27/03/2023 16:41:09

f A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

^  https://consu)ta-crí.caixa.gov.Dr/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EFICAZ AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.804.513/0001-37

Certidão n“: 45793100/2022

Expedição: 19/12/2022, às 08:54:15

Validade: 17/06/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EFICAZ AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
no CNPJ sob o n'' 29.804.513/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão são de

Tribunais do Trabalho.

inscrito(a)

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua
no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

naturais e jurídicas

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

por

4

í

DCvidãs ê augestõfes : . jus . br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÒPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

1. CONTRATANTE

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TOCANTINOPOLIS

CNPJ: 11.266.993/0001-64

Endereço: Rua Estrela, 303 - Centro ~ Tocantinópolis - TO

2. CONTRATADO

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 29.804.513/0001-37

Endereço: Rua Pernambuco. 110-Juçara-Imperatriz - MA

2.1. Responsável Técnico da Contratada

Nome: Aline Marques Moreira Lima
Título Profissional: Engenharia Ambiental
Registro Nacional: 110668701-9
CREA-MA: 9170-D

2.2. Período Executado

•  INICIO: 03/02/2020 ATE: 17/12/2020.

3. SERVIÇOS PRESTADOS

Coleta de Resíduos de Serviço de Saúde
Transporte de Resíduos de Serviço de Saúde
Tratamento e Destinaçào Final de Resíduos de Serviço de Saúde
Emissão do Certificado de Destinaçào Final de Resíduos

«

4. RESUMO DO CONTRATO

4.1. Contrato

Data

assinatura

Frequência Recipientes em
Comodato

N“ Ano !

contrato

03/02/2020 i Mensal Bombonas005 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TOCANTINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.1. Unidades Atendidas em Contrato

Unidades
i

i I FAPxMACIA BASICA CENTRAL DE TOCANTINOPOLIS

i HOSPÍTAl MUNICIPAL JOSE SABOIA

i LABORATORIO DE ENTOMOLOGIA DE TOCANTINOPOLIS

POSTO DE SAUDE VALCI PEREIRA DE SOUSA TOCANTINOPOLIS

UBS-ALTO BONITO

UBS-AMBULATÓRIO

UBS-ANA VINA

UBS - MUCIO BARBOSA (POLICLINICA)

UPA MURILO BAHIA BRANDAO VILELA

Quant. (Kg) Tipo A Quant. (Kg) Tipo 6 Quant. (Kg) Tipo E

3.026.660 633.90 1.132,73

4.2. Objeto de Contrato

Coleta Externa; Transporte Externo; Tratamento de Resíduo Perigoso Infectante
(Grupo A), Químico (Grupo “B) e Perfurocortante e Escarificantes  (Grupo E) por
meio ae incineração: e Disposição Final dos Resíduos de Serviços de Saúde
após fratamento, em Aterro Industrial e/ou Sanitário Classe I em conformidade
com a Legislação em vigor (Resolução CONAMA n° 358/2005).

5. DESCRIÇÃO DOS ATENDIMENTOS CONTRATUAIS:

Os serviços foram executados dentro da boa técnica e com segurança. A
empresa neste referida, prestou o serviço a contento da Administração Pública,
atendendo ao solicitado por esta, sem que houvesse problemas e transtornos ao
Contratante.

O Fundo Municipal de Tocantinópolis através deste, atesta.

Tocantinópolis TO. 17 de Dezempj:üLCÍê_2020.

I í
^  Jair r^xpir^vAguia

CPFi

Secretário

2p$a.001-00
K/íilícipal de Saúde
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CAT COM REÔISTRO Ú|È ATEStÁDOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N” 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dc Estado do Maranhão

CREA-MA
842396/202'^
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'’ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ALINE MARQUES MOREIRA LIMA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissíofial: ALINE MARQUES MOREIRA UMA

Registro: 1106687019MA

Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL

que

RNP: 1106687019

Número da ART: MA20210405200

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: ECOLIMP LIMPEZA URBANA EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/03/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

ir
Contratante: MUNICÍPIO DE SALSAS

Endereço do contratante: PRAçA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento:

Cidade: BALSAS

Contrato: 278/2018

Valor do contrato: R$ 11.797.649,04

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: PRAçA PROFESSOR JOCA REGO

Complemento;

Cidade: BALSAS

Coordenadas Geográficas: -7.506567, -46.025499

Data de início: 15/04/2020

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE BALSAS

Atividade Técnica: 7 ■ EXECUÇÃO «A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 21880.44 tonelada; 7 - EXECUÇÃO #A0437 - COLETA DE
RESÍDUOS SOLIDOS 53 - EXECUCAO 60.96 tonelada, 7  • EXECUÇÃO #A0438 - TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOÜDOS 53 - EXECUCAO 60,96
tonelada;

CPF/CNPJ: 06.441.430/0001-25

N®: 121

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65800000

Celebrado em: 01/06/2018

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: 121

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65800000

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ; 06.441.430/0001-25

V

Observações

Execução, de forma indireta, incluindo o fornecimento de Materiais e Serviços para execução de Serviços de Limpeza Urbana, Coleta, Transporte,
Disposição Final e Gestão de Resíduos Domic«iares  e Coleta, Transporte, Destinaçào Final e Gestão de Resíduos do Sistema Público de Saúde,
neste município Conforme - CONTRATO N® 278/2018 - Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária, Concorrência 001/2018
Execução de - 01/06/2018 a 31/05/2019 foi feito o 1* aditivo de prazo porOI(um) ano - 01/06/2019 a 31/05/2020-01/06/2018 a 31/05/2019 foi feito o
2® aditivo de prazo oorOI(um) ano - 01/06/2020 a 31/05/2021 - Arts Anteriores N® MA20190285396 e MA20180195447

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço. a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

1

Certidão de Acervo Técnico n® 842396/2021

16/03/2021,09:40

32CYa

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constiUjirá prova da capacidade técnico-profissíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaraçâo entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsablidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

em

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-
ma.sitac-com.br/publico/, com a chave: 32CYa

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Juéw.n' 214, Centro, Sáo Lu>s/MA

TbI: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 21008300 E-mal. falecono8co@aeama.org.brI
CREA-MA
Çpinliiil^iMM^C f

* EaMe

Impresso em; 18103/2021, as 09:45.
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Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestado com bom

desempenho e nada tenho que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as
Oseguintes características:

•  DADOS DA OBRA/SERVIÇOS
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ART: MA20210398907

CO
Contrato/Convènio; nS 278/2018 - 1® Aditivo - 2* Aditivo - 3® Aditivo
Loca! de RealUaçSo: Praça Prof. Joca Rego, 121 - Cento - Balsas - Maranhão - 65.800-000
Período de Execuição: 15 de Abril de 2020 a 31 de Maio de 2021

•  CONTRATANTE/ PROPIETARIO

Razão Sodai: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

CNPJ: 06.441.430/0001-25

Endereço: Praça Prof. Joca Rego, 121

Município: Balsas-MA

Contato: (99) 3541-2197

*  CONTRATADO

Bairro: Centro
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Razão Social: ECOLIMP LIMPEZA URBANA EIRELi

CNPJ: 26.252.454/0001-43

Endereço; Av. 05,106 - sala 4

Município: Balsas-MA

•  Responsável Téoiico

Nome: ALINE MARQUES MOREIRA UMA

Título Profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL

Bairro: Parque Cidade Maravilha
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Registro Nacional: 1106687019 E
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CREA- MA: 1106687019/MA c
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Execução, de forma írtdireta, incluindo o fornecimento de Materiais e Serviços para execução de

Serviços de Limpeza Urbana, Coleta, Transporte, Disposição Finai e Gestão de Resíduos Domiciliares e uj 2
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Coleta, Transporte, Destinação Final e Gestão de Residuos do Sistema Públko de Saúde, neste município
Conforme - CONTRATO N* 278/2018 — Secretaria Municipal de Rnanças, Planejamento e Gestão
Tributária, Concorrência 001/2018 e Diversa Ordem de Serviç. ■ 1» Aditivo, 2« Aditivo e 3* Aditivo.I

gtflOro de 2021
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Praça Prof. Joca Rego, 121 - Centro - Balsas - Maranhão - 65.800-000
CNPJ: 06.441.430/0001-25 (99) 3541-2197

prefeituradebalsas@gmail.com
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n’ 214. Centro. São Luis/MA

Tel. ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-8300 E-maí: fal6conosco@cf9afna.org.tir

CREA-MA

Impresso em; lô/oa/aoai, as 09:45.
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4.627,18VanigSo de Eventos HORAS1.2

2J04,28Varrij^o Complamantar HORAS1.3

Limpeza e conservação de
drenagem pluviai(boca de lobo
e caixas de visita)
Limpeza geral incluindo capina,
corte de arvores caídas,
desobstrução de forma gerai e
conservação de caibais, córrego,
rios e riachos do municfpio
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51,90KM2.2

3 Piritura de guias
Capina e roçada

1.619,79KM

1.145,994.1 KM

Marwjo de Arbonzação urbana S.839,054.2 UNID.

Limpeza e conservação de áreas
de lazer, de esportes e praças
Limpeza e conservação de

5.1 2.457.283,25

M*5.2 680.809,40
parques
Limpeza e conservação de

5.3 550.392,26
entorno dos prédios públicos

Limpeza e conservação dos
cemitérios municipais

5.4 M* 210.949,71

Coleta ní>anual e mecanizada do

lixo domiciliar, nas vias públicas
situadas na cidade de Balsas -
Ma, dando-ihe o destir>o final e
gestão (terraplen^em,
recobiimento com material

inerte, trator de esteira, moto
niveiadora) na unidade situada
no depositoa céu aberto (iixão}
de Balsas- Ma que deverá ser
devidamente Iteendedo.
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Coleta, transporte e destinaçào
final ds entulhos e focos de lixo
r>as vias públicas situada ru
cidade de Balsas - Ma dando-lhe
o destino final junto a local
devidamente licenciado.
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Coleta, Transporte, Tratamento,
Oestinação Final e Gestão de
Resíduos da Saúde

6.3 TON 132,01

u I»

Praça Prof. Joca Rego, 121 - Centro - Balsas - Maranhão - 65.800-000
CNPl; 06.441.430/0001-25 (99) 3541-2197

prefeituradebaisa5@gm3il.com

Balsas/MA. 26 de ■vereiro d'■jOSb
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 üe Juiho.n* 214. Centro. Sâo Luis/MA

Tal ♦ 55 (98) 2106-3300 Fax; ♦ 55 (98) 210f>8300 E-mal. falacoflosco@creama,org.bf
CREA-MA

Impresso em; 16/03/2021, ás 09:45.
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Con$elho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 2Ô cie Jciho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Teí: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 210^8300 E-mal. fa)econo6co@creama.org.br
CREA-MA

Impresso em: 16/03/2021, âs 09:45.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA PARA TRANSPORTE - LT

i
Número do

Processo

Número da Licença para
Transporte

Data de Validade

01 (um) ano a partir da data
de expedição

141411/22 DRFPRS: 1312-SS/22

1. DADOS DO REQUERENTE:

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 29.804,513/0001-37

Telefone: (99) 98400-1886
Técnico Responsável; ALINE MARQUES MOREIRA LIMA
CREA/MA: 9170D

Endereço: Rua Pernambuco, Sala 02. N° 110
Bairro: Juçara
Cidade/UF: imperatriz/MA

2. SITUAÇÃO DO VEÍCULO DA REQUERENTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do Departamento de Registro, Fiscalização e
Controle de Serviços e Estabelecimentos, considerando a preocupação com o
controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei Complementar Estadual N'' 039, de
15 de dezembro de 1998 e o Processo N° 8376/2014, realizou inspeção no
veículo da Requerente. A equipe verificou e constatou que, no momento, o
mesmo reúne condições satisfatórias que atendem a legislação sanitária.

h

í
f

3. DADOS DO VEÍCULO;
Marca do Veículo; HYUNDAI / HR HDB

Tipo de Veículo: CAR /CAMINHONETE/CARR. FECH
Placas: PSB0063

Cor do Veículo: Branca

N° do RENAVAN: 01041965735

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA:
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veículo tipificado no item 3 deste
documento, conforme requerimento da empresa acima designada Requerente;
4.2. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico
para Transporte de Produtos de interessa para a Saúde;
4.3. Em caso de acidente com o veículo, o condutor ou a empresa Requerente
deverão comunicar a ocorrência de imediato ás autoridades competentes;



%

»
4,4. Esta Licença de Transporte - LT é composta de frente e verso, e conc^
permissão a Requerente, somente o transporte dos produtos identificados no
verso desta LT;
4.5. Durante o transporte dos produtos de interesse para a saúde, não poderá ser
transportado quaisquer outros produto / mercadoria no mesmo veículo.

5. PRODUTO A SER COLETADO E TRANSPORTADO:
5.1. Produtos Perigosos

6. RECOMENDAÇÕES:
6.1.0 KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos,

ficando o mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-io e ao
condutor do veículo o dever de guarda, conservação e uso;

6.2. Esta LT é válida em todas as rodovias Federais, Estaduais e Municipais,
resguardadas as disposições em contrário emitidas por: DNER, DER,
DETRAN, e Secretarias Esíaduais/Municipais de Trânsito;

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da
Requerente em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na
Legislação Ambienta! vigente;

6.4. Durante a vigência desta Licença, bem como por ocasião da sua renovação, a
empresa supracitada deverá encaminhar à Superintendência de Vigilância
Sanitária informações relativas a alterações ocorridas na sua frota de
veículos;

6.5, A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer
novas exigências, caso necessário, e revogar a presente Licença no caso de
descumprimento destas normas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação
Sanitária vigente.

São Luís - Maranhão. 17 de Novembro de 2022.

Iva CostaEdmilson Silva Diniz Filho

Superintendente de Vigilância
Sanitária

Jo^
Depto, de^g., Fisc. e Controle de

Serviços e Estabelecimentos



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Licença de Operação N- 1020047/2020
27/02/2024

PROCESSO SEMA N2 20010032253/2020 E-PROCESSOS Ns 15063/2020 c

c
c
cA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta

0 processo de licenciamento autoriza:

ME OU RAZÃO SOCIAL: Eficaz Ambiental Ltda

C
C
c

c

<

u
b

c

c

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS PERIGOSAS

1

C

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

126159467

CPFOUCNPJ: IV

j

29.804.513/0001-37
t
i

ENDEREÇO:

Rua Pernambuco, 110, Sala 02, Juçara

(

MUNICÍPIO:

Imoeratriz - MA

CEP:
j

65900-500

\
i

A OPERAR A ATIVIDADE: Transporte rodoviário de Produtos Perigosos
1

(

í

A LOCALIZAR-SE EM: No estado do Maranhão j

1

t

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 1

S

I
c

São Luís - MA 27/02/2020 t

Rafael Carvalho Ribeiro

Secretário

Matrícula: 3801422

}
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OBS.; - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS:

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÂO DA ATIVIDADE:

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.

I

I

I

í

í



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo 20010032253/2020

1 - Anexo I - Condicionantes

1 - Condições Gerais:
1.1 EFICAZES AMBIENTAIS LTDA, inscrito no CNPJ: 29.804.513/0001-37, com sede administrativa localizado na Rua
Pernambuco, n^ 110, sala 202, bairro: Juçara, no município de imperatriz - MA, com coordenadas geográficas de
referência 5®31'05.6‘’S 47°28'53.3"W, por meio desta Licença de Operação - LO, está autorizado a operar a atividade
de “Transporte Rodoviário de Produtofs) Perigosoísl”. Produto: Resíduos de Serviço de Saúde, no Estado do Maranhão =
(conforme rotograma apresentado no processo de licenciamento ambiental), no(s) veículo(s) de Placa{s): :

c

• PSB0063

.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças ^
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei: *
1.3 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de c
sua exclusiva responsabilidade. ,
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. ■;
1.5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, ^
caso ocorra: * • :

1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; -j
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; i
3. Graves riscos ambientais e de saúde. :

1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente  à SEMA. qualquer anormalidade que possa ser classificada j
como acidente ambiental; i
1,7 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. ^
1.8 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do
encerramento de seu prazo de validade. .1
1.9 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado pelas i
atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. ■;

2 2 - Condições Específicas para o Transporte: ;

2.1 O transporte, por vias urbanas ou rodovias, de produtos que representem riscos para a saúde das pessoas, para a i
segurança pública e para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos no Decreto n® Í
96.044, de 18/05/88 e Portaria da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, n.® 420 de 12/02/2004. í
2.2 Os veículos e equipamentos (como tanques e “contêineres") destinados ao transporte de produto perigoso a granel ^
deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou, na inexistência desta, com norma internacionalmente l
aceita. ^
2.3 Durante as operações de carga, transporte, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação do ^
veículo e equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de risco  e painéis de ■!
segurança específicos, de acordo com as NBR-7500  e NBR-3286. i
2.4 O veículo deverá portar também. Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735. |
2.5 Para o transporte da carga, obter envelope e ficha de emergência, elaborada de acordo com as Normas NBR 7503 ^
e 7504, da ABNT. além dos demais documentos previstos em Lei. Essas fichas deverão conter todos os telefones úteis :
em caso de acidente: Gerador do Material, Corpo de Bombeiros. Defesa civil. Polícia Rodoviária, Órgão Ambiental 1
Estadual e Municipal. J
2.6 O condutor do veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitações previstas \
na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ser aprovado pelo Conselho '
Nacional de Trânsito - CONTRAN.
2.7 O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e í
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados. \
2.8 O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora (ou proprietário do veículo), ou a í
entidade cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem alterações nas condições de i

Página: 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicíonantes

Processo n® 20010032253/2020

partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente.
2.9 E proibido o transporte, no mesmo veículo ou contêiner, de produto perigoso com outro tipo de mercadoria, ou com
outro produto perigoso, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados.
2.10 É vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de cargas destinados ao transporte de
produtos perigosos a granel.
2.11 O veículo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas densamente povoadas ou de ;
proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejam próximas. ^
2.12 As irregularidades na operação, manuseio, transporte e destinação final de produtos perigosos, poderão gerar c
impactos negativos de ordens sociais, ambientais, ficando a empresa “expedidora e transportadora" sujeita às !
penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais 9.605 (BRASIL 1998), regulamentada pelos Decretos 6.514  e 6 686 c
(Brasil 2008). ^

3 - Condições Específicas - Renovação da Licença de Operação - LO:
I

«

t.

3.1 O requerente deverá solicitar a renovação da (Licença de Operação-LO), com antecedência mínima de 120 (cento e í
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença.
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da .solicitação da Renovação da Licença, os seguintes estudos ;
ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental):
3.2.1 Relatório de Desempenho Ambiental — RDA, com a respectiva ART (tratando, no mínimo, da gestão ambienta! do '
empreendimento e comprovação do cumprimento destas condicionantes. através de textos, fotografias e ]
mapas/plantas, ou termo de referência, quando for  o caso.) 1
3.3 Fica 0 empreendedor ciente de que o não cumprimento fiel destas Recomendações e Condicionantes constantes f
no anexo da presente, assim como todo dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de i
sua inteira responsabilidade, podendo a LICENÇA AMBIENTAL ser cassada a qualquer momento, por este órgão ou 4
pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental
vigor.

(.
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(
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Documento assinado eJetronicamente em 01/03/2020. às 12:08.

Assinado por RAFAEL CARVALHO RIBEIRO - Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
Código Verificador 27955458, Código CRC: BBQLYGJU
Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma.gov.br/assinador/f/consulta-doc.xhfrnl.
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Rcha: 5fla3

an:. ÊMPaâTHB-ÊL
DADOS DO veículo

Fabricaníe: HYUNDAI

HR HDB, Ano; 2013

Motor Náo Disponível
Combustível: DIESEL Placa; PSB0063

>

DADOS DA INSDBÇAO

DATA 13/01/2023 14:66:13

CÔCHGO DO INSPETOR

MIDIÇAO de OPACIDADE Ií^IÍSaP

M
/

/ /y.

ry
y

m

o
r

Amoatn RPM lenta f^Mcofta Tampo acale. Valor Mixlmo

1 677 4865 I268ms 0.70 0-76

2 576 4860 1244ms 0,67 ■ 0.76

3 574 4853 1267ma 0.76i

4 676 . 4857 1260ma 0.63 0,76

6 0.76

6 0.76

7 0.76

8
0.78

0.76

10 0.76
I

Média 0.66 Daavio 0,05

oesbevaçDes soere o teste
Enséio conforme conama 418 e ínstruçfto normativa n* 8 do ibama

Teste no: 1* eecapamento
QuHometraoam; 193151

Inidaclo as 14:52:13
Teste fímdiCKto as 14:54:33
Ternpo do teste: 00:02:20

1. Resultados do teste de eceieraçâo;
1) Roteçtk» de marcbe-lenta: 672 RPM
b) Rote^ de corte<max)me livre): 4862 RPM

Condições do teste
Temperatura externa do bioco do motor ■ 70 'C

O) Tamperatura do ar - 26 *C
e) PressAo atovMtoríca ■ 90 KPa
d) Altitude do local de ensaio < 350 m

3. Caracterfsticas do veículo
a) Turbo aHm^tado
b) L^íta de opecidade > 0,76 K
c) RotacSo marcha lenta (Min) * 560 RPM
d) Rotação marcha lenta (Max) ■ 950 RPM
a} RotaçAo de corte(mAxjma ttvre - Min)« 4400 RPM
0 Rota^ da oorte(máxima livre • Max) - 5100 RPM

T

RESULTADO DO TESTE

APReYADOi’

8KV22020027: IMP-55-W 8812/21r1 ' 01
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VKfe Certificado de Inspeção Vtícuiar - CfV
“NA* (NâoApllcávd)

N*A2126365 em anexo.

Sâo proítxdas a utíii^ção de fotocóriNa. m^no sendo autenticada, e a sua plastificação.
cerfiffcado tem validade pmrrogada. por 30 (trinta) dias, a {Mirtir da sua data de vwdmento, aplicávtí somente nt» cas<^ em

de operação, considerando que o seu equipamento aindaque o conjurtto veicular estiver em viagem de retomo para a
est^a contaminado com resíduos.

vuacusuH

CREARTrlMi k: «00911*37

•  l
1

t

:FT;6®OT^14

1  '



REGISTRO DE NAO CONFORMIDADE

INMETRO

à N* IX) RNC DATA DO RNC N* DO CIPP N* DO CTPP FOLHA N*

I 0575-000817 13/01/2023 A417571 NA 1/2

ESPESvSlJRA MÍNIMASPLACA DE LICENÇA

PSB0063 NA

DOCUMENIXJÍ.S)
DE INSPEÇÃO

EVIDÊNCIA OBJEI IVAriTM DISPOSIÇÃO

ANEXO F.Portwte

MMETRO N> 12»2022

NC NC NC

â

y<lsrgÇÃO (EQUIPAMENTO) INSPEÇÃO DE RETOl^CEQinPAMEmX»
RlTR9yApÍT°’APROVADO APROVADO REPROVAm

^iCAZ AMRENTAL LTDA /
FRANCWSICO NQtBERTO DA SILVA

7CLIE>ÍTT

0575^ 1-lmperatríz/MA-13/0 V2023LOCAL DE

íNSreçÃo
(Lí)/DATA

LOCAL DE

INSPEÇÃO
(U)/DATA

WMVAÇ^ÕBS

cT]

RESPONSÁVEL TÉCNICO OU SLBSTITUIt) OU SITERVISOR TÉCNICO INSPETOR

VINÍCIUS LAECíOkf ARIAS DE ALMEIDA
CREART; 191673*70- CREA. 0000011537

SHÊLDON CORTEZ DOS SANTOS
CFT; 60218116314 - CREA 0000011537

I

-J



.M^ÍEXÜ DA PORTARIA WMl-TRO

LISTA DE GRUPOS DE PRODUTOS PERIGOSOS
INMCTItO

Produto IN°ONU Grt^o Produto trOMU Grupo

í
OOfD

Alcoa EnfcoõÕTiaiy cara
13-7

■ CJO!«r.>'ooni>Wano

1 10?0
t 6Fá oornfamttc iitarrai ivc Já.

' OuaroMna

- úiaoDiiia
ias

1?02

• Bofflo Tirltofffawno

-  dw EraeftB
1009

icrr» 6H
-G» pam Mglora» «u GMKanft

- Maura da Etvttl • Gmmíiw ou Iifi«iur8 ò« Etano) •
Çorrbta^ para Mdoraa ecm miia d» ifwa o» gana
-COrraxâOvaiparaArXflaaaTLatwna

1»3
2C - PNR Oasaa ~ranapoittsi«ia «ri Cilndrea Inwfoadoa

_ - Aeido F»uaWBoo.^cfc>çÉÕ " '
- Acatato <}a Arraia

- Álcool Affiilioo

- Bulana

AoBta» de Bueaa

- Diacatona Aloool
- Eli Baruano

' MaVisobueicami

' xaenoa

Ocioerarana

■ MlaoUaotMkleafCbm

' - Acataioda laotaMa

^; Alcoa laeOyWiço
- íiéeoi Proooica
- ToMieno

-Benana

-QelohaKano
•Acataa>deE»ia

n «347S

1883 20 1790 ej
Oaacana da A*laç«e (GAV-1OOIL ou ACGA&-10H t)

- Paattadea da PaWlao eu Oartsawoa Patrálau
Tanque de Carqa Combcéo

1203
2E 11041386

tios
-AtooclEHíwo
- Ouereaene

-Gaaedna

^ClBQDiaaei
OrágOrao

-ArQfinn
- HltPflliw
•lieitfe SUtúftoo (cowraçte t roH de todo)
- AoOo SulKrtoo, f=wnagaraa
• Acaso Stifúrtca. Raadual (concartraçAo 2 70% de Aâdp;
-HdRMdodaSOdio

- SuMaiD da Alum>ae

Tanquadá Òar^ RMwado eTenqueeni PHIV
• AeíSo CkidcKHo

I - Ácido SuKRco <a«Wagao > S1% a < 70% da tddo)
- Aealo SuMIi^, Raaêduaa (coiaptnQáa > 31% a < 70%
dedcMi^
- Oorata NrnoD

- OonapoeZIfiao
-OoratodaCotire

- Caowb Fenoao

Ooiatode Afceidno, Sqtuçéo
PolKloralo de Ahmínío

• Suilaio F-dflico

• suaeydaAwrienp
fiw|MadaCeroaniiaMii>ie1fK|uaaw'pafV

• OemedaSMo

lOpodonio de

Taoqua da Carga ftaraeackr em Bcrracfti
-AcjdoSüWúttee.Rwitfürt
- Aode MW». Verwatêa FuffwoanU ___

1170 1120

11231223
2F

1203 1148

]2R . 1175 7A
1073

1245
1951 3 1307
1977 1915
1830 2053
1831 1213
1832

1824

ITBO

4A 1212

1274

1294

1114

1146

1173

76
1788

1932

T
1778 -MedMKatoia 1193

m2382 - Acetato de itopraoiía
• Álcool apiaop

1220
1840 12194B
2802 • Acatone

•ÃfcoQl Ettioo para Uao Hurtanõ e Anmn

- Álcool Meinico

1080 7C
1^

1170 7D
2361

1230 7E1780

TAícooi Ettfico pare Uao Nto rfanano » Híq ArWtta
' ld»R Ltqieaoa TianwoneiÃie ari Tan^ja ãf Càroa
ffMIAeTOyair*^
- PMR LxarUoaniocomaMaTranaporaktdiaenTanqua
daCaiBiQa»^<pinAgireàPrtm
-PNRüquIdwCorrosmemfaiijidBCdiça
t20ye<PMTAsi75fcPat
• PWt llquMo» nip conõãivoãTrSíêportiiaii am Tan»»
«leC«rM;i7.»id*a*PMrAs880U^ir^
• PW UcfLedDa Cooxunioeein Tanqua d9 Ca^a
íirayicPMTAiMptf^
• Ptm DqUÕÕa ftouuaíwe» am T»»»»» ctm f-arm»
(dereidflOe s 0.9 a 20ARa s PMTA a 173 MPal

- çw TrampertMa a» Ternue da Caraa RcAiMi
• P>itBaa<l»Aiooé>c«i •
PM< üyiúoã ̂gaaae TiainiporMwan em Tanque dê

Ctrfie{pirTA>a80liPtf
• PNR CncoancaB '
• PNR PfeÃdoa PiMlflwoa SOiidoe e Granel g»PSl
PNHP»«>idoePaMdoedePeirtlioEegfoe(PPPg)

• FW Produtos Corwstadw pelo E>i8«aió»Ejqptaeivo*
<PC661 (—t

• PNR Prodmos PiBoonadcia (PH
-PNR Produtos PedáãMdePMOleoaieoelPPPCT
• nCamAaraRaeoiijçdaAKTTn* 5 23212018 esunanaraoOee ou euOMhapôae
- n O produto StoOneei claaaAcsdo como iT OW 3062, oonicrma e noma ABNT
NBR 15512 e date aer traraportado en aqapawgina Rxfcm^ioa itotce •
«aispoilarprertjioa parigosoa dos snpoa 27A1 a 27A2
-  {***} Somada ir««port»cios «n tanques de capa, podatlo eer FVoduloa
Car4reiHdospetoexercito/Fxploahioa<PCEE) meaiBdotlqudcioupeswso
- r“') Somaida PtoA*»e Canboladc» peto EMfcito t Ei«toaNae (PC6EJ
«ansoortodoc atn camcerta. m conCçdo de OacanadoB 8tm6eiadoe)
•  Somente aa tor ettouadiado como ecnUxiedMl da anaçào (eubBa»
5.321 4 1 4.1 a 7.225 da Reeotucâo ANTT n* 523272016 i. Noa der
dcvern ealef no on*» 27A1 ou 2rA2.
- PHFV (Pldetico Reforçado com Frttfa da Vidro)
- PNR (Produto* Nâo fî aeionadoe)

1170 TF

n
27A1

r>

O 27A2

O 27 A3

n 27M

O 7TAS

{•) 27A6

Q 27B

3085 27C

O 270

n 27E

D 27F

■ 275"Q

27H
n
O 271

£2 27J

1760

1760

1408

f
4C

1791

1632 Ai>
2032 4É

• AmMa Anidra OU Sotuçao > 50% de AmSrú
- Prapeno eu Propdano

1005
6A

1077

■ 09i UquatoRo de PatrMao (GIP)
■ OorocHIuarometano

í Mataitioroprflpto»
•Propeno

- OUBodo da cãõonD üpMb Rafhoarado
- EtorOiFNMHw
- Mail Acaülend-PropecSeno
fotdo reatMo

1075

1018
6B

1866

1978

2117

1033
ac

1080

2201

AcaWdeído

-CtoMpdeUaiia
-aoratodeVinile

- nciarodifiucHntetano
■ UtluofBtanp

- Etilamina

' OhneÜiaiNna Anelra

- TrimoHamina Antdta

- Metüanina Arw»a

1088

1083

1088

1028

1030 80

1038

1032

1083

1081

- üuktotono. E«HMz^
-ButMto

MenDcuBidtBno

- ieotKMno ou laebudiaio

- Ocro CMuarolano

-Maiil Mercaptana

• Éim MeSí VMtoo. EataUiizaco

1CM0

1D11

1012

1055

2517

<084 I

6C
i
I

1087

f

w
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Licença de Operação N- 1020047/2020
27/02/2024

PROCESSO SEMA N® 20010032253/2020 E-PROCESSOS N® 15063/2020 t
>

<
c
c

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
0 processo de licenciamento autoriza:

)ME OU RAZÃO SOCIAL: Eficaz Ambiental Ltda

c
c
c

c

c
u

u

u

c

c

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS PERIGOSAS <

1

<

I

1

INSCRIÇÃO ESTADUAL;

126159467

CPFOU CNPJ: i
4

I

29.804.513/0001-37 <

1

(
à

i

ENDEREÇO:

Rua Pernambuco, 110, Sala 02, Juçara

t
(
<

%

<

7
(

t

MUNICÍPIO;

Imperatriz - MA

CEP:
(
I

65900-500 (

\

<

A OPERAR A ATIVIDADE: Transporte rodoviário de Produtos Perigosos
7
i

t

(

1
t
4

A LOCALIZAR-SE EM: No estado do Maranhão i

1

<

t

t
<

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
1

t

I
(

C

São Luís - MA 27/02/2020 í
(

Rafael Carvalho Ribeiro

Secretário

Matrícula: 3801422

(

lllll llllllllllllilllllllllllllllllll
<102004*»,2G:r

1

t

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÀO DA ATIVIDADE:

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.

t

i
<

l
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n® 20010032253/2020

1 - Anexo I - Condicionantes

1 - Condições Gerais:
1.1EFICAZES AMBIENTAIS LTDA, inscrito no CNPJ: 29.804.513/0001-37, com sede administrativa localizado na Rua
Pernambuco, n® 110, sala 202, bairro: Juçara, no município de Imperatriz - MA, com coordenadas geográficas de
referência 5°31’05.6"S 47°28’53.3"W, por meio desta Licença de Operação ■ LO, está autorizado a operar a atividade
de “Transporte Rodoviário de Produtofsl PeriqosofsV. Produto: Resíduos de Serviço de Saúde, no Estado do Maranhão ^
(conforme rotograma apresentado no processo de licenciamento ambiental), no(s) veículo(s) de Placa{s): >̂

<

c

• PSB0063 c
c

1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e nâo exime o empreendedor do atendimento às demais licenças \
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveís por lei; “
1.3 A presente licença ambiental foi expedida com base em Informações e documentos juntados pelo requerente, de c
sua exclusiva responsabilidade. \
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. -j
1.5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, í
caso ocorra: ' :

c

1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais:
2, Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença;
3. Graves riscos ambientais e de saúde.

1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente  à SEMA. qualquer anormalidade que possa ser classificada i
como acidente ambiental: |
1.7 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. ‘
1.8 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do ]
encerramento de seu prazo de validade. í
1.9 O nâo cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado pelas J
atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. i

!

»

2 - Condições Específicas para o Transporte: í

2.1 O transporte, por vias urbanas ou rodovias, de produtos que representem riscos para a saúde das pessoas, para a í
segurança pública e para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos no Decreto n® i
96.044, de 18/05/88 e Portaria da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, n.® 420 de 12/02/2004. í
2.2 Os veículos e equipamentos (como tanques e “contêineres”) destinados ao transporte de produto perigoso a granel
deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou. na inexistência desta, com norma internacionalmente 3
aceita. \
2.3 Durante as operações de carga, transporte, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação do ;
veículo e equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de risco  e painéis de 3
segurança específicos, de acordo com as NBR-7500  e NBR-8286. i
2.4 O veículo deverá portar também. Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735. i
2.5 Para o transporte da carga, obter envelope e ficha de emergência, elaborada de acordo com as Normas NBR 7503 \
e 7504, da ABNT, além dos demais documentos previstos em Lei. Essas fichas deverão conter todos os telefones úteis ]
em caso de acidente: Gerador do Material. Corpo de Bombeiros, Defesa civil. Polícia Rodoviária. Órgão Ambiental 1
Estadual e Municipal. í
2.6 O condutor do veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitações previstas j
na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ser aprovado pelo Conselho J
Nacional de Trânsito - CONTRAN. i
2.7 O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e ■
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados. í
2.8 O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora (ou proprietário do veículo), ou a j
entidade cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem alterações nas condições de ̂
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n« 20010032253/2020

partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente.
2.9 É proibido o transporte, no mesmo veículo ou contêiner. de produto perigoso com outro tipo de mercadoria, ou com
outro produto perigoso, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados.
2.10 E vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de cargas destinados ao transporte de
produtos perigosos a granel.
2.11 O veiculo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas densamente povoadas ou de :
proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejam próximas. )
2.12 As irregularidades na operação, manuseio, transporte e destinação final de produtos perigosos, poderão gerar c
impactos negativos de ordens sociais, ambientais, ficando a empresa “expedidora e transportadora” sujeita às “i
penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais '9.605 (BRASIL 1998), regulamentada pelos Decretos 6.514  e 6.686 c
(Brasil 2008). '

3 - Condições Específicas - Renovação da Licença de Operação - LO:
I.

t_

3.1 O requerente deverá solicitar a renovação da (Licença de Operaçào-LO), com antecedência mínima de 120 (cento e í
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença.
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando dá solicitação da Renovação da Licença, os seguintes estudos ]
ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental):
3.2.1 Relatório de Desempenho Ambiental - RDA, com a respectiva ART (tratando, no mínimo, da gestão ambiental do '
empreendimento e comprovação do cumprimento destas condicionantes. através de textos, fotografias e I
mapas/plantas, ou termo de referência, quando for  o caso.)
3.3 Fica 0 empreendedor ciente de que o não cumprimento fiel destas Recomendações e Condicionantes constantes f
no anexo da presente, assim como todo dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de l
sua inteira responsabilidade, podendo a LICENÇA AMBIENTAL ser cassada a qualquer momento, por este órgão ou
pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental em \
vigor.
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{Documento assinado eletronicamente em 01/03/2020, às 12:08.

Assinado por RAFAEL CARVALHO RIBEIRO - Ca,-^: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
Código Verificador; 27955458, Código CRC: BBQLYGJU

Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema-ma-gov.br/assinadof/f/consulta.doc.xhtml,
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TERMO ADITIVO N2 03 AO CONTRATO

CELEBRADO ENTRE, EFICAZ AMBIENTAL LTDA^^ÊÍL^^Í
EMPRESA ECOSERVICE GESTÃO E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA.

I Pelo presente instrumento particular, de um lado  a empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA. Inscrita no

CNPJ/MF sob o número 29.804.513/0001-37, inscrição estadual 12.615.946-7, com sede na

cidade de imperatriz estado do Maranhão na Rua Pernambuco, 110, Sala 02, Bairro Juçara,

neste ato representada na forma de seu contrato social, por seu{s} representante(s))egal(is)

abaixo assinado(s), doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE"; e, de outro lado;

ECOSERVICE GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - ECOSERVICE inscrita no CNPJ/MF sob o

número 01.897.642/0001-06, inscrição estadual 12.386.161-6, com sede na cidade de Imperatriz

estado do Maranhão na Rua Sergipe, 24, Bairro Três Poderes, neste ato representada na forma

de seu contrato social, por seu(s) representante(s)!egal(is) abaixo assinado(s), doravante

denominada apenas CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato de

Prestação de Serviços n® 642 celebrado em 07 de janeiro de 2020, e também reajustar os

valores de acordo com a CLÁUSULA NONA do contrato.
Â-

t

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

Altera-se na Clausula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços o prazo,

ficando prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 07/01/2023 até 07/01/2024,

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE DE VALORES

Os valores da tabela serão reajustados em 5,90 % (cinco virgula noventa pontos

percentuais) de acordo com a Cláusula Décima, utilizando como índice inflacionário IPCA.

CLAUSULA QUARTA-VIGÊNCIA

O presente Aditivo entra em vigor em 07 de janeiro de 2023.

ELISANDRA

LEITE

Assinado úe forma

cügital por Fl ISANORA
LETTt

ni lARTF QftQ'> C1UARTE.-9M25S90334UUAKIt.yoyZ 2023.01.07
16á7:26-03'00'5590334

Rua Sergipe, 24, centro | CEP 65903-000 j Imperatriz/MA
(99) 3525-5719 I www.ecoservice-ma.com.br
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CLAUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

As partes ratificam que as demais condições e cláusulas estabelecidas no Contrato

não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

E por estarem em pleno acordo, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de mesmo teor e para um só efeito, perante as testemunhas abaixo.

Imperatriz/MA, 07 de janeiro de 2023.

Documento assinado dieitalmente

|.^ ANTONIO DANTAS S(LVA JUNIOR
R Data: 27/03/20231C:12:12 0300

VeríFiqueemhtlps://validar.iti.gov.br

Assinado de forma digital
por ELISANDRA LEITE

DUARTE:9692559 DUARTE:96925590334
Dados: 2023.01.07

16:38:03 -OSW

ELISANDRA LEITE

0334

9

ECOSERVICE GESTÃO E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA

Antonio Dantas Silva Junior

Administrador

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

Elisandra Leite Duarte

Responsável

Testemunhas:

í
1. 2.

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Rua Sergipe. 24, centro | CEP 65S03-000 1 Imperatriz/MA
(99) 3525-5719 | www.ecoservice-ma.com.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO DE TRÂMITE

Declaramos para os devidos fins, que tramita nesta secretaria, o processo n°
21060014526/2021 - SEMA, razão social Dantas E Cavalcante Ltda, com endereço Rodovia
Br 010 S/n, Km 262, Povoado Lagoa Verde, Imperatriz/MA, inscrito no CNPJ n° 01.897.642
/0002-89, relativo ao pedido de Licenciamento Ambiental para a atividade de Tratamento de
resíduos perigosos (Classe I), localizada em Imperatriz - MA.

Informamos ainda, que esta declaração é disponibilizada através do SIGLA (Sistema
Informatizado de Gerenciamento de Licenciamentos  e Autorizações), não substituindo a
emissão da Licença Ambienta! de Regularização (LAR) para a atividade solicitada.

Esta declaração possui validade de 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de
emissão.

São Luis, 01 de março de 2023

s>

V

23030000532

(Código de verificação)

A situação em tempo real do processo, bem como a
comprovação desta declaração podem ser verificadas no

menu “Consultas" do site sigla.sema.ma.gov.br

9.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO DE TRÂMITE

Declaramos para os devidos fins, que tramita nesta secretaria, o processo n®
21060014526/2021 - SEMA, razão social Dantas E Cavalcante Ltda, com endereço Rodovia
Br 010 S/n, Km 262, Povoado Lagoa Verde, Imperatriz/MA, inscrito no CNPJ n® 01.897.642
/0002-89, relativo ao pedido de Licenciamento Ambiental para a atividade de Tratamento de
resíduos perigosos (Classe I), localizada em Imperatriz - MA.

Informamos ainda, que esta declaração é disponibilizada através do SIGLA (Sistema
Informatizado de Gerenciamento de Licenciamentos  e Autorizações), não substituindo a
emissão da Licença Ambiental de Regularizado (LAR) para a atividade solicitada.

Esta declaração possui validade de 30;{trinta) dias, a contar a partir da data de

?

emissão.

São Luís, 26 de dezembro de 2022

22120023707

(Código de verificação)

A situação em tempo real do processo, bem como a
comprovação desta declaração podem ser verificadas no

menu ■‘Consultas” do site sigla.sema.ma.gov.br

llllllillllllllllllllllllll
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Licença de Operação N- 1107203/2019 I

06/10/2021 L

1
(I

C

C

c
c

PROCESSO SEMA N= 17010013635/2017
C

E-PROCESSOS N9 7122/2017 (

C

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS • SEMA com base na legislação que regulamenta
0 processo de licenciamento autoriza;

)ME OU RAZÃO SOCIAL: Dantas E Cavalcante Ltda

u
Q

c

0
0

(
1
(

1
5

í
I

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: TRATAMENTO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 1
<

c

]
4

7

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

123583950

CPFOU CNPJ: (
2

I
(

01.897.642/0002-89
<
(

I

ENDEREÇO:

Rodovia Br 010 S/n, Km 262. Povoado Lagoa Verde

I

K

I

I

I

MUNICÍPIO:

Imperatriz - MA

{

CEP: I
(
(

65903-040 1
(
(

t
<

<A OPERAR A ATIVIDADE: Tratamento e Disposição de Resíduos Perigosos (Classe I)
í
X
I

t
t
t

(
t

A LOCALIZAR-SE EM: Rodovia BR-010. Km 262, S/N, Povoado Lagoa Verde, CEP.: 65.9000-000 (

7

l
7

1
i

f
2

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES I

c

Rafael Carvalho Ribeiro
Secretário

MatrícUa: 3801422

C

São Luis - MA 29/08/2019 t
(

f
í

llilllllllllllllllllllllllllllillllll
11

(

c

i
Diego Lima Matos

Secretário Adjunto

Matrícda; 1823889

'.'V (

7
(

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS:

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE:

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condícionantes

Processo n» 17010013635/2017

1 - CONDIÇOES GERAIS:
1.1 Fica 0 empreendedor DANTAS & CAVALCANTE LTDA., com o nome de fantasia, ECOSERVICE GESTÃO DE í
RESÍDUOS, inscrito no Ministério da Fazenda, sob  o cartão CNPJ n.° 01.897.642/0001-06, Inscrição estadual N° l
12.358.395-0, sediada na Rua Barão do Rio Branco, n- 1.900, Maranhão Novo, CEP.: 65.900-000, Imperatriz-MA., c
autorizado a operar as atividades de TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CLASSE I, numa i
Unidade de Tratamento de Resíduos Classe I (CNPJ n® 01.897.642/0002-89), localizada na Rodovia BR-010, Km 262, c
s/n. Povoado Lagoa Verde, CEP.: 65.900-00, Imperatriz-MA. nas proximidades das Coordenadas Geográficas: Latitude J
5®24'45,34'’S e Longitude 47°28'40,84"W, numa área construída de 658,49m2 para uma área total do terreno de l
.4.763,97 m^; u

1.2 As atividades de tratamento de resíduos descritos são: Tratamento Térmico de Resíduos de Serviços de Saúde I
(incineração), Resíduos Industriais, Resíduos Sólidos lirhano; g
1.3 O empreendedor terá que executar os Planos de Gerenciamento dos Resíduos de Saúde, Plano de Emergência, \
manter o Manifesto de Resíduos atualizado, apresentado à SEMA, dando ênfase às Medidas Mitigadoras de Impacto 1
Ambiental contempladas no Estudo; fj. 1
1.4 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais .e não exime o empreendedor do atendimento às demais ]
licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; }
1.5 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de !:
imóvel; . i
1.6 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de ;
sua exclusiva responsabilidade: 1
1.7 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé; j
1.8 A SEMA, mediante decisão, motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta j
Licença, caso ocorra: ]
i. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; i
II. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença: ]
III Graves riscos ambientais e de saúde. ^
1.9 O empreendedor deverá comunicar imediatamente  à SEMA. qualquer anormalidade que possa ser classificada \
como acidente ambiental:

1.10 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. i
1.11 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do !
encerramento de seu prazo de validade; T
1.12 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado 1
pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor: i
1.13 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e i
visualização; i
1.14 O empreendedor deverá afixar placa indicativa dé licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente no ;
acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as ■{
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA. \

2 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO CONTROLE DE ASPECTOS AMBIENTAIS: ]
2.1 Exigências Relativas ao Uso de Recursos Hídricos: í
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos  e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando, \
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2- e 3-, da Lei Federal n® 9.433/1997): |
I • A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável; |
II - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.
2.1.2 O empreendedor está ciente de que estão sujeitos à outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos j
de recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei Federal n° 9.433/1997):
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo: j
II - Extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; í
111 - Lançamentos em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de \
sua diluição, transporte ou disposição final. i
2.2 Exigências Relativas ao Controle de Efluentes Líquidos: S
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos \
demais efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de acordo com as |
Normas NBR 7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, ^

Página; 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n«-17010013635/2017

n.« 357/2005 e 430/2011;

2.2,2 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos ^
receptores qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidentai: 3
2.2.3 O empreendedor deverá implantar e manter sistema de drenagem, de modo a evitar carreamento de material ?
para áreas externas à área do empreendimento: :
2.2.4 O empreendimento em questão está terminantemente proibido de lançar efluentes industriais em corpos \
hídricos, ficando, portanto, determinado seu tratamento e reúso em regime fechado (para as atividades do próprio
empreendimento). ^
2.3 Exigências Relativas ao Controle de Resíduos: i
2.3.1 O empreendedor fica ciente que na gestáo e gerenciamento de resíduos sólidos deve ser observada a seguinte I
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ;
ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei Federal n® 12.305/2010; !
2.3.2 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e 1
transportados, de forma segura, até o destino final, Áão podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos i
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas, -
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques*é fie preservação e outros ambientes igualmente frágeis. i
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os residuos (s^gú^do classificação da “NBR - 10.004 - Resíduos Sólidos  - ^
Classificação”) de acordo com as normas 'NBR - 12.^35 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos" e "NBR - I
11.174 - Armazenamento de resíduos classes II - naò inertes e Ilí - inerte”, da ABNT. caso necessário; 1
2.3.3 Os resíduos sólidos deverão ser adequadamente, segregados, acondicionados, coletados, armazenados e '
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos ^
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, lagos, lagoas, |
mangues, orla marítima, campos; áreas de parques  e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis, caso ^
necessário: \
2.3.4 O empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado 1
e ter destinação final, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos í
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA n° i
362/2005; I
2.3.5 O resíduo sólido (lixo) eventualmente gerado deve ser transportado de forma segura até o destino final, não \
podendo ser utilizado alternativamente, terrenos baldios (público ou privado), nas proximidades de rios, nascentes, í
lagos, campos, mangues, orla marítima, parques e áreas de preservação e outros ambientes frágeis. \
2.4 Exigências Relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas \
2.4.1 Devem ser tomadas providências em relação às operações ou fontes geradoras de emissões atmosféricas i
fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja. diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material particulado pela ação dos j
ventos), tais como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de material, umidificação do solo, \
pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte. j
2.4.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem ser lançadas para a atmosfera livre i
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em ]
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores às vigentes como padrão de i
qualidade do ar. i
2.4.3 O empreendimento deverá atender ao estabèlecido na Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - !
CONAMA n® 316, de 29 de outubro de 2002, observando os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos 1
previstos no art. 38, incisos í, II e Mi. e verificação dos Limites Máximos de Emissão que deve atender aos í
procedimentos previstos nas normas técnicas em vigor, constantes no art. 39, incisos I, II, III, IV, V. VI e VII;
2.5 Exigências Relativas ao Controle de Produtos Perigosos
2.5.1 O empreendedor deverá atentar, no mínimo, aos seguintes itens abaixo, no que tange aos Riscos Tecnológicos f
envolvendo Produtos Perigosos: ‘
I  - Segregação - Esta técnica visa a separação dos diferentes fluxos de produtos químicos utilizados no processo \
produtivo, de modo a evitar que produtos perigosos contaminem aqueles não perigosos, reduzindo o volume de ]
resíduos tóxicos e. consequentemente, reduzindo os custos associados ao seu tratamento e disposição. Devem ser 1
segregados conforme suas compatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião de vazamentos \
ou, ainda, que substâncias corrosivas possam atingir recipientes íntegros. '
II - Acondicionamento - Os contêineres e tambores, ou outros tipos de embalagens, para acondicionamento de produtos i
químicos devem estar em boas condições de uso (sem defeitos ou ferrugem acentuada), serem resistentes ao ataque |
dos produtos armazenados, identificados corretamente. e sua disposição na área de armazenamento deve

í
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feita de tal forma que possam ser facilmente inspecionados. Caso haja necessidade de tanques de armazenamento de
produtos químicos, dar preferência a tanques aéreos munidos com diques de contenção. l
III - Armazenamento - O armazenamento de produtos químicos deve ser feito, preferencialmente, em locais cobertos, l
bem ventilados, que possuam piso impermeável e dispositivo para contenção, evitando a percolação de substâncias ?
para o solo e água subterrânea. :
IV - Manutenção - Realizar inspeções periódicas, bem como manutenção preventiva e corretiva, dos sistemas que \
contém produtos químicos. c
V - Resposta à Emergência - Deverá ser atendido o Piano para Resposta à Emergência contendo procedimentos  e 5
incluindo medidas como: ações a serem tomadas em casos de derramamento ou vazamento, remoção imediata do I
resíduo da bacia de contenção, destinação adequada dos resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de I
segurança existentes, bem como sua localização, tipo de material e capacidade etc. ;
/I - Disposição Correta de Resíduos Originários de Acidentes com Produtos Químicos - Não lançar em rede de !
drenagem ou nos corpos receptores qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento \
acidentai; ‘
VII - Gerenciamento de Areas Contaminadas - Atender à Resolução CONAMA n® 420/2009, que dispõe sobre critérios -
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o \
gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por .essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas; ^
VIII - Treinamento - Deverá ser realizado trèinaménto envolvendo todas as etapas de transporte, i
manuseio/manipulaçào e resposta a emergência envolvendo produtos químicos, consistindo no estabelecimento de um 1
programa de capacitação profissional que inclua cursos técnicos e de desenvolvimento pessoal para os funcionários, i
objetivando melhorias no desempenhe de suas tarefas, com consciência ambiental, responsabilidade e segurança. 1
2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança co.ntra Incêndio e Pânico: 1
2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para ^
promover a segurança de pessoas, instalações e rriercadorias) conforme ato equivalente ou fornecido pelo Corpo de ]
Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual n’ 6.546/1995 - que Dispõe sobre o Código de Segurança Contra \
Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências). j
2.7 Exigências relativas ao Controle de Ruídos: i
2.7,1 Visando o conforto da comunidade, o empreendedor deverá realizar o controle do ruído na fonte (exemplo: troca {
de maquinário, manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enclausuramento de maquinário, realização de \
processos produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de “barreira vegetal", :
etc.), caso necessário: \
1.7.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da ]
comunidade), Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual i
n® 5.715/93, ou aquelas que venham a substituí-las, caso aplicável. í
2.8 Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e Outras: t
2.8.1

1

Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ■
ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 1
significativa da flora. Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998: ]
2.8.2 As condutas e atividades consideradas lesivas'ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou ]
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente  da obrigação de reparar os danos causados". Art. i
225, § 3® da Constituição de 1988 — República Federativa do Brasil; \
2.8.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela implantação incorreta da atividade será de 1
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e 1
comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais -SEMA;
2.8.4 O empreendimento terá que implementar as Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental contidas no Plano de <
Controle Ambiental-PCA apresentado e aprovado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - <
SEMA; \

i

2.8.5 Fica o Empreendedor ciente que é infração ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar 1
estabelecimentos, obras ou serviços polencialmente potuidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou 1
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais -1
e regulamentos pertinentes (Dec. Federal 6.514/08)- i
2.8.6 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA não se responsabilizará pela ‘
implantação incorreta dos empreendimentos (Depósito de Celulose) e desenvolvimento das atividades ficando a \
responsabilidade total sob a tutela do empreendedor;
2.8.7 É de inteira responsabilidade do empreendimento, todas as ações necessárias para que as atividades de

i
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Operação do Depósito de Celulose sejam executadas de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
2.8.8 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que
considerado necessário, pela SEMA; ^
2.8.9 Fica o empreendedor, ciente de que o não cumprimento dessas exigências, assim como todo e qualquer dano ?
causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de inteira responsabilidade, podendo a licença ser :
cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado civil e críminalmente, c
conforme a determinação a legislação ambiental em vigor; ^
2.8.10 O empreendedor deverá atender a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA N= 303, de í
20 de Março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de área de Preservação Permanente (APP); a i
total desobediência acarretará ao infrator responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme l
determina a Legislação Ambiental em vigor.
2.9 Exigências Relativas a Proteção da Vegetação Nativa
2.9.1 A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo proprietário da área, ]
possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa físicaou jurídica, de direito público ou privado (Art. 7f, Lei Federal n® \
12.651/2012, Novo Código Florestal).
2.9.2 Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Permanente, o proprietário da área. =1
possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a pí^omover a recomposição da vegetação, ressalvados
autorizados previstos na Lei Federal n® 12.651/20,12 (§ 12, Art. 72, Lei Federal n® 12.651/2012).
2.9.3 O empreendedor somente poderá suprimir vegetação nativa arbórea de posse da respectiva autorização emitida 1
pelo órgão ambiental competente.

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL:
3.1 O empreendedor deverá realizar o Automonitoramento dos Resíduos Sólidos:
3.1.1 Apresentar à SEMA os dados do modelo abaixo, bem como a identificação, registro profissional e  a assinatura do ]
responsável técnico pelas informações;
I • Quadro de Monitoramento de Controle e Disposição dos Resídüos
RESÍDUOS
TRANSPORTADOR

DISPOSIÇÃO FINAL
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(**) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial: 1- Reutilização: 2 -
Reciclagem; 3 - Aterro sanitário; 4 - Aterro industrial: 5 - Incineração; 6 - Co-processamento; 7 - Aplicação no solo: 8 - l
Esíocagem temporária {informar quantidade estocada): 9 • Outras (especificar)
I - As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. Fica proibida a ?
destinação dos resíduos Ciasse l, considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões, bota- :
fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente. ^
II - As notas fiscais de vendas e/ou movimentação  e os documentos identificando as doações de resíduos, que poderão ;
ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização, deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor.
3.1.2 Forma de Entrega do Relatório à SEMA: Conforme Portaria(s) SEMA que disciplina(m) o tema, quando for o „
caso.

3.1.3 Periodicidade de Entrega do Relatório à SEMA; Anualmente.
3.2 Q empreendedor deverá realizar o Automonitoramento da Qualidade da Água:
_OCAL DE AMOSTRAGEM

PARÂMETROS
FREQUÊNCIA
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Poço de captação de águas subterrâneas (além de poços de rnonitoramento de águas subterrâneas a serem instalados 1
no entorno do empreendimento)
Temperatura (°C), pH, Oxigênio dissolvido (mg/L), condutÍvidade'{MS/cm), Salinidade (%p), transparência, cor real (aH),
Turbidez (N.T.U), Cloretos (mg/L), Sulfatos - SO^ (mg/L), Sólidos em suspensão (mg/L), Sólidos totais dissolvidos j
(mg/L), DB05 (mg/L), DQO (mg/L), Nitrito - NO^ (mg/L). Nitrato - N03{mg/L),' Nitrogênio Amoniacal - N-NH3 (mg/L). ̂
Nitrogênio total, coliformes totais (NMP/tOüml). Goliformes fecais (NMP/100ml). Coliformes termotolerantes í
(NMP/100ml).
Trimestralmente

Entrada e saída (recirculaçào) da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos (oriundas do tratamento de resíduos e í
tratamento de gases de combustão)
Temperatura {°C), pH, Oxigênio dissolvido (mg/L), condutividade (MS/cm), Salinidade (%o), transparência, cor real (aH), !
Turbidez (N.T.U), Cloretos (mg/L), Sulfatos - SO^ (mg/L). Sólidos em suspensão (mg/L), Sólidos totais dissolvidos f
mg/L), DB05 (mg/L), DQO (mg/L), Nitrito - NO^ (mg/L), Nitrato - NO3 (mg/L). Nitrogênio Amoniacal - N-NH3 (mg/L), I

■vjitrogênio total, coliformes totais (NMP/lOOrnI), Coliformes fecais (NMP/lOOml), Coliformes termotolerantes ^
{NMP/100ml).
3.2.1 - Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for 1
Examination of WaterandWastewater, APHA-AWWA, última edição.
3-2.2 — Forma de Entrega do Relatório à SEMA: Conforme Portaria(s) SEMA que disciplina(m) o tema, quando for o «
caso. ■*
3.2.3 - Periodicidade de Entrega do Relatório à SEMA: Anualmente.
3.3 Q empreendedor deverá realizar o Automonitoramento da Qualidade do Ar:
PONTOS/COORDENADAS
PARÂMETROS
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FREQUÊNCIA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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Dioxinas e Furanos

0,50mg/Nm^

3.3.1 - Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental ProtectionAgency- EPA.
3.3.2 - Relatórios; Enviar à SEMA os resultados das análises efetuadas, acompanhados pelas respectivas planilhas de i
campo e de laboratório, bem como a dos certificados de calibraçáo do equipamento de amostragem. O relatório deverá
conter a identificação, registro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas \
amostragens. Deverão também ser informados os dados operacionais. Os resultados apresentados nos laudos 1
analíticos deverão ser expressos nas mesmas unidades dos padrões de emissão previstos na Resolução CONAMA n.^
382/2006. Devem ser consideradas também a{s) Conforme Portaria(s) SEMA que disciplina(m) o tema, quando for o  \
caso. ^

3.3.3 - Periodicidade de Entrega do Relatório à SEMA; Anualmente.
3.4 Q empreendedor deverá realizar o Automonitoramento de Ruídos-

LOCAL DE AMOSTRAGEM

PARÂMETRO(S)
FREQUÊNCIA
Em, pelo menos. 04 (quatro) pontos no entorno do empreendimento.
Nível de Pressão Sonora em decibel (dB)
Trimestralmente
3.4.1 - Método de análise: NBR 10.151/2000: Acústica - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando  o conforto da !
comunidade - Procedimento.
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3-4.2 — Forma de Entrega do Relatório à SEMA: Conforme Portaria{s) SEMA que disciplina(m) o tema, quando for o
caso.

3.4.3 - Periodicidade de Entrega do Relatório à SEMA: Anualmente.

4 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS; SOBRE A SOLICITAÇÃO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO-LO:
4.1 Antes do vencimento da Licença de Operação-LO, disposto no item 1.11 desta Licença, o empreendedor deverá í
solicitar a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a renovação da mesma, que ̂
autoriza a continuação do desenvolvimento da atividade fim, apresentando na oportunidade os documentos |
considerados necessários, pela SEMA, de acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente  — t
CONAMA n® 237/97 e Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011 e demais dispositivos pertinentes. A S
desobediência acarretará ao infrator responsabilidades civil e criminal e cassação da Licença Ambiental, conforme I
determina a Legislação Ambiental em vigor; g
4.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os seguintes \
estudos ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental):
4.2.1 Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitorarnento e Cumprimento de Condicionantes - RADA:
4.2.2 O Relatório Anual de Desempenho Ambiental,;Aylomònitoramento e Cumprimento de Condicionantes - RADA ]
trata-se de um documento que relata e evidencia o Ã,*tEMDIMENTO (ou, quando for o caso, apresentando as devidas <
justificativas legais e técnicas) de TODAS as CONÓICiONANTES constantes nesta LICENÇA AMBIENTAL; -
4.2.3 O RADA deverá conter, no mínimo, as evidér^ias em fotografias, mapas/plantas, tabelas e gráficos, laudos de \
analises laboratoriais, etc., referente as ações exercidas pelas atividades constantes nas licenças e seus respectivos í
aspectos ambientais das condicionantes que compõe esta licénça ambiental; ]
4.2.3.1 Os dados a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1 ° de janeiro a 31 (
de dezembro do ano anterior-

4.2.3.2 O período regular para preenchimento e anírega do RADA é de 1 ° ds fevereiro a 31 de marco de nada

5 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: MEDIDAS CORRETIVAS:
5.1 Apresentar a Outorga de Uso da Água do Poço:
5.1.1 Prazo- 120 (cento e vinte) dias.
5.2 Realizar a implantação cinturão verde nos limites do empreendimento:
5.2.1 Prazo 1 - Apresentação do Projeto de implantação cinturão verde nos limites do empreendimento (acompanhado
dos memoriais descritivos, memoriais de cálculo, cronogramas e plantas): 90(noventa) dias.
5.2.2 Prazo 2 — Execução do Projeto de implantação cinturão verde nos limites do empreendimento (a contar a partir -j
Ja aprovação do referido projeto pela SEMA); 90(noventa) dias. i

A condicionante reeditada uma vez que nao houve vistoria na área do empreendimento e valerá até a J
consumação da validade e renovação da Licença de Operação. ]
5.2.3 Realizar a readequação (impermeabilização de pisos e instalação de canaletas ligadas ao sistema de tratamento '
de efluentes líquidos, além da implantação de 3(três) poços de monitoramento de águas subterrâneas no entorno do \
empreendimento, sendo 1 (um) a montante e 2(dois}  a jusante da direção do fluxo das águas subterrâneas) da área de \
arrnazenamento temporário de resíduos perigosos - Classe I (dividida por tipo de resíduo, tais como: bombonas de ]
resíduos de saúde, tanque de armazenagem de óleo usado,, embalagens de reagentes utilizados em laboratório, etc.) ^
conforme, no mínimo, norma da ABNT NBR 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. -•
5.2.3.1 Prazo 1 - Apresentação do Projeto de Readequação (impermeabilização de pisos e instalação de canaletas j
ligadas ao sistema de tratamento de efluentes líquidos, além da implantação de 3(trés) poços de monitoramento de '
aguas subterrâneas no entorno do empreendimento, sendo í(um) a montante e 2(dois) a jusante da direção do fluxo í
das águas subterrâneas) da área de armazenamento temporário de resíduos perigosos - Classe I (acompanhado dos [
memoriais descritivos, memoriais de cálculo, cronogramas e. plantas): 120(cento e vinte) dias.
5.2.3.2 Prazo 2 - Início (a contar a partir da aprovação do referido projeto pela SEMA) da Execução do Projeto de 1
Readequação (impermeabilização de pisos e instalação de canaletas ligadas ao sistema de tratamento de efluentes [
líquidos, além da implantação de 3(trés) poços de monitoramento de águas subterrâneas no entorno do í
empreendimento, sendo 1(um) a montante e 2(doi.s)  a jusante da direção do fluxo das águas subterrâneas)' 120 ícento ^
e vinte) dias. ' j

reeditada uma vez que não houve vistoria na área do empreendimento para implementação
desses 3(tres) poços de monitoramento e valerá até a consumação da validade e renovação da Licença de Operação. '

6- RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS:
6.1 O responsável pelo empreendimento deverá manter as áreas de entorno do empreendimento/atividade sob

c
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c
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo nM 7010013635/2017
I

constante vigilância, objetivando a prevenção de incêndios de forma a evitar danos à flora e fauna remanescentes ali
existentes, bem como o contato de pessoas que possam ser vítimas de patogenias da atividade;
6.2 Não desenvolver suas atividades sem obtenção das licenças ambientais pertinentes:
6.3 O responsável pelo empreendimento deverá no planejamento de suas atividades adotarem medidas mitigadoras ?
do impacto de vizinhança a ser ocasionado pela atividade quanto a geração de poeiras, fumaças e ruídos, dentre :
outros; ^
6.4 O responsável pelo empreendimento deverá evitar e/ou mitigar o derramamento de óleos e graxas na área de \
operação e ao seu entorno.
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CONTRATO D£ PR^STmCÀQ DE SPRViçng
Niüõr —

NTAS E CAVALCANTE LTDA, inscrita no CNPJ 01 897 642/ÜOni nfi mm
S6de na Rua Godofredo Viana N° 330 R-^irm km ■ í ■
MA CEP 65 900-100 ní^cto ° Centro. Município de Imperatriz -
aUN,SR%®Sr d°a crrtei.lVfdTnS"
expedida pela SSP/SP, inL°ríto no CP^soToí» 499 638l23°87'"do^''"7
denominada CONTRATANTE A Contratante «9 638.723-87, doravante
e disposição de resíduos perigosos. exerce as atividades de tratamento

II. CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TíTapa q/a .
sob o n® 13 742 401/0001 fio mm e ^ c _i 'TARA S/A, inscrita no CNPJ
Buenos A res Ro^Vir, m?’ Zona Industrial -

As partes acima Cfuaiificadas ceíebram o
Serviços que se regerá pelas cláusulas
vigor.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

presente Contrato de Prestação de
abatxo, obedecendo, ainda, a legislação em

1.1 - Constituem objeto do
recebimento, tratamento presente Contrato de Prestação de Serviços, o

sólidos pue lhe forem entregues SlfcoX^ANTl^^^^^
'•Declaração dos Tipos de SuS- ' d.scnminado em seu ANEXO ! -
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA

É obrigação da CONTRATANTE
decorrentes;

CONTRATANTE
2.1

arcando com todos os custos daíf

2.1.1

An»»ntíS"ÍÁ*loSS«" * <5«»”.m.nio
Aires. Rosário - MA os Resíduos RAiidí^c r, rf Zona Industrial - Buenos
especies prev^tas na cláusula primeira do '«SuSoVem”

federais, °s^lduSs e''municÍDa1s1^ ® normativas (principalmente
resíduos sólidos ̂ nLTunZ íinSr, ®

caso de descumprimento destas exigências''”'’®^''’® decorrentes
as

em

Página 1 dc 6
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2.1.1.2 - Exercer a fiscalização cabível, para que seiann eníreaues á CONTRat^
sólidos pedinin^s àsc.áusula pnmeira do presente instrumento sendo a CONTRatakitp -> *

srr"""''

'•

2.1.3 - Preencher

Bssllgsssírs
entregue ao gerador do^reXaTildlfpe;?

SrtadosTera^ONSADA en^rHcláusula prfmeira do pr^ente insfrumento ®®P®'='es Previstas

enia^dífmsIS^Sot quando 'sSíSfp^ta toNT^TAD?'®'’”^ ®
oXbnals esSite^orpí/a StISTÍdÍ TetT

de resíduofsSraTeíem «s
cadastro de exclusiva responsabilidade da CONT^TANTE lançadas
nenhuma outra espécie de resídun niií> n5^ ÜL^. *  , '  ̂^'^Po^ieraenviar
do acima exposto implicará a resric^^ h O descumprímento
CONTRATANTE süíei a - estando a
na unidade °'‘ ^^^'V^lenle ao último mês de descarga

na

no

.«i* o2S'™9™J"„f umSÍT ffi» ao. ...laoo.
exciusivamente, pelos eventuais danos responsável,quer por sanções admlS-i^s oú nenah ' ®
natureza, desde que estabelecido o nexo de «usaTdade Tnfrf
danos e atos ou fatos imputáveis à CONTRATANTE °® mencionados

%■

5Ím.l*S,'. SSíi, “ cSKtadÂ "“•'“"r ‘'‘« »'■
assumida pela CONTRATANTE no item 2 1 7 ‘‘esponsabilidade
possível substituira CONTRATADA no noin nacai/-»  h ^  tenha sido
ser reembolsadas pela CONTRATANTE à COWTRATArnA^'^^^^ cíemanda, deverão
(quarenta e oito) horas a^^r dn ZL? 48nesse sentido. ^bimento d^^municações ou intimações^-
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assinatura do Contrato, o oímprovante de Cadastro

I ,>«n ° *]° íBAMA - CTf s Licença de Operação ou  a Dispensa deLicenciamento Ambiental - DU. conforme Fôiíaria SEM n® 009, de 20 de fevereiro
de 2014. publicada no Dtáiio Oncial do Maranháo em 25/02/2014. para o gerador e
para o Transportador dos resíduos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - É obrigação da CONTRATADA arcando com todos os custos daí decorrentes:

“fTio tendo sido entregues peia CONTRATANTE apenas os
transportados pelos veículos transportadores integrantes da reiaçáo

por eia fornecida para este fim; ^

3.1.1

destinaçâo final aos resíduos entregues pela
a® exigências legais e normativas pertineLs

dernr^n* ^ municipal), sendo o único e integral responsável pelas sanções
d^2^ ‘^®scumprimerito destas exigências, observando o intMraldireito de regresso dos resíduos sólidos ã CONTRATANTE caso esteia em
desacordo com as espécies previstas no item 1.1 e no Anexo !;

3 1^.1 - O recebimento dos resíduos sólidos entregues pela CONTRATANTE
dará no período de Segunda à Sábado de 08-00
feriados;

se

as 18:00 horas, exceto aos

3.1.3
CQNtratÜÍÍ^c^'^ ° recebimento de resíduos sólidos transportados pelaenquadrarem nas espécies previstas na cláusula
primeira do presente instrumento e seu Anexo I;

pela^ CON^T^TANTF hL"’? aleatória a inspeção visual dos sólidos transportados
9 1 1 o » „ a fiscalizar o cumprimento do disposto no item

° Preencbimento do'Manifesto de Transporte de Resíduos" sem
CONTRA™E®n,J|f responsabilidade daCONTRATANTE pela eventual inobservância das disposições contratuais leoais ou
normativas pertinentes nos termos deste instrumento 'teniratuais, legais ou

rtiiln resíduos sólidos entregues pela CONTRATANTE, em função dadiferença de peso dos seus veiculos transportadores na chegada ao local de entrega
PesS"°em®duL''víIf emitindo-se o respectivo Tiquete íeesagem em duas vias, sendo urna entregue á CONTRATANTE ína oessoa rín
motorista do veícufo transportador) e a outra ern poder da CONTRATADA-

f CONTRATANTE acompanhe a medição dos resíduossaldos entregues e verifique a regulaiidade dos equipamentos utinzados para este

3.1.4.2 - Caso a balança utiiiíada para fins de medí
estimativa, a média aritmética das últimas 05 (trés) j:âo apresente defeito, atribuir

>esagens efetivamente
por

N

C:,
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CLÁUSULA QUARTA - DOS TRS3UTOS

Os tributos e demais encargos fiscais que Syjarn devidos, direta ou indiretamente
ert) Virtude deste contrato serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte
definido pela legislação tributária pertinente. assim

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRSÇOS

^  prestação de serviço de tra.íarnenío e destinaçâo de resíduos estáixado nos Anexos a esta minuta, que inclui os encargos legais vigentes à época da

CoÍÍSaDA^ instrumento, inclusive ISS, cujo recolhimento será feito pela
penodo de 12 meses de vigência do presente contrato o valor definido

^ Item 5.1 aera reajustado com base ne variação do IGPM do período publicado
pela pundaçao Getulio Vargas,

calculado para a destinaçâo de resíduos tomará por base o peso
liquido da balança da unidade de recepção de resíduos da CONTRATADA.

1  ̂^o ultrapassar o quantitativo de uma
famrarin ° execuçâo dos serviços, o valor mínimo a ser
tmtLdf ̂  ° a 01 (uma) tonelada de resíduo
CLÁUSULA SEXTA - DO VENCIMENTO E DA FORMA DE

ai - O valor definido no item 5,1 e Anexos desta minuta, multiplicado pelo número
® "’®‘1ídas no mês antedor^eíá

ftrimardo'^mít '’1®C‘’Ç30 mensal e deverá ser pago até o dia 30
hlnÀá mês subsequente ao da prestação dos serviços, por meio de boleto
Ffscí-ou-^L^oVF^^^^^^^ ^ CONTRATANTE, Juntamente com a ‘Nota

0,1.^ s-sr“fsr, f.-nSr rfí
(quinto) dia do mês subsequente: | i i e ate o b

t«^rLin^Af H-® ® documentação definida no item 6.1 1 até o(quinto) dia util deverá entrar em contato com a contratada a fim de receber a
documentação para efetuar o pagamerlto devido no seu regular vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

P®9®mentQ dos serviços prestados pelo (a) CONTRATADO ÍA>
irnplicará na automática aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor dndébito, acrescidos de Juros moratórios oe 0,3^ (trinta e três oentésimclsr^'d^

6.4

PAGAMENTO

DO ATRASO NO PAGAMENTO

■a/.

f
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percentual) ao dia.

- Sem embargo do esiatelecioo no
ISÍquinze) dias, a CONTRATADA poder:
contratados, independentemente de

7.3 - Sem embargo do estabelecido nos itens 7 1^79 *
46{quarenta e cmco) dias a cnwTRflTAn ̂ ' ̂ ° atraso se/a superior amediante - comuniSçâo por esartf oue prf °

7.2
!tem 71, caso o atraso seja superior a
suspender a prestação dos serviços

aviso ou notificação. ora

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA Ê RESCISÃO DO CONTRATO

sul a?sinat'uT (doze) meses, a partir da data de

t-
*•

CLÁUSULA NONA - DAS DEMAIS PENALIDADES

^la §ONT^TSlm‘^n^i'I"H™^^^^^ dos serviços prestadosou disposições legais e normatiSs SSiraroríení""^'®» contratuais
poderá rescindi-lo, arcando a parte faltosa rnrr => ^  contrato, a parte inocente
valor de 03 (três) ve^s a ^ ^ P^nal
aos 03 (três) últinios meses. dos boletos de pagamento pertinentes

, no

nnJ] ^ Cláusula penal nâo ipostule indenização suplementar.racn ^ ® P3rte prejudicadacaso os seus prejuízos excedam este valor.

9.1,2" Salvo na hipótese de existir cláusula contratual

' ÍT podoâaritmética dos boletos de pagamento pertí
em contrário, o valor máximo

ser superior a-io (dez) vezes a média
mentes aos três (três) últimos meses.

clAusula décima - disposições finais

competente, de ™lte?a^eguírrMmiíruSt°'^^^ determinação do poder público

• /y'
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VÍ0.2 - Qualquer das partes deve
mformações e documentos
normativas (principalmente
presente contrato.

pertinent
api quando solicitado pela 'táitta,

cuniprimento das exigências legais
ambientais) aplicáveis à

e

execução do

es 30
as municipais c-

i : 1*^ :

f
10.3 - É vedada qualquer das
presente contrato a terceiros
da outra parle.

cessão, sub-rogaçâo ou transferência do
sem a\,tso previo e expresso consentimento

por escrito

termo aditivo final. ^ ^ ° apena

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

EtcAMÍNÍÂr^ 'cGA^
Caracterização dos Resíduos, de acordo com a NB?io,Í!Í/2^® “
CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO DE ELEIÇÃO

Maranhât <^e Sao Luís,
qual terâ preferência sobre qualpuer

" LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO

12.1

*

/•

São Luís - MAM2 de Maio de 2014,

I
// CENTRAL DE GERENCIAMENTO

^  ambiental S/AANDRÉ NEVES MONTEIRO VIANNA
_  CONTRATADA

--CEíÜIRACD&tãtl
AMBlElír

MARCOS 'Sé

ICIAMENTO
;/A

d4silva•Po^
CON TADt

■ kãÚi\i.^.\'\ Uj'..., U\';L',y<\\ tfl 'uA'C‘. '5
^  D4imECAvALCANT£m
jOCêLIA MARTINS CAVALCANTE DANTAS

CONTRATANTE

"dÂnTAS E b^^ALCANTEl^JA-^
ANTONIO DAWAS SILVA JUNIOR

COWRATANTE

testemunhas.t

c«t2hwo c»o r cFcio ce

1,

Nom«:
CPF:

2

Nome;
CPF;

A > » V

-  „ . _ ".»e«*Twr/wA
R«» Cerarwi M»no»18.rMa».»i n* iSM Cvntr^CSP »*»B0.0'0
6-m*« ao«e(o».tr«|u«K.»: »i fB« hr CNP r.
M»rii MMlitoa . C«ei»* T»ul»r ’» i

rRecoNMecHiAcs-»'o r'

Ríconhaçu « a^sitiAtur» por ̂UTif^TiÇA
CAVALCANTE DANTAS /f
EmohjmertB» 1^3 30

/ «AO 01 -*» |.t»v> o.

>r'
y

i
«♦rd»

P^lpns « ^ 6
dMAÍPIA »M0Al6*JA ALMC d

(•
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TAB£LIONADO DO PRiMEmO OFICIO DE MOTAS BE SAO LWS4HA
TABCLIAO Ofl Trro ANTÔNIO OS. SOUZA SOARfiS
TABELiAO S»JaSTtTUTO - FÀBIO TÍTO SOARES

RUA DO SOt, 156‘A. CENTRO CEF eseZO-SCO - 9« 3231-S11C
«•mail: cartoríiXito&oai' .Mn

í3ooa2S3a?4*VUNNA: MAJICOt JOIt OA M.VA Em ta^o
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TEftMO ADITIVO

TERMO AOmVO N“ 019 REV. 018 AO 019 AO CONTRATO

N° 1002/2014, CELEBRADO ENTRE CENTRAL DE

GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A E

ECOSERVÍCE GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

Pelo presente instrumento particular, de um lado.

1) CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, inscrita no CNPJ n°
13.742.401/0001-69, sociedade anônima com sede na Fazenda Arapixi, S/N, Bairro Buenos
Aires. Zona Industrial, CEP: 65150-000, Rosário

FERNANDO ANTONlO MOTA NOGUEIRA SANTOS, casado, portador da carteira de
identidade n° 0475927620135, expedida peia -SESEP/MA, inscrito no CPF sob o n“

casado, portador cia identidade rr®
30372676X. expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 304.115.678^5, doravante
denominada CONTRATADA, e

2) ECOSERVÍCE GESTÃO E SERViCÔS AMBIENTAIS LTDA,
01.897.642/0001-06, com sede na Rua Sergipe, 24, Bairro Três Poderes, Imperatriz ~
Maranhão. CEP.: 65.903-000, neste ato representado por ANTONlO DANTAS SILVA JUNIOR,
portador da carteira de identidade n® 32607434-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob
0 n° 328.854.313-34, doravante denominada CONTRATANTE.
A Contratante exerce as atividades de transporte rodoviário de produtos perigosos.

MA, representada neste ato pelo Sr.

280.07S.755-67 è Sr. JErFERSON PINTO MARTINS

inscrita no CNPJ

t

Ambas confuntamente denominadas de PARTES vêm através deste, firmar o presente Aditivo
nos termos e condições abaixo relacionados:

CONSIDERANDO:

• Que as PARTES firmaram Contrato de Prestação de Serviços;
• Que em virtude de aditamento de prazo e.reajuste contratual.

Resolveram as PARTES em comum acorda aditar o Contrato de Prestação de serviços e
anexos, o qual passará a reger-se com as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente termo aditivo é o aditamento de prazo contratual referente
contrato de N® 1002/2014, celebrado em ,12 de maip de 2014, Entre CENTRAL DE
GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARÁ S/Á g êCOSERJ^ICE GESTÃO E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA.

seus

1.1
ao

ANTONlO

DANTAS SILVA

JUNiOR:32885

pjipgflaMVT46Sm

\

y(
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ntitara

ÇLAUSULA segunda - ADlTAMEN i G DO Pt^AZO A QUE SE REpraP A CJ Atisiii A
OITAVA DO CONTRATO QRIGINÁRiQ '

As PARTES acordam que o Contrato Originário será aditado pelo prazo determinado de
12 (doze) meses, contados s partir de 13/05/2022,  e findando-se em 13/05/2023.
independentemente de qualquer aviso ou notificação.

2.1

CLAuSULA TERCEIRA - REAJUSTE DE VALORES A QUE SE REFERE A CLAUSULA
QUINTA DO CONTRATO ORIGINÁRIO

Serão reajustados os valores dos serviços, conforme descrição e valores, constantes
quadro de preços - Anexo l.

3.1
no

CLAüSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1 O presente Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura.

O contrato será considerado extinto, sem prejuízos entre as PARTES, caso a
CONTRATANTE não efetue nenhuma destinaçáo de resíduo a cada 60 (sessenta) dias
a contar da data de assinatura do pf^entexôntráío

4.2

oer SL A

rtatMiM.

ANTONK)

DANTAS Sn.VA
JUMÜH:328aS ̂

431334



titaraif

CLÁUSULA QUrNTA - RATIFICAÇÃn

A presente alteração não irnpoi^ía qualquer novação dos encargos estipulados, das
demais^cláusulas, nem ao menos é motivo para qualquer reajustamento, reavaliação
ouciaÇoi.; I tC VaiOr OrÇadO paTã O

demais termos do Contrato em vigência.

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato
n° 1002/2014, firmado na data de 12/05/2014
na presença das testemunhas abaixa.

5.1

ou

negocio jundicc celebrado, estando i atiUcados todos os

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,

São Luís — MA, 13 de maio de 2022.

L■ft {/^-
t

CENTFÊAÍ. DE GERENCIAMENfÕ AMBIENTAL TITARA S.A

ANTONIO DANTAS
Cl ,/i .
JiL V A Bt ti», otfiAC SCC». fi

JUNIOR3288543133
PfAl.a^MnmC 3ANTASSLVA
A(*aQAUCSS43l}»t4

ECOSERVICE GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Licença de Operação 1148232/2022
15/07/2026

>
c

PROCESSO SEMA N° 21110057703/2021 E-PROCESSOS N° 233443/2021 u

a

c

c

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
0 processo de licenciamento autoriza:

‘ ‘^'ME OU RAZÃO SOCIAL: Centrai De Gerenciarne^íto Ambiental Titara S.a

c
0

c

■<

lá

r-

o
o

V
u

•r .»-»•»•

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL; TrataiifientèeiÇiisposição final de resíduos t

t
(

«•l A. •|
4 l

■it

T

C

INSCRIÇÃO ESTADUAL:CPF OU CNPJ: J
j

>

t

13.742.401/0001-69 N/A c
1

t

L
(

ENDEREÇO:
Fazenda Arapixi, S/n, Zona Industrial, Buenos Aires

(
<

<

t

,1I
t

MUNICÍPIO:
Rosário - MA

CEP: (
X

65150-000 \
t

<

A OPERAR A ATIVIDADE; Central de Tratamento de Resíduos - Aterro sanitário e industrial para
resíduos não perigosos - classe II; Aterro industrial.para resíduos perigosos - classe í; Galpão de
custódia; blendagem e solidificação de resíduos; Estação de Tratamento de Efluentes {processo

A LOCALIZAR-SE EM: Fazenda Arapixi s/n, zona industriai, bairro Bueno Aires, Rosário - MA, CEP
65.150-000

c
*1
(
c
(

t

J

c
T
c

1

t
<

(

Obs,: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS /'RÉCÒtòcNDAÇÔES 1
t

S

I

\

i

São Luís - MA 15/07/2022 I
(
I

llllillllllllllllllllllllltllllllllll 1
c

(U48:í2/202:
(

<

c

i) OBS.: ■ AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARaÇÃO DA ATIVIDADE:
- O PRESENTE DOCUMENTO NAO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.

t
(
X
(

í
c

C



Documento assinado eletronjcainente ,em 08/08/2022, às 11:35.

Assinado por: RAFAEL FERREIRA MACIEL - Cargo; SECRETÁRIÒ (A) ADJUNTO (A) DE DÊ LICENCIAMENTO
Código Verificador; 51884745, Código CRC; PT9LHFP.\

Para consultar autenticidade acesse; http;//asstnador sema.ma.gov.br/assinadorí‘f/consutta*doc.xritml.

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, ás 17;53.

/Assinado por RAYSA QUEIROZ MACIEL RODRIGUES - Cargo; SECRETÁRIA DE ESTADO DE.MEIO AMBIENTE E RECURSOS N
Código Verificador: 51884745, Código CRC; PT9LHFPX

Para consultar autenticidade acesse: http://assinador.sema.ma gov.bf/3ssinador/f/consulta-doc.xritml.



i CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N'> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA
Emissão!: 97)^11/20

\31/03/2Validade

Chave^Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dc Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada erKontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, drcunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(vels) técnicofs).

Interessadofa) ——^

Empresa: EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 29.804.513/0001-37

Registro: 0005420830

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 10 000.00

Data do Capital: 23/08/2019

Faixa: 1

Objetivo Social: COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS: COLETA DE RESlOUOS NÂO-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇAO DE
RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS: TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS; RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMINIO;
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; RECUPERAÇÃO DE MATEf^lAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;DESCONTAMINAÇÃO
E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E PAPELÃO; COMÉRCIO
ATACADISTA OE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E
SUCATAS METÁLICOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; CARGA E DESCARGA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL. EXCETO
IMOBILIÁRIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS £ EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTER!ORMENTE:SERVIÇOS
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA AMBIENTAL. NO ÂMBITO
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA PERNAMBUCO. 110, SALA 02. JUÇARA. IMPERATRIZ, MA, 65900500

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 29/01/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000542179DDMA

Descrição

CéRTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇÁO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

t
Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALINE MARQUES MOREIRA LIMA

Registro: 1106687019

CPF: 649.'

Data Inicio: 03/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: ART. 2* E 4° DA RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

.«.72

Sócios

Sócio: ELISANDRA LEITE DUARTE

CPF; 969.

Função: SOCIA

.—-34

A autenticidade desta Cortidâo poda ser veriftcada om' h!tps //Cfea-ma.8itac.com.br/puWico/, com a chavo: 24x1d

Impresso em: 07/11/2022 às 12.18:27 por adapt, .p. 95.94.236.120
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966 EmissãoKâã^ll/2
Validade: àxl934J

Chave: 24xTd—''

CREA-MA
f

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do ̂iara^hão

Sócio: MARCOS AURÉLIO FERNANDES MARTINS

CPF: 795.’

Função: SOCIO

'.^‘-87

i

*.

A aulcnlícidado desta Certidão pedo ser verificada cm nttps .Vcrca-ma.sjtac.com.br/tHiWica/, com a chave; 24xl<j

Impresso em. 07;11/202? às 12.18:27 por adapt, ip. 95.94.236.120 •nr;



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 880295/2023

Emissão: 16/02/2023

Validade: 31/

Chave: Wí^aAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ç
4 c.

op\S‘..
Oi'

*

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Consellw, nos termos da Lei 5,194/66, de 24/12/1966, coíiwií^/íç
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado náo se encontra em débitoÍ»iak
CREA-MA,

Interessadofa)

Profissional: ALINE MARQUES MOREIRA LIMA

Registro: 1106687019

CPF; 649,***,’ ■72

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro. 02/02/2010

Título(s)

graduaçAo

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição; ART. 2“ E 4° DA RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA.
Instituição de Ensino: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

Data de Formação: 10/01/2006

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA

Informações / Notas
- A f^sificação daste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal,
• CERTIFICAMOS que caso ocorrafm) alteração(ões) nofs) elemento(s) contido(8) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

■ Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos.
- Válido em todo território nacional.

«

Última Anuidade Paga
Ano: 2022 (3/3)

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa; MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELl
Registro: 0000012948

CNPJ: 04.022.586/0001-00

Data inicio: 17/01/2023
Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: EFICAZ AMBIENTAL LTDA
Registro: 0005420830

CNPJ; 29.804.513/0001-37

Data inicio: 03/01/2022
Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulertickíacle desta Certidão pode ser vonheada om: htipeV/creaina.sitac.com.lK/poblico/, com a chave: WAbaA
Impresso em. 16/02/2023 âs 12:14:03 por. adapt, ip: 200.25.56.73



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorizaçáo Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modai Rodoviário

Dados da Pessoa/Empresa

N.® de registro no Banco de

Dados: 7543223

CPF/CNPJ; 29.804.513/0001-37 Emitido em: 10/01/2023 Válido até: 10/04/2023

Nome/Razão Social/Endereço: EFICAZ AMBIENTAL LTDA

RUA PERNAMBUCO

JUÇARA

IMPERATRIZ/MA

65900-500

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal.

Dados sobre o '^ransporte

Veículos

Placa N® RNTRC Tipo

PSB0063 N/A Caminhão

Classes de Risco ( Res. ANTT 5947/2021 e suas atualizações)

Classe 3: Liquidos Inflamáveis

Classe 5: Substâncias Oxidantes e Peróxidos Orgânicos

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes

Classe 8: Substâncias Corrosivas

Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos

ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte.

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

TO; MA; PI; GO;

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos__perigoso5
Observações: Modal Rodoviário

1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em

meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota.

2 - Este documento não desobriga o Transportador do Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e
regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos

classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5947/2021 e suas atualizações.

5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do
IBAMA (Link:

https://wvwv.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/produtos-perigoso5#autorizacao-ambiental).

Pag 1/2 .

Data: 10/01'2023 14:10.40



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rentáveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

I

i4

\
■<2f7TÍÍ-'

Autenticação

HU(M7.JL3(.DFJ9.8ZMZ

j-

Pag 2/2
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Minisfcrio do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Reciusos Naturais Renovavi

CADASTRO TÉCMCX) FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.'' Data da consulta: CR emitido em: CR VI

7543223 10/01/2023 i 0/01/2023 10/04/2023

Dados básicos:

CNPJ: 29.804.513/0001-37

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

Razão Social:

Nome fantasia :

Data de abertura : 28/02/2018

Endereço:

logradouro; RUA PERNAMBUCO

N.”; llü Complemento:

Município;

UF;

SALA 02

IMPERATRIZBairro: KJÇARA

65900-500CEP: MA

Cadastro 1'écníco Federal de Atividades Potencialmeiite Poluidoras

e Utili/adoras de Recursos .Ambientais - C'l'F/APP

)digo Descrição

17-64 Disposição de resíduos especiais - Lei 12.305/2010: an. 13, L g

17-61 Disposição de resíduos especiais - Lei n'* 12.305 20T0' art. 33, l

17-62 Disposição de resíduos especiais - Lei n" 12.305/2010: an. 33, H

Disposição de resíduos especiais - Lei n" 12;305 2010; an. 33,11117-63

17-59 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n" 12.305/2010; art. 13,1,f,k

17-58 Tratamento e destinação de resíduos industriais liquidos e sólidos - Lei n'’ 12.305/2010: art. 3^ VHI

17-60 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos c sólidos - Lei n° 12.305 2010: art. 3“, XIV

18-1 Transporte de cargas perigosa.s

18-14 Transporte de cargas perigosas - Re.soluçào CONAM.A n" 362 2005

Conforme dados disponíveis na presente data, CER TIFICA-SH que a pessoa Jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP nao desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, pemiissõcs,

‘'«ncessões, alvarás e demais documentos exigtveis por instimições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercicio de

is atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo Cl F/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação W63ÍVUHKRCS6CXSV

IBAMA-CTF/APP 1(1/01/2023- 14:05:57
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 ixIARANHÀO
Corrcoeciofia Geral da Jc&tiça

Secretaria Judiciai ce Distribuição de imperatriz

CERTJUDONE-SJDI - 4052023

Código de validação: A87CBFC18B

Número da gula: 23053601001440786.

CERTIDÀO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que rne confere a Lei CERTIFICO, a
.equerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, em um interstício temporal ''d©"'10 anos até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica EFICAZ AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n°
29.804.513/0001-37, situada na cidade de imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria. Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
eletronicamente.

"■ *fmperatri2-MA, 15 de fevereiro de 2023.

OBSERVAÇÕES:
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial sorà de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça): 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura
eletrônica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificadá nó site dó-Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi. informado pelo solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçào-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Elét/ônico Judicia! será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento.-dos rfispeciivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5~ Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA.

CERTJUDONE-SJDI - 4Ü520231 Código; A87CBFC18B
Valide o documento emiwww.tima.iiis.bi/validadoc.php

Antes de imprimir pense ém suaresponsabÜKiatíe com o meio ambiente.
^ConsumoCon&ctônlc-

1
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. EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO .
Secretária Judicial de Distribuição de Enírância Intermediária

Secretaria Judiciai de. Distribuição de imperatriz
Matrícula 180885
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CERTJUDONE-SJDi - 4052023 / Código: A87GBFC18B
Valide o documento em wwvAljmü.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir per.sã em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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Ambienbal •].

# Rua Peniónibüip, MÓ - Solo 02 - ImperalnVMA- CNPJ 29^04,513/0001-37
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Imperatriz - MA, 29 de março de 2023.
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Prezado Senhor,

A empresa Eficaz Ambiental Ltda,'inscrita^'no CNPJ no 29.804.513/0001-37,^DECIÍ!SrA,
que possui em suafirota os veículos•Iistadòs^á%aixcy;|‘ ‘’ " ' ' *"*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Contrato n” xxxxxx/2023

Processo Administrativo n° xxxxxxx/2023

O município de montes altos/ma, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E, DO OUTRO, COMO

CONTRATADA A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA

ABAIXO:

dias do mês de do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de ̂  A de Moíttes Altos
na cidade de ^^Çesíot^..., in^to no

, neste ato representado pelo {cargo ̂ lomeÍJtaort^r da
... e do CPF n9 , doravante denominado CONTR/^I^TE, e\j^ ouift^do, a
inscrita no CNPJ/MF sob o nS

,, doravante designada CONTRATADA, neste ato repre^nt^fe pé"
e CPF n5

e em observância às disposições da Lei^3^l n^^^-í
atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o pr^gnte^tmo cK
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 016/2023, mediante as cláusulas e

Ao(s}

- MA, com sede na

CNPJ sob o n^

Cédula de Identidade ns

empresa com sei

em ■»
portador(a) da Carteira de Identidade n^ ista 0 que consta no

ÍWJI de abril de 2021,
Contrato, decorrente do

enurvciadas.

^1 ei

Processo ns

:oi segí

aí

m

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto a contratação de empresa esp^^^|a para a
tratamento e destinação final de resíduos pertencen&s aos o^os ai
Saúde de Montes Altos - MA, em conformida^ com as especifu
proposta apresentada, de acordo com valoreél^uantida^^e unii

cu^o de serviços de coleta, transporte,
binistrados pela Secretaria Municipal de
"constantes da Dispensa 016/2023 e da

ides constante na planilha abaixo.

Valores em R$Descrição dos ProíItem Unidade Quantidade
Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento^^destiiWa®
final de resíduos petter^entes ras ór^os
administrados pela^Se^^^Jsja Munio^^de
Saúde de MonteMCtos -1^.

01 Mês 12

ValòfTotal (R$)

LOCAL DE COLETA

Quantidade
mensal kg

EndereçoiPcál

Hosp(^
Sofrit^

Cá! úo do
S/N, Centro.Praça De Santana 145

Xi
aí

lidad' ásii Saúde Frei Avenida Raimundo Barros, S/N Vila Joao
Alberto

35
‘S Aiol

V) UniAde%^ca De Saúde Osvaldo
Bandein^

Rua Projetada n® 3 Centro 35

Unidade Basica de Saúde de Vila
Angícal

Rua Senador La Roque S/N
Angical

Vila
35

Farmácia Básica Avenida Fabricio Ferraz ns 115, Centro 15

Coordenação De Vigilância
Sanitária e Epidemiológica

Avenida Fabricio Ferraz ns 115,
85

Centro

Quantidade total mensal - 350 kg

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Avenida Fabricio Ferraz, n® 192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: vww.montesaitos.ma.aov.bf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n® 14.133/21 são obrigações da2.1

CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com'as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem prestados;
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente lícit
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições cornget'
à execução do contrato; Jf

e nas

ites, na^essáriosr.'.

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou ̂ nfí
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem ci
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aò'objeto do contrato;
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo
danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de si
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocaslrf?!^;
g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou Irreguí^da^
na execução do mesmo;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presei
Contratante; í
i) Dispor de meios adequados de comunicação (telefoefisfi)
contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da
j) Responder por todo ônus, relativo a salários e en^rgos socfài
seus empregados; ^ ^
k) Comprovar que a empresa está em dia con^uas obrÍgaÇ&^y^

obs

iponB^das pe

réviSautoriza:orf

célula é^^íl) para relatar o
ntrata^

fgais, impostos e seg

ibalhistas e fiscais;

a I itr solre as

ei e rê! :ar as

para quaisquer
füNtÕel obrU^ndo-se a indenizar a

'ons^tj

lo Fiscal de Contrato

ção, por escrito, da

corrências e facilitar

uros, referente aos

2.2 Além das obrigações resultant
CONTRATANTE.

da ^^r^ici^da Lei Federal n^ 14.133/21 são obrigações da

IS a^midos com a contratada;
itada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

iminT^^tivá^ontratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

;CUÇÃO DO OBJETO
forn^imento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas a Secretaria
%íiQ^tar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto
^la atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no edital,

^^tiraaa da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
da licitante,

d^ contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxxxxxxxxxx, que será
ilo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e

ts ̂ ovidências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
contrato e aArttgo 117 da Lei Federal ns 14.133/21;
3.3.1 O servidor/fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

a) Cumprir todos os comprorrife^ financá
b) Notificar, formal e te3|^sti\iTfe^e, a co'l
deste Contrato;

c) Aplicar as sançõe:

CLAUSULA TERQ^R^FORl^DE
3.1 Quandfl^do infeio

Municípa^e^ilje^
licitad^corHproS&na^i
3.2 O

ei

:o p^a

;tados\^tonw
3. ^e\iç;
respdr^’
adotaní^

fr

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: wvw.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

4.1 O valor globa! do presente contrato importa em R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), fixo e irreajustável durante todo
o período da vigência do contrato.

4.1.10S pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em conta
corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de
fornecimento, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos
seguintes documentos;

a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de fornecimento; _

c) Nota Fiscal/Fatura; ^
d) Cópia da Nota de Empenho, e \
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal  e trabalhista da Contratada, dispi^^no a^[po 68]\cisos
II, IV e V da Lei Federal 14.133/21.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de n
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais qui
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias apó^

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de 4®^
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Ser^ko (FG
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante veriflâáa s
informações, certificando nos autos do processo a reguJtóíIaaS^^
obtenção portais meios, salvo impossibilidade devldamenffjusifítoa^
4.1.4Se não for possível atualizá-las por melo eletrôrií^ habil de inÍBri
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a s® situaç^
mediante a apresentação das certidões respe^vas, coto prazos
de a contratação não se realizar. 4^
4.2 A(s) nota(s) fiscal(ls) será(ão) conferida(s)^^esl
e fiscalização dos serviços.
4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a A^dicatatía Rjrátó a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data
de vencimento da obrigação at^ do efetiw^agaimenra

js e CoMribuições nos
íplI^enlBren^jKoi^ções serão
s dasuaIt^set^ção válida.

da perante o Sistema
to e a^zenoa Nacional estiverem

^açã^^or meio eletrônico hábil de
^^^do K documentos passíveis de

:ões a Adjudícatária será notificada

le regularidade de que trata o subitem anterior
azos de validade em vigência, sob pena

ia(s) p^ fsponsável designado para o acompanhamento

CLAUSULA QUINTA - DO WpÇO EWftEWUSTE!
5.1 O valor dos produbKO^eto dettó^í^g
as Leis n^s 7.730/89 e ?fe^92^3i^4/^2001;
5.2 O reajuste á^ue sS^efei^estl^ Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas
estabelecidas n^^ O^trat^e na
Contrato.

5.3 Em

perceríbial

ato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoan

iços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao municípni

te dispõem

as normas

li n.5 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao

io o mesmo

LSUl TA^ÒTRAZO
j^igência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
^ermo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento

Imprensá^icial caso posterior à data convencionada.

6.1

assmatva
nah>.

y.f

¥
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: .

As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das seguintes dotações7.1

orçamentárias.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.ELEMENTO DE DESPESA

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.QOv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á
ao Apostilamento, com fundamento no Inciso IV Art. 136 da Lei Federal n.2 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal n® 14.133/21.
8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n^ 14.133/21, a Contratada que:
8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da,
8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.2.3 Fraudar na execução do contrato;
8.2.4 Comportar-se de modo Inidôneo;

8.2.5 Cometer fraude fiscal;

8.2.6 Não mantivera proposta;

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas ni
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: ^
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nã^^
Contratante;

8.3.2 Multa de 10% {dez por cento) calculada sobre o valor da \
recusa injustificada no fornecimento;

8.3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatti^
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplid^ \
8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhida^pela

;ação;

>i^á sujeita, sem,m

lignificativos para aretemfcrei

|ela ent^gue da Nota de Empenho, pela

entual do subitem acima, será;mo

até a data limite estabelecida paraitratai

r-

icidirá atualização monetária calculada

losterior inscrição na Dívida Ativa da União e

pagamento, caso esta, não possua créditos a recebería contrí
utilizando-se os índices apurados na TAXA SE^, sem prej^^ízo d(
cobrança judicial do valor devido; ^
8.3.5 Suspensão de licitar e impedimetrf^^
8.4 O valor da multa poderá ser desc^tóado
8.4.1Suspensão de licitar e ímpedimentoae contt^ari
8.4.2 Se o valor a ser pago à (femratada ̂
descontada da garantia coj^^tuaV^^í^
8.4.3Se os valores das

:ar com a ent:o

ras.

jtia forem insuficien

idade Contratante, pelo prazo de até dois anos;

ividas à Contratada.

Tm a entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;
foiSsuficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será

tes, fica a Contratada obrigada a recolher a
T5 (q^^ze) dias, contados da comunicação oficial.

^inisWivo^para cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante, este será
dívi^ ativa.
|ja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
?10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da Contratante.

N^juízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser
lente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal

as e

importância devida no^azo
8.4.4 Esgotados os^eios
encaminhado para interição^
8.4.5 Caso o^aloi^is gentia
complem^t^

:o^rat^se'
p^o

8.5

S'.

15.

rescínd^
n«a4.13

iníiUeri

CLÁUS^
9.1 A r&

casos enun^rados art. 137 da Lei Federal n^ 14.133/21;
9.2 Sendo concluída a licitação para contratação do objeto deste contrato, este contrato estará
automaticamente rescindido.

iNA^- DA RESCISÃO CONTRATUAL

ijsãoxontratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei ns 14.133, de 2021.

Avenida Fabrícío Ferraz, rf 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759;104/0001-60

& CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no caso de

vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para‘exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se

a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, os^
integram o processo de dispensa de licitação 016/2023. ^ %
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos r^Çdosito item ̂ terior
desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aqüelass^re^tt^, swo na
ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias àlbo^eçõesV

lentos que

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maran

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegl^

qiR^tões oriundas destepan

roq ;eja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três,

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de dua^e^!^
[ej^al téol^ forma, as quais foram lidas

uri^sT

lòrítes Altos/MA, xx de xxxxxxx de 2023.
3i>

fi' ONTR ,NTE

TRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltQs.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001.60

PARECER TÉCNICO

José Garibaldl Ferraz de Souza II, Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições;
e instado a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta da
empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA, para contratação de empresa especializada para
execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos -
MA, pelo valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete'mil, quinhentos e vinte reais), após

compulsar os autos, verifiquei que consta no processo:

- O OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos

administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

1

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Considerando a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde, analisando as solicitações de prestações de serviços de coleta de Resíduos de Serviço

de Saúde - RSS, infectantes ou não, são uma grande dificuldade para maioria dos municípios

brasileiros. Esse tipo de resíduo deve receber atenção especial, desde a sua geração até a

destinação final, de acordo com as legislações em vigor, resolução RDC n° 306, de 2004, da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)  e a resolução n^ 358 de 29/04/2005 do

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estes resíduos abrangem os gerados em

hospitais, clínicas odontológicas, farmácias, drogarias, UBS (unidades Básica de Saúde),

laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos similares.

3 - O PREÇO: O preço global estimado para contratação é de R$ 47.520,00 (quarenta

e sete mil, quinhentos e vinte reais). Preço compatível com o de mercado, tendo em vista

que o valor médio global é de R$ 51.764,04 (cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e

quatro reais e quatro centavos), conforme mapa demonstrativo que consta nos autos.

4 - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a empresa EFICAZ AMBIENTAL

LTDA, inscrita no CNPJ n° 29.804.513/0001-37, porque apresentou o menor preço para

contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela

Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
www.niontesaltos.ma.gov.br
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4.1 — HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que
comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas

com a contratação correrão:

5

Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde;
Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal;
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'í-

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de
forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 30 de março de 2023.

i.

fc - í' José Garibaldi Ferraz de Souzaríl
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, N°; 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.niontesaltos.ma.gov.brt'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

À

Assessoria Jurídica

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo, a fim de que seja emitido
0 competente parecer sobre o Processo de Dispensa n® 016/2023 oriunda do Processo de

Administrativo n® 035/2023 nos termos dó^art 72, inciso III, da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de
abril de 2021 e suas alterações posteriores.t,

Montes Altos - MA, 30 de março de 2023.

•r

José Garibaldi Ferraz de Souz^
Secretário Municipal de Saúáe

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Alfos/MA - CEP; 65.936-000.
www.montesaItos.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n-

14.133/2021.

RELATÓRIO

O excelentíssimo Secretário de 'Saúde, senhor José Garibaldi Ferraz de Souza II,

solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa EFICAZ AMBIENTAL

LTDA, inscrita no CNPJ n- 29.804.513/0001-37, para contratação de empresa especializada para

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos -

MA, pelo valor global de R$ 47.520,00 [quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais]^ de forma
direta, com fundamento 72, inciso II da Lei Federal n^ 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

s.
í:

:5í

É 0 relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N^ 14.133/2021

A Lei Federal n- 14.133/2021 [nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril
de 2021 e entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações [8.666/93) para a nova lei de licitações [14.133/2021) de
dois anos, in verbis:

Alt. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de
1993. na data de publicação desta Lei;

II- a Lei n^ 8.666. de 21 de junho de 1993. a Lei n^

10.520, de 17 de iulho de 2002. e os arts. 1° a 47-A da Lei

n° 12.462. de 4 de agosto de 2011. após decorridos 2

(dois) anos da publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei de
Licitações (14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim
sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Avenida Fabrícto Ferraz, N“; 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
www.montesaItos.ma.gov.br
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Existe autorização expressa no art 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas

as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133/21, in verbis:

k

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso 11

do caput do art. 193. a Administração poderá optar por

licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a

opção escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,

vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas

no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não

revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas

ficará a critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a

intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei

Federal n® 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma

imediata.

lí-

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei n- 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reaisj, in verbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00

(cinquenta mil reais], no caso de outros serviços  e compras;

Valor este atualizado para R$ 54.040,41 (cinquenta e quatro mil, quarenta reais e
quarenta e um centavos), pelo Decreto n^ 10.922 de 30 de dezembro de 2021

Consta nos autos do processo: i] pesquisa de mercado realizado pelo Setor de

Licitação para estimar o valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o o
valor dentro do estimado pela administração, Ui)  o valor global da contratação de empresa
especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA é de R$ 47.520,00 (quarenta e.sete mil, quinhentos e vinte reais).

A priori o fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o
fornecimento e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal

m'-

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.nia.gov.br
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14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal

n® 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

i). Com 0 pedido de contratação do serviço e com  o respectivo termo de referência

dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art 72, inciso I da Lei Federal n®
14.133/2021.

i

li). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Saúde, assim

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art 72, inciso II da Lei Federal n-

14.133/2021.

üi). A dotação orçamentária pof^onde correrão as despesas com a contratação do
serviço, cumprindo o art 72, inciso IV da Lei Federal n- 14.133/2021.

iv). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o

valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou

menor preço e dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI e

VII da Lei Federal n^ 14.133/2021.

v]. A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art 72 inciso V da Lei Federal

ns 14.133/2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa

para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos -

MA, já que a os Resíduos de Serviço de Saúde - RSS, infectantes ou não, são uma grande

dificuldade para maioria dos municípios brasileiros. Esse tipo de resíduo deve receber atenção
especial, desde a sua geração até a destinação final, de acordo com as legislações em vigor,

resolução RDC n- 306, de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária [ANVISA) e a

resolução n- 358 de 29/04/2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente [CONAMA). Estes

resíduos abrangem os gerados em hospitais, clínicas odontológicas, farmácias, drogarias, UBS

[unidades Básica de Saúde], laboratórios de análises clínicas e outros estabelecimentos

similares.

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta dé contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de

seus representantes, a finalidade, o ato qüe autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas

contratuais.

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições
de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Avenida Fabrício Ferraz, N“: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

DA PUBLICIDADE

Conforme previsto no artigo 75, § 3° da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter preços mais vantajosos da
contratação requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sítio eletrônico oficial,
diário do Município e no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas de Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão - SACOP - TCE/MA, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
para envio de propostas via e-mail.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa EFICAZ AMBIENTAL
LTDA, inscrita no CNPJ n- 29.804.513/0001-37, para contratação de empresa especializada para
execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos -
MA, pelo valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais), pode ser
realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art 75,
inciso II da Lei Federal n- 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para
que se contrate de forma direta o presente serviço.

€

Este é 0 nosso parecer, SM.J.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos
de estima e consideração.

Montes Altos - MA, 30 de março de 2023.

Leonan Carvalho Sousa

Assessor Jurídico

OAB/MA 21.266

Avenida Fabrício Ferraz, N": 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Domingos Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para execução de serviços
de coleta, transporte, tratamento e destinação fmal de resíduos pertencentes aos órgãos
administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

Considerando a escolha da empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n°
29.804.513/0001-37, pelo valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte
reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal tí° 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n°
29.804.513/0001-37, para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação
fmal de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Mimicipal de Saúde de
Montes Altos - MA, pelo valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte
reais).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e realize as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo
único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

[j

Montes Altos - MA, 30 de março de 2023.

P(P YVli ClA oAO
DÒmingos Pinlieiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Avenida Fabrício Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de empresa

especializada para execução de serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final de resíduos

pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria

Municipal de Saúde de Montes Altos - MA. Considerando a

escolha da empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA, inscrita

.10 CNPJ n“ 29.804.513/0001-37, pelo valor global de R$

47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos

financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e

parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos

termos do art. 75, inciso 11 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa EFICAZ AMBIENTAL

LTDA, inscrita no CNPJ n® 29.804.513/0001-37, para

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos

administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de

Montes Altos - MA, pelo valor global de R$ 47.520,00

(quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais). Determino

que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento

e contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72,

parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176,

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Montes Altos - MA, 30 de março de 2023.

(

í ✓

. ‘i

S-í'

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identiflcador: 75xmiarafjpt20230330I70314
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
EFICAZ AMBIENTAL LTDA

Endereço: Rua Pernambuco, 110, Sala 02 - Juçara - Imperatriz MA

Prezado Representante,

O Município de Montes Altos/MA, através do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições
legais CONVOCA a empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA estabelecida Rua Pernambuco, 110,

Sala 02 - Juçara - Imperatriz MA, inscrita no CNPJ n® 29.804.513/0001-37, para assinatura do
CONTRATO N“ 001/2023-DL N® 016/2023, decorrente da licitação na modalidade Dispensa de
Licitação N® 016/2023, Processo Administrativo 035/2023, objetivando a contratação de empresa
especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação fínal de resíduos
pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Montes Altos - MA, em 13 de abril de 2023.

C>

Domiúgós Pinhmro Cirquárl/^
Prefeito Municipal

yyií

Ciente em: /  /

Assinado de forma digital por
ROBERTO EXPEDITO DOS

^SANTOS:90560965320
'6àdos:2023M.13 10:19^33
-os^oiy

ROBERTO EXPEDÍTO

DOS

SANTOSÍ056096532O

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 29.804.513/0001-37

Avenida Fabrído Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA » CEP: 65.936'000.
Site: www.mont68alto8.ma.aQv.br
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CONTRATO NS 001/2023-DLN& 016/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA EFICAZ

AMBIENTAL LTDA.

Ao(s) 13 (treze) dias do mês de abril do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através
do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, CEP: 65.936-000 na cidade de

Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n^ 11.753.150/0001-92, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueíra, portador da Cédula de Identidade n^ 021127382002-5

SSP/MA e do CPF ns 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor José Garibaldi Ferraz de
Souza II, portador do RG ns. 40309095-4 SSP/MA e CPF n®. 852.899.063-04, doravante denominado

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o

29.804.513/0001-37, com sede na Rua Pernambuco, 110, Sala 02 - Juçara - Imperatriz MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada peloSr. Roberto Expedito dos Santos, portador da Carteira de Identidade

n2 951624989 SESC/MA e CPF: 905.609.653-20, tendo em vista o que consta no Processo ns 035/2023 e em
observância ès disposições da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 016/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de
Saúde de Montes Altos - MA, em conformidade com as especificações constantes da Dispensa 016/2023 e da
proposta apresentada, de acordo com valores, quantidades e unidades constante na planilha abaixo.

Valores em R$
Descrição dos Produtos Unidade QuantidadeItem

Unitário Total

Coleta, transporte, tratamento e destinação

finai de resíduos pertencentes aos órgãos
administrados peia Secretaria Municipal de

Saúde de Montes Altos - MA.

Mês01 12 3.960,00 47.520,00

Valor Total {R$ 47.520,00

LOCAL DE COLETA

Quantidade

mensal kg
Locais Endereço

Hospital Casa Alívio do Sofrimento S/N, Centro.Praça De Santana 145

Unidade Básica de Saúde Frei Aristides Avenida Raimundo Barros, S/N Vila Joao

Alberto
35

Aríolí

Unidade Básica De Saúde Osvaldo

Bandeira
Rua Projetada ns 3 Centro 35

Unidade Básica de Saúde de Vila

Angícal
Rua Senador La Roque S/N Vila Angícal 35

Farmácia Básica Avenida Fabricio Ferraz ns 115, Centro 15

Coordenação De Vigilância

Sanitária e Epidemiológica
Avenida Fabrício Ferraz n2115, Centro 85

Quantidade total mensal -350 kg

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936>000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

N/

's:

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal ns 14.133/21 são obrigações da2.1

CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem prestados;
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Municipal de Saúde, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da presente licitação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários
à execução do contrato;
e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
g) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de Contrato
na execução do mesmo;
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, da
Contratante;
i) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-maíl) para relatar ocorrências  e fecilítar
contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
j) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos
seus empregados;
k) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n^ 14.133/21 são obrigações da
CONTRATANTE,

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;
c) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadímplemento;

CLAUSULA TERCEIRA • FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início do fornecimento, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas a Secretaria
Municipal de Saúde poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto
licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no edital.
3.2 O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante.
3.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo servidor designado pelo contratante,
que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato e o Artigo 117 da Lei Federal n^ 14.133/21:
3.3.1 O servidor/fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CUUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Avenida Fabríclo Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 6S.936>000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte
reais), fixo e irreajustável durante todo o período da vigência do contrato.

4.1.10S pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em conta
corrente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de
fornecimento, desde que não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de fornecimento;

c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópia da Nota de Empenho, e
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal  e trabalhista da Contratada, dispostos no artigo 68, incisos
II, IV e V da Lei Federal 14.133/21.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos
termos e gradação da legislação físcal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão
devoividas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

4.1.3Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em vigência, sob pena
de a contratação não se realizar.

4.2 A(s] nota(s) fi5cal(is) será(âo) conferida(s)  e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento
e fiscalização dos serviços.

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará Jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data
de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos produtos objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem
as Leis nSs 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
5.2 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.s 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao
Contrato.

5.3 Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo
percentual de desconto.

CLAUSULA SE>CrA - DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento na
Imprensa Oficial caso posterior à data convencionada.

CLÁUSUU SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTArIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias.

ORGÃO lO-MONTES ALTOS - FMS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CIASSIFíCAÇAO FUNCIONAL 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes AKos/MA - CEP: 65.936>000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

Vv^

Énçt^

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á
ao Apostilamento, com fundamento no Inciso IV Art. 136 da Lei Federal n.s 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAUDADES;

8.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal n^ 14.133/21.
8.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal ns 14.133/21, a Contratada que:
8.2.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
8.2.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.2.3 Fraudar na execução do contrato;
8.2.4 Comportar-se de modo Inidôneo;

8.2.5 Cometer fraude fiscal;

8.2.6 Não mantiver a proposta;

8.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela
recusa injustificada no fornecimento;

8.3.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.3.4 Sobre as multas aplicadas e não recolhidas pela Contratada até a data limite estabelecida para
pagamento, caso esta, não possua créditos a receber da contratante, incidirá atualização monetária calculada
utilizando-se os índices apurados na TAXA SELIC, sem prejuízo de posterior inscrição na Dívida Ativa da União e
cobrançajudlcial do valor devido;

8.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;
8.4 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.

8.4.1Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos;
8.4.2Se 0 valor a ser pago à Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será
descontada da garantia contratual.

8.4.3Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação ofícial.
8.4.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à Contratante, este será
encaminhado para inscrição em dívida ativa.
8.4.5 Caso 0 valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da Contratante.
8.5 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal
n2 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos
casos enumerados art. 137 da Lei Federal ns 14.133/21;
9.2 Sendo concluída a licitação para contratação do objeto deste contrato, este contrato estará
automaticamente rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
l\^nicípio, no prazo previsto na Lei n® 14.133, de 2021.

Avenida Fabrício Ferraz, n*'192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

clAusula décima primeira- das condições específicas
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo
pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no caso de

vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
11.2 A contratante designará um servidor qualiftcado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se
a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, os documentos que

Integram o processo de dispensa de licitação 016/2023.
Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior
desta clausuta, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo na
ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias às correções.c'

CIAUSUU DÉCIMA TERCEIRA > DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram

lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Montes Altos - MA, 13 de abril de 2023.

i’i /? oOwiTfTÍ.
MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Contratante

José Garibaldí Ferraz de Sou^
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

[ Assinadodefcmnadigital
V por Rosorro Expaorro

ROBERTO
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EFICAZ AMBIENTAL LTDA

CNPJ n5. 29.804.513/0001-37

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPFN9:Gl?J.aGG.‘5'^^^-^\'6

IV '\ Ç- S
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.759.104/0001-60

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO N° 001/2023-DLN° 016/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA: EFICAZ
AMBIENTAL LTDA - CNPJ N° 29.804.513/0001-37. OBJETO: contratação de empresa
especializada para execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Montes Altos - MA. DATA DO CONTRATO: 13/04/2022 - VIGÊNCIA: 13/04/2023.
VALOR TOTAL: R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária; 10 - Fundo Municipal de Saúde; Dotação
Orçamentária: 10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal; 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA -
Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2022.

Avenida Fabrfcio Ferraz, n** 192, Centro. Montes Aitos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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orçamentários para contratação dos servÍM§. Considerando

0 parecer técnico do agente de contratações,
jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do

art. 75, inciso n da Lei Federal n® 14.133/2021. Autorizo a

contratação da empresa lURI MOURA FORESTA

60805173374, inscrita no CNPJ n® 32.466.890/0001-18,

para prestação de serviços de lavagem e higienização de

veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Montes Altos/MA, pelo valor global de R$

22.320,00 (vinte e dois mil e trezentos e vinte reais).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente

instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas

no arL 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art.

176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

MA, 18 de abril de 2023.Montes Altos

Publicado por: Valdeír Morais da Silva
Código identificador: rwouvteyttv20230418160403

.Sl-XRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO.CONTRATO N® 001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N®

001/2023-DLN® 016/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: EFICAZ AMBIENTAL

LTDA - CNPJ N® 29.804.513/0001-37. OBJETO:

contratação de empresa especializada para execução de

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final

de resíduos pertencentes aos órgãos administrados pela

Secretaria Municipal de Saúde de Montes Altos - MA.

DATA DO CONTRATO: 13/04/2022 - VIGÊNCIA:

13/04/2023. VALOR TOTAL: RS 47.520,00 (quarenta e

sete mil, quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 — Fundo
Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA-Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2022.

Publicado pon Valdeir Morais da Silva

Código identificadon blczíSbabzq202304181S0420

Domingos Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por Valdeír Morais da Silva

Código identificadon 9ooqpbxuzcí20230418160459

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de Contratação de empresa

especializada para fornecimento e aplicação de películas

(fumê) nas unidades da saúde, em virtude a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

Considerando a escolha da empresa lURI MOURA

FORESTA 60805173374,

32.466.890/0001-18, pelo valor global de R$ 24.750,00

(vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos

financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e

parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos

termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa lURI MOURA

FORESTA 60805173374,

32.466.890/0001-18, para fornecimento e aplicação de

películas (fumê) nas unidades da saúde, em virtude a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Montes

Altos/MA, pelo valor global de R$ 24.750,00 (vinte e

quatro mil, setecentos e cinquenta reais). Determino que a

Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de

contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72,

inscrita no CNPJ n®

inscrita no CNPJ n®

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Domingos
Pinheiro Cirqueira, Prefeito de Montes altos - MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de lavagem e

higienização de veículos, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Montes Altos/MA.

Considerando a escolha da empresa lURI MOURA

FORESTA 60805173374,

32.466.890/0001-18, pelo valor global de R$ 22.320,00

(vinte e dois mil e trezentos e vinte reais). Considerando a

existência do interesse público, recursos financeiros e

inscrita no CNPJ n®

Assinado Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200*2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

ERRATA 02 - DISPENSA DE UCITAÇÂO - 016/2023

O Secretário Municipal de Saúde, torna público que foi feita a seguinte correção no Extrato de contrato da Licitação 016/2023.

ONDE SE LÊ:

(...) DATA DO CONTRATO: 13/04/2022 - VIGÊNCIA: 13/04/2023. VALOR TOTAL: R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e
vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:
10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal; 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2022.

LEIA-SE:

(...) DATA DO CONTRATO: 13/04/2023 - VIGÊNCIA: 13/04/2024. VALOR TOTAL: R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e
vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 - Fundo Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:
10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal; 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA- Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2023.

Montes Altos (MA), 24 de abril de 2023

yCJoSéTjaribáfdi Ferraz de Souza II ^
/  Secretário Municipal de Saúde

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: vtfww.montesaitos.ma.aov.br
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Código identificador: htfsx4m9aeo20230424150425

EXTRATO DE CONTRATO N** 008/2023-ARP

011.1/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N"

008/2023-ARP 011.1/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: T. V. L. CAVALCANTE

EIRELI - CNPJ N“ 40.981.143/0001-46. OBJETO:

aquisição de suprimentos de informática, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DO

CONTRATO: 03/04/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023.

Publicado pon Valdcir Morais da Silva

Código identificador: g8bnz21g9se20230424160429

ERRATA

ERRATA 02 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - 016/2023

ERRATA 02 - DISPENSA DE LICITAÇÃO - 016/2023

O Secretário Municipal de Saúde, toma público que foi

feita a seguinte correção no Extrato de contrato da Licitação

016/2023. ONDE SE LÊ: (...) DATA DO CONTRATO:
13/04/2022 - VIGÊNCIA; 13/04/2023. VALOR TOTAL:

RS 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:

10 — Fundo Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal;

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA-Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2022.

LEIA-SE: (...) DATA DO CONTRATO: 13/04/2023 -

VIGÊNCIA: 13/04/2024. VALOR TOTAL: R$ 47.520,00

(quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 - Fundo
Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.302.0210.2-038 - Manutenção do Hospital Municipal;

3.3.90.39.00 “ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA-Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 13 de abril de 2023,

Montes Altos (MA), 24 de abril de 2023 José Garibaldi

Ferraz de Souza U Secretário Municipal de Saúde

Publicado por; Valdeir Morais da Silva

Código identíücadon 0fcocpj3t7320230424160402

l

VALOR TOTAL: R$ 14.978,20 (quatorze mil, novecentos

e setenta e oito reais e vinte centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 10 — Fundo Municipal de Saúde;

10.301.1004.2-033 DESCRIÇÃO; Manutenção e

Funcionamento da Atenção Básica; 3.3.90.30.00 — Material

de Consumo. 22 - Secretaria Municipal de Saúde;

10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da

Secretaria Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00-Material de

Consumo. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA -

Prefeito Municipal. MONTES ALTOS - MA, 03 de abril de

2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: x8vynk]60yo20230424160411

EXTRATO DE CONTRATO N*» 004/2023-ARP

011.1/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N“

-•004/2023-ARP 011.1/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: T. V. L. CAVALCANTE

EIRELI - CNPJ N“ 40.981.143/0001-46.

aquisição de equipamentos de informática, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DO

CONTRATO: 03/04/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023.

VALOR TOTAL: R$ 49.036,00 (quarenta e nove mil, trinta

e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 - Fundo

Municipal de Saúde; 10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO:

Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica;

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 22 -

Secretaria Municipal de Saúde; 10.122.0052.2-072 -

OBJETO:

SECRETARIA MUMCIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

•f

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATOrr

EXTRATO DE CONTRATO N" 004/2023-ARP

001.2/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N“

004/2023-ARP 001.2/2023. PARTES; MUNICÍPIO DE

✓ ■

W’''
áu- ■ DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de

Saúde; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP«Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N” 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e Integridade.
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